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As teorias s~o redes que lançam os para 

capturar o que chamamos n o mundo n : para 

racionaliz~-l o , e xpli c á-l o e d o miná-lo. 

Esforçamo-nos para de ixar a s malhas c ada vez 

menores. 

Popper 



I - Introduc;:~o 

Cl Estado~ inegavelmente, ~xerce papel fundamental no 

processo de organiza~~o do espa~o geográfico~ sendo a 

ordena~~o territorial o mecanismo básico~ através do qual 

exerce este papel. 

Dentre os entes politico-territoriais que comp~em o 

Estado brasileiro~ o municipio vem assumindo um papel de 

grande destaque no quadro da politica de ordena~âo 

territorial~ notadamente no nivel urbano . Essa ressurgência 

do poder local como instancia privilegiada de resolu~~o dos 

conflitos e promo~âo das politicas públicas é, com certeza~ 

fruto do processo de abertura politica que se iniciou com os 

estertores da ditadura militar e culminou na constituinte de 

1988, que produziu uma constituiu~~o de cunho inegavelmente 

descentralizador e municipalista. 

O municipalismo ~ doutrina que encontra guarida nos mais 

diversos setores da sociedade~ juntamente com a 

descentraliza~âo, é visto como consequência natural da 

democratiza~~o das rela~~es politicas e caminho certo e 

seguro para a supera~âo dos problemas nacionais . Lampar~lli 

ilustra esta quest~o de modo exemplar : 

As formas descentralizadas de gest~o 

urbana n~o s~o bandeiras dos diversos 
capitais~ nem das classes dominantes ou de 
rendas mais altas. Elas interessam~ em parte~ 
às· classes média;.:; proprietária;.:; que dese_iam 
melhorar seu bairro~ valorizandó seus 
im6veis . Os verdadeiros interessados e 
beneficiados pela proximidade do poder local 
s~o as classes trabalhadoras e suas fam i lias 
, especialmente os segmentos sociais 
ausentes do mercado de trabalho~ a popula~~o 

infantil, os da terceira idade e as donas de 
casa . 



De fato~ 

Os movimentos sociais urbanos n~o 
encontram interlocutores pró x imos e frustram 
sua luta pela exist~ncia de canais e de 
autoridade s competentes com quem possam 
manter vfnculos e compromissos permanentes. 

Configura-se portanto, como necessidade 
urgente, a reorganiza~~o social-politico
administrativa que contemple a dimens~o 

espacial da organiza~~o social e a intera~~o 

entre o Estado e a sociedade civil , que se 
organiza na sua base de vida social e 
politica . 1 

nâo se pode negar que o municipio seja 
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inst~ncia privilegiada na rela;~o Estado-sociedade civil . 

N~o obstante~ as possibilidades que se colocam não se 

resumem apenas aos aspectos positivos levantados pelos 

municipalistas. As implica;Oes são bastante contraditórias . 

Tais contradi~~es aparecem na medida em que o municipio , ou 

o poder local~ por esta maior proximidade com a sociedade , 

também é o locus privilegiado de práticas politicas nada 

democráticas~ e bastante perniciosas, que estão na raiz dos 

problemas que se pretende solucionar com a descentraliza~ão . 

Estamos falando do clientelismo e do coronelismo, práticas 

que fazem parte do cotidiano politico-administrativo da 

maioria para não dizer da quase totalidade dos 

municipios brasileiros . 

Sem embargo~ a Constituição de 1988 conferiu ao 

municipio brasileiro um status nunca antes alcançado, que é 

o de unidade autOnoma da Federa;~o, juntamente com os 

Estados e o Distrito Federal na constitui;ão de 1967/69 o 

municipio era considerado parte integrante dos Estados e não 

da União), o que lhe confere uma autonomia muito grande . 

Dentro desse quadro de maior autonomia , o municipio 

passa a ter um papel de maior destaque no que se refere à 

1 Celso "onteiro Laaparelli. Politicas Públicas, Desenvolviaento Social e Poder Local. "i•eog . , sld, 
s/1. 



politica de o~dena~~o te~~ ito~ial na medida em que o texto 

constitucional estabelece as seguintes dete~mina~~es 

Artigo 30. compete aos Hunicfpios : 

VI II - promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso , do 
parcelamento e da ocupa~~o do solo urbano; 

Artigo 182. A politica de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Pdblico municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em l ei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funç~es sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes . 

Parágrafo 1° - O plano diretor, aprovado 
pela C~mara Hunicipal, obriga t ório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, ~ o 
instrumento b~sico da polftica de 
desenvolvimento e de expans~o urbana. 

Parágrafo 2° A propriedade urbana 
cumpre sua funç~o social quando atende ás 
exig~ncias fundamentais de ordenaç~o da 
cidade expressas no plano diretor . 

Parágrafo 4° E facul tado ao Poder 
P~blico municipal, mediante lei especifica 
para ~reas incluida no plano diretor, exigir, 
nos termos da lei federal, do propriet~rio do 
solo urbano n~o edificado, subutilizado ou 
n~o utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento , sob pena, sucess ivamente, de . . 

I 
compulsórios ; 

parcelamento ou edifica~~o 

11 - imposto sobre a propriedade predial 
e territorial urbana progressivo no tempo; 

III desapropria~~o com pagamento 
mediante titulas da divida p~blica de emiss~o 
previamente autorizada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de at~ dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas , 
assegurados o valor real da indenizaç~o e os 
juros legais. 

Ao mesmo tempo que sâo ampliadas as competências 

municipais quanto à ordena~~o do te~rit6rio e pela 

p~imeira vez explicitadas constitucionalmente ) a autonomia 

7 
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politico-administrativa dos municipios também é ampliada~ 

principalmente pela prerrogativa de eles próprios auto 

organizarem-se através da elabora~~o de sua própria lei 

Cabe lembrar que até ent~o os municipios 

brasileiros eram regidos por Leis Org~nicas municipais 

editadas em nivel estadual~ ou seja, cada Estado elaborava 

uma única Lei Organica que normatizava o funcionamento de 

todos os seus municipios. Com o novo sistema cada municipio 

elaborarà sua própria Lei orgánica~ como determina o artigo 

29 da Constitui~~o Federal 

Artigo 29. O nunicípio reger-se-~ por 
lei org~nica votada em dois turnos, com o 
interstício de dez dias, e aprovada por dois 
ter~os dos membros da C~mara nunicipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constitui~~o, na 

Constitui;~o do respectivo Estado 

Vemos, ent~o~ que a constitui~âo federal colocou o 

municipio em uma posi~~o sui generis; ao mesmo tempo que 

ampliou suas atribui~bes, tornando-o o principal agente na 

promo~~o e 

territorial 

implementa~ão 

urbana, ampliou 

da politica de ordena~ão 

sua autonomia politico-

administrativa dando-lhe a capacidade de auto-organiza~ão 

através da elabora~ão da Lei Orgànica municipal. 

A Lei org~nica municipal, conforme nos ensina o 

jurista José Afonso da Silva 

Cuidará de discriminar a mat~ria de 
interesse local de compet@ncia exclusiva do 
município ( art. 30,1 ), observadas as 
peculiaridades locais, bem como a mat~ria de 
compet@ncia comum que a Constitui~~o lhe 
reserva Juntamente com a Uni~o e os Estados ( 
art. 24 ) e a suplementar da legisla~~o 

federal e estadual ( art.30,II ). Indicar~, 

dentre a mat~ria de sua competlncia, aquela 
que lhe cabe legislar com exclusividade e a 
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que lhe seja legislar 
suplementarmente . 2 

Desse modo a Lei org~nica deverà~ em tese, ter um papel 

fundamental na promo~~o da politica de ordena~~o urbana do 

mLm i c i pio~ na medida e m que deverà regulamentar todas 

aqL\elas matérias atribuídas constitucionalmente aos 

municipios~ jà citadas anteriormente o planejamento e 

controle do uso, ocupa~~o e parcelamento do solo urbano; o 

cumprimento da fun~~o social da proriedade urbana , o plano 

diretor mLmicipal e o parcelamento ou edifica~~o 

' 
compulsórios~ dentre outros. Discutir e avaliar como as Leis 

Ora~nicas mLmicioais trataram destes "aspectos da ordenac;:ão 

territor~al" é o obietivo do oresente trabalho . 

2 José Afonso da Silva. O "unicipio na consti tui~~o de 1988. S~o Paulo, Ed . Revista dos Tribunais , 
1989' p. 9 



II - Fundamenta~~o Teórica e Conceitual da Pesquisa 

II . l. O Conceito de Ordena~ão Territorial 

NL\m sentido amplo, poderíamos definir ordena ~~o 

territorial, como uma. politica governamental de 

organiza~ão fisica do território para adequá-lo às 

necessidades sociais , econômicas, politicas, culturais e 

ecológicas da sociedade , visando , ao menos em tese, o 

interesse comLim . 

A ordena~Ao do território nasce da necessida de do 

estado de intervir na sociedade civil, regulando suas 

atividades , em suas manifesta~oes espaciais , a fim de 

amenizar os efeitos contraditórios do desenvolvimento 

econômico~ na sociedade, na economia e no meio ambiente. 

Segundo Trinca1. 

busca-se , em ~ltima inst~ncia, 

modificar, transformar o espa~o socialmente 
const ruido, vale dizer, as formas espaciais, 
para fazê-la:.=: mais eficientes .. com ~'i:..=:tas à 
preserva~~o estratlgica do capitalismo . 

Comcordamos apenas em parte com a coloca~ão de Trinca . 

do Estado através de politicas de ordena~~o 

territorial nos parece hoje fundamental, n~o só para a 

sobrevivência , é claro , do sistema econômico ( nem poderia 

ser diferente , pois este é um papel elementar do Estado ) 

mas também para a própria manuten~âo e promo~âo do bem-estar 

social e da qualidade do meio ambiente . 

As bases do conceito de ordena~~o territorial foram 

consagradas no in i cio da década de 19:'·0, numa reun ião do " 

1 Delfina Trinca . Organizaç~o do Espaço, ordenaç~o do territbrio:u1 progra1a tebrico 1etodolbgico. 
Revista de Ada inistra.~o nuaicipal, S~o Paulo,vol.33, n.179, 19Bb, p.85 . 



Grupo Economia e Humanismo''~ liderada pela Padre Lebret, em 

set.embra de 1952 em La Taurrette-Rhane~ na França . Nessa 

reuni~a foi firmada a famosa "Chartre de l'Aménagement" 

também conhecida cama Carta de La Tourrette, que definiu os 

principias básicos da ardenaç~a da território~ nos seguintes 

termos : 

O fim da Ordena~~o do Território ~ 
criar, por meio da organiza~~o racional do 
espa~o e da implanta~~o de equipamentos 
apropriados, as condi~~es "ótimas" para a 
valoriza~~o da terra e os planos mais 
adaptáveis ao desenvolvimento humano dos 
habitante;.:;:. 

A ordena~~o do território ~, 

tempo, uma disciplina científica 
na qual o homem está em primeiro 
objetivo da necessidade e como 

ao mesmo 
e prática.~ 

lugar~ como 
agente da 

v a 1 o r i z a~ ~o • 
No plano da ordena ~~o 

valoriza~~o será concebida 
somente de seu lucro, mas 
nivel de vida das popula~~es . 

âo território, a 
em ~'ista .• n~o 

da e 1 e~,a~~o do 

De modo geral~ a ordenaç~o e valoriza~~o 
dever~o favorecer a expans~o econ6mica e 
vitalidade das unidade;.:;: territoriais~ 

ordenando-as no sentido de um de;.:;:envolvimento 
harmonioso de conjuntos mais vasto;.:;:.z 

A Carta de La Tourrette~ iria influenciar enormemente a 

ordenaç~o territorial na Brasil, pais neste mesma ano o 

padre Lebret é convidado pelo governador da Estado de S~o 

Paulo~ Lucas Nogueira Garcez ~ para coordenar uma grande 

pesquisa global sobre o desenvolvimento do Estado de S~o 

Paulo~ intitulada " Necessidades e possibilidades do Estado 

de S~o Paula", patrocinada pela Comissão Interestc:<.dual da 

Bacia Paraná-Uruguai . 

O padre Lebret permaneceu na Brasil ainda por alguns 

anos~ e aqui fundou o SAGMACS - Sociedade de Análise Gráfica 

e Mecanográfica Aplicada aos Complexos Sociais - entidade 

2 Traduç~o da "Charte de l'Aaénageaent• feita pelo laboratório de prograaç~o gráfica da FAU/USP, 1973, 
p. 01. 
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responsàvel por uma série de estudos e pesquisas voltados à 

ordena~~o territorial~ que teve um papel importante na 

forma~~o dos quadros do planejamento territorial brasileiro~ 

servindo quase como que como· uma "escola"~ e:-:ercendo uma. 

influência marcante nas politicas de planejamento 

territorial empreendidas no pais até os dias de hoje. 

Essa influência institucionalizou-se com os PDDI's 

Planos Diretores de Desenvolvimento Integrado adotados 

em massa pelos municipios do Estado de S~o Paulo no final da 

década de sessenta. No entanto~ só muito recentemente~ com 

a Constitui~~o Federal de 1989. é que o termo ordena~~<.> 

territorial aparece na legisla~~o brasileira como 

veremos mais adiante ). N~o havendo muitos 

precedentes ou estudos sobre este tema no Brasil. 

O documento mais recente~ que trata da conceitua~âo da 

ordena~Ão territorial é a "Carta Européia de Ordena~âo do 

Território firmada em maio de 1983 na cidade de 

Torremolinos~ Espanha~ na. qua 1 a ordena~âo territorial é 

concebida como: 

a express~o espacial das polfticas , 
· econDmica, social, cultural e ecológica de 
qualquer sociedade. E , a um s6 tempo, uma 
disciplina cientifica, uma t~cnica 

administrativa e uma politica de caráter 
interdisciplinar e global que pretende o 
desenvolvimento equilibrado das regi~es e a 
organiza~~o ffsica do espa~o segundo uma 
concep~~o diretiva. 

Assevera ainda a Carta Europ~ia de 
Ordena~~o do Território: 

O homem e seu bem-estar, assim como 
sua intera~~o com o meio ambiente constituem 
o ndcleo da preocupa~~o da ordena~~o do 
território, cujo objetivo ~ oferecer-lhe um 
referencial e uma qualidade de vida que 
assegurem o desenvolvimento de sua 

12 

3 Cf. "auricio Nogueira Batisti, Sest3o Regional e rela~aes intergovernaaentais: planejaaento aacro e 
aicrorregional. In: A DOVi co»stitui~~o paulista, Sao Paulo, CEPA"/FUNDAP, 19B9,p. lól. 
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personalidade numa 
escala humana 

vizinhan~a organizada na 

A referida Carta~ define ainda as caracteristicas 

básicas da ordena~~o territorial, que deve ser "democrática, 

global~ funcional e prospectiva" 

- democrática: deve realizar-se de forma 
a assegurar a participa~~o das popula~~es 
envolvidas e de seus representantes 
pol it i co:;; 

- global : deve assegurar a coordena~~o 
das diversas políticas setoriais bem como sua 
integra~ào mediante um enfoque global; 

funcional: deve considerar a 
exist~ncia de consci~ncias regionais apoiadas 
em valores, cultura e interesses comuns que 
ultrapassam, ~s vezes, as fronteiras 
administrativas e territoriais, tendo em 
conta ainda as realidades constitucionais de 
di~'ersos paises.: 

prospectiva : deve analisar as 
tendéncias e o desenvolvimento a longo prazo 
dos fenOmenos e interven~ôes 

ecológicas, sociais, culturais 
ambiente, tendo-os em conta em sua 

Arremata a Carta Européia~ advertindo que: 

e co n<)m i •:as .• 
e do meio 
aplica~~o . 

A ordena~~o do território dever~ 

considerar a exist@ncia de numerosos poderes 
de decis~o individuais e institucionais que 
influem na organiza~~<.> do território, o 
caráter aleatório dos estudos prospectivos, 
as restri~~es do mercado, as peculiaridades 
dos sistemas administrativos, a diversidade 
da:.:=; condi~fies 

ambiente. 
s6cio-econ0micas e do meio-



11 . 2 . A Ordena~~o do Território e o Papel do Poder Público 

Municipal . 

A ordena~ào do território é assunto de interesse e 

competência peculiar ao municipio~ no que se refere ao 

espa~o urbano . Asim coloca José Afonso da Silva em seu 

"Direito Urbanistico 8rasileiro" 4 

A ordena~~o do solo ~ assunto 
basicamente de peculiar interesse do 
Hunicípio, embora é Uni~o e aos Estados se 
reserve tamb~m compet@ncia para atuar nesse 
campo em setores especiais • •. A ordena~~o do 
solo caracteriza-se como um conjunto de 
medidas destinadas a realizar o conteddo do 
plano urbanístico. Consiste fundamentalmente , 
pois, na sistematiza~~o do solo municipal , e 
"implica uma s~rie de medidas, quer 
vo l unt~rias, quer impostas pela lei, 
destinadas ~ consecuss~o 

o b jetivos urbanísticos, por 
modificam ou alteram 

de determinados 
meio das quais se 
certas rela~~es 

dominiais sobre os terrenos ou se configuram , 
de modo diverso, as propriedades imóveis, do 
ponto de vista econ6mico ou jurfdico, para 
efeitos de sua edifica~~o"( Cf . Willi 
Bonczek ~ "La Ordenacón del Sue lo"~ in La Lev 
Federal Alemana de ordenaci6n Urbanís t ica y 
los munic!pios, pàg. 126 ) . 

Revelando o conteúdo da ordenaiào territoria l no ~mbito 

municipal , a Constitui~~o Federal brasilei r a, em seu artigo 

30 , inciso VII~ determina que : 

Art . 30 . compete aos Hunicípios • • • 
VII - promover, no que couber, adequado 

ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupa~âo do solo urbano ; 

Como vemos , ê explicita a competência municipal para 

promover o ordenamento do território urbano. Desse modo o 

municipio torna-se o principal executor da politica de 

4 José Afonso di Silva. Di reito Urbi nlstico Brasileiro, S~o Paulo, Ed . Revista dos Tribunais, 1981, p. 
224. 
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desenvolvimento urbano, o que é estabelecido objetivamente 

pelo texto constitucional 

Artigo 182. A polftica de 
desenvolvimento urbano, e x ecutada pelo Poder 
Pdblico municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funçoes sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes. 

Par~grafo 1° - O plano diretor, aprovado 
pela C~mara ffunicipal 1 obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes ~ o 
instrumento básico da polftica de 
desenvolvimento e de e xpans ~o urbana. 

Par~grafo 2° A pro priedade urbana 
cumpre sua funç~o social quando atende ~s 

exig@ncias fundamentais de ordenaç~o da 
cidade expressas no plano diret o r. 

Par~grafo 3° A de s apro priaçâo de 
imó veis urbanos ser~o f eita s c o m pr~via e 
justa indenizaç~o em dinheir o . 

Par~grafo 4° E facultad o ao Poder 
p~blico municipal, mediante lei especifica 
para área incluida no plano diretor, exigir, 
nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano n~o edificado, s ubutilizado ou 
n~o utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pen~,sucessivamente, de: 

1 parcelamento ou edifica~âo 

compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial 

e territorial urbana progressivo no tempo; 
III desapropriaç~o com pagamento 

mediante tftulos da divida p~blica de emiss~o 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com 
prazo de resgate de at' dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenizaç~o e o s Juros legais. 

A Con stitui~~o Federal define, deste modo, os 

principais aspectos da ordena~~o territorial em nivel 

municipal, colocando o seu conteúdo, os instrumentos de 

planejamento e de controle, bem como os par~metros para a 

sua aplica~~o . 

seguinte forma : 

Tais aspectos podem ser resumidos da 

I - Quanto ao conteúdo da ordenaçâo territorial 

15 



a) o uso e ocupa~âo do solo urbano~ que consistem no 

Zoneamento Urbano; 

b) o Parcelamento do Solo Urbano 

II Quanto ao planejamento 

a) o Plano Diretor 

III -Quanto aos instrumentos de controle : 

a) o parcelamento ou edifica~~o compulsórios; 

b) a tributa~~o predial e territorial progressivos no 

tempo; e 

c) a desapropria~~o urbanistica. 

IV Quanto aos par~metros para a atua~âo 

a) a fun~~o social da propriedade urbana. 

S~o estes os aspectos da ordena~âo territorial a serem 

verificados nas leis org~nicas municipais, 

teóricos e conceituais serâo analisados 

próximos itens deste capitulo. 

cujos fundamentos 

separadamente nos 
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11.3 . As Leis Orgànicas Munici pais 

A Constitui~~o Federa l de 1988 

consideravelmente a autonomia municipal , tanto no 

financeiro, quanto no nivel politico-administrativo . 

ampliou 

nivel 

No nivel financeiro os ganhos dos municipios foram 

consideràveis; o CEPAM - Centro de Estudos e Pesquisas de 

Administra~~o Municipal- em estudo elaborado em 1989e 

estimou em 35 pontos percentuais positivos o incremento na 

receita dos municipios paulistas comparando-se com o ano 

fiscal de 1986 ), em decorrêcia das mudanç::as introduzidas 

pela nova Constitui~~o . 

Quanto à autonomia pol i tico- administrativa , os 

avan~os, em rela~~o à constitui~~o de 1967/1969 , também 

foram muito significativos , principalmente quanto à 

capacidade de auto-organiza~~o dos municipios, que passam 

a poder elaborar sua própria Lei Org~n ica . 

Este sistema de auto-organizaç::~o dos municipios 

(também denominado sistema de Cartas Prôprias ) , 

estabelecido pela 

sui generis, pois 

municipios eram 

Constituiç::~o de 1988 , cria uma situaç::~o 

na ordem 

regidos por 

constitucional anterior os 

Leis Org•nicas municipais 

elaboradas em nivel estadual , ou seja, todos os municipios 

de cada unidade da Federa~~o eram regidos por uma única Lei 

Orgànica, elaborada pelo respectivo governo estadual . A 

única exceç::~o era o Estado do Rio Grande do Sul , onde cada 

municipio elaborava sua própria Lei Orgánica . No Estado de 

S~o Paulo, os municipios eram regidos pelo Decreto-lei 

Complementar n. 9 de 31 de dezembro de 1969, que modificou a 

Lei Org~nica Municipal de 1967 . 

5 FUNDAÇ~O PREFEITO FARIA LIIIA-CEPAII. ~a~~ual para o ~uaicipio , S~o Paulo, CEPAII, 1989, p.92 
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A possibilidade dos municipios elaborarem suas próprias 

Leis Org~nicas foi vista por muitos como um grande avanio 

democrático~ conferindo à Lei Orgànica municipal um status 

de uma. verdadeira "constituii~O municipal". Tal é a posiiâo 

do CEF'AI'1 ~ Centro de Estudos e Pesquisas de Administraç~o 

Municipal~ que em seu "Roteiro para Elaboração das Leis 

Org~nicas Municipais''~ coloca a quat~o da seguinte maneira : 

O instrumento-chave dessa autonomia ser~ 
a Lei org~nica de cada municipio. Assim como 
a Rep~blica federativa e os Estados 
organizam-se atrav~s de constitui~~es, o 
Nunicipio irá se organizar atrav~s de uma Lei 
org~nica com caráter de Constitui~~o 

Nunicipal. Esse car~ter das Leis Organicas 
Nunicipais est~ firmado pela própria 
constitui~~o Federal que, no artigo 29, exige 
sua aprova~~o em dois turnos de vota~~o, com 
intersticio minimo de dez dias.. por .. no 
minimo, dois ter~os dos membros da camara 
municipal, promulgada sem o requisito da 
san~~o do chefe do Executivo. S~o esses 
elementos que d~o contornos de Constitui~3o ~ 

Lei Organica de cada municipio. 
Os vereadores, membros do Poder 

Legislativo municipal, assumem, assim, a 
condi~~o de constituintes municipais, fato 
este que deve ser real~ado no sentido 
pedagógico de lembrar-lhes sempre a magnitude 
de ;.:;ua miss~o.~ 

Não obstante esse ufanismo do CEPAM~ em relaiâo às leis 

org~nicas municipais~ nem todos especialistas estão de 

acordo quanto ao mérito do artigo 29 da ConstituiiãO 

Federa 1. o preclaro jurista Hely Lopes Meirelles '.L Jc:\ 

colocava~ em seu Direito Admini;.:;trativo Bra;.:;ileiro~ defesa 

do ponto de vista oposto : 

A multiplicidade 
mal .~ _i~ acentuou 

das leis ~ sempre 
o eminente Ripert, 

um 
ao 

b FUNDAÇ~D PREFEITO FARIA LI"A-CEPA". Roteitro Para Elabora,3o dis Leis Orgânicas "unicipais, S3o 
Paulo~ CEPA", 1989. 
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estudar as causas e consequ~ncias da 
estafante legifera~~o francesa do seu tempo. 
Certo ~ que a vastid~o do território nacional 
apresenta diversidade de problemas e 
peculiaridades locais contrárias ~ 
uniformiza~~o da lei. Nas, para atender a 
essas peculiaridades, já está o Pais 
repartido em Estados-membros, podendo estes, 
por sua vez, variar a organiza~~o 

municipal ••• O que se nos afigura tnatil, e 
até mesmo prejudicial, ~ a multifária 
legisla~~o municipal que se estabelece com o 
regime fracionário das Cartas Próprias, que 
permite a cada Hunicipio editar uma lei 
org~nica. A diversidade de legislaç~o 
dificulta o conhecimento da lei local, e o 
fato ~ t~o frequente entre nós, que o próprio 
legislador federal já o sentiu, a ponto de 

19 

dispensar o~ Juizes do conhecimento · 
obrigatório da legisla~~o municipal, 
autorizando-os a exigir, da parte que a 
invoca, a prova do seu teor e vig~ncia ( 
Código de Processo Civil, ar. 212 ). 7 

Quanto à idéia de se comparar a lei org~nica Municipal 

a. uma Constitui~~o municipal, o jurista Mayr Godoy, 

considera um equivoco, pois a Lei Org~nica " nâo é como se 

tem dito, técnica, uma constituiç;:~o 

municipal; nâo, o l"lunicipio já està constituido na 

Constitui~~o federal; o que a C~mara Municipal lhe dà~ na 

Lei Org~nica do Municipio, é sua organiza~~o, consoante suas 

peculiaridades~ obedecidos as competências~ os principias e 

preceitos da Constitui~~o Federal"l!!l 

Afora as consideraçôes de cunho estritamente 

doutrinário juridico, hà aqueles que se op~em ao sistema de 

cartas prbprias por motivos de natureza mais prática; é o 

caso de Reginaldo Fanckin : 

7 Hely Lopes fteirelles. Direito ftunicipal Brasileiro. S~o Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1977, p.SO 
8 ftayr Goóoy. A c~aara "unicipal: ftanual do Vereidor, LEUD, 3• ed., p. 19. appud FANC(IN, Reginaldo. O 
ftalogro das Cartas Próprias ftunicipais. Revista de Direito Público, n. 99, 1991, p.237 



Além do e'q~·e:.::::.:::o legislatú'o~ que 
acarreta a inconstitucionalidade material e~ 

pois .a nulidade das disposiç~es as:.:::im 
maculada:.:::, a Lei org~nica esbarra em outro:.::: 
marcos menos explicitas. Nem por isso~ 
entretanto, de menor consequência . 

Dizem algumas cabe ças coroadas por 
Minerva que a Lei org~nica seria um 
equivalente municipal da Constituiç~o . Vozes 
discordantes n~o puderam conter o exagero~ 
contra a maré montante do populismo e da 
anticentralizaçâo ••• 

O repert<".'>rio de i rra•:::ional idades 
praticadas sobretudo nos grandes centros 
urbanos ~ estarre cedor. Uma lei org~nica 

instituiu fazendas púb lica s coletivas ; outra 
criou legislativo e executivo distritais com 
eleiç~o pelo :.:::ufrágio universal ; a de 
Curitiba considera o Municipio um agente 
normativo e regulador da atividade econDmica; 
a grande maioria sucumbiu ao parlamentari:.:::mo 
ao exigir a presença do prefeito na C~mara, 
quando esta o convocar; ditou prescriç~es de 
direito eleitoral~ penal~ processual, 
agrário, emfim os nobres Vereadore~ 

e.'X.·or•:i:.::::aram o a'emt'n i o •:onstituinte 
or iginário .• que 
seus criativos assessores 

apossaôo deles 
_iurfdicosCJ> 

e de 
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N~o obsta.nte consider-ar-mos todos esses fator-es 

limitantes à elabor-a~âo das Car-tas Pr-6pr-ias municipais ~ a 

ver-dade é que s~o 

constitucionalmente. Hà 

fato 

de se 

con sul)·,ad o 

. d I consl. er-.:1r- . i . 

e legitimado 

entretanto , que a 

pr-ópr-ia constitui~~o feder-al consider-a a or-dena~~o 

ter-r-itor-ial, no que se refer-e aos aspe b tos que consider-amos 

neste tr-abalho~ assunto de inter-esse e competência do poder-

p6blico municipal, tendo este, por-tanto, uma maior mar-gem de 

~maleabilidade par-a adaptar- as nor-mas ger-ais às necessidades 

locais. O que ir-emos avaliar- , neste tr-abalho , é exatamente 

a per-tinência de tais . adapta~ôes, o que nos per-mitir-à 

confir-mar-, ou nâo, o vaticinio pessimista de Fanckin : 

9 Reginaldo Fanckin. O "alogro das Cartas Prb~rias "unicipais. Revista de direito Público, n. 99, 
1991, p. 241,242 



Quem depositou nas Cartas Próprias a 
esperan~a de solu ~~o dos problemas municipais 
j~ se pode conside rar desenganado . 

As impropriedades cometidas na sua 
elabora~~o, na quase totalidade dos cinco mil 
municipios brasil eiros, resultaram em leis 
quilom,tricas , confusas e mal redigi da s . 10 
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Nos itens que se seguem t~ataremos dos principais 

aspectos da ordena~~o territorial poten cialmente presentes 

nas Leis O~g~nicas Municipais, discutindo seus aspectos 

teb~ico-conceituais, a come~ar pela funçào social da 

propriedade urbana , par~metro fundamental da a~~o do Estado 

como planejador e controlador do uso e da ocupa~~o do 

território . 

10 Reginaldo Fanc~in . O "alogro das Cartis Prbprias "unicipais. Revista de Direito P~blito, n. 99, 
1991 , p. 236 
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11.4 . A Fun~~o Social da Propriedade Urbana 

A idéia da fun~~o social da propriedade , surge com a 

crise do liberalismo económico e da necessidade da 

intervenç~o do Estado na economia. Esta crise produziu duas 

concep~bes sobre o direi to de propriedade: L\ma mais radical 

que pretende a e:.:tin~~o da propriedade em SL\a forma privada 

concep~~o marxista ) e outra~ moderada~ que garante o 

direito de propriedade, condicionando-o aos interesses 

sociais, dando-1 he uma fei ~âo mais "humana" . Esta. quest~o é 

resumida por Marton : 

Nos pafses em que o marxismo foi 
vitorioso, buscou-se transferir a 
titularidade do direito de propriedade a 
entes coletivos, de preferência ao Estado. 
Embora possam ser encontradas diversidades de 
tratamento de um pafs marxista a outro, a 
t6nica ~ coletivizar os bens de produ~~o. 
Alguns admitem, residualmente, propriedade 
privada do capital, embora a longo prazo· 
pretendam extingui-la. 

Nos paises que repudiaram o 
marxismo , em virtude de o mesmo n~o assegurar 
liberdade individual, buscou-se uma solu~~o 

que preservasse o individuo, sua liberdade e, 
consequentemente, sua propriedade. Esses 
pafses n~o deixaram de adotar a estatiza~~o 
em larga escala, por~m buscaram na alteraç~o 
do instituto da propriedade a resolu~~o do 
problema. As Declara~~es de Direito, 
inser1aas nas constitui~~es desses pafses , 
continuam a declarar a propriedade como sendo 
inviol~vel . Ocorre que, em outro Titulo, as 
Constitui~~es afirmam que a propriedade tem 
fun~~o social. 1 ~ 

O principio da fun~~o social da propriedade, hoje 

bastante defendido pela esquerda politica , pode ser na 

verdade ~ uma estratégia para a pr6pria preserva~âo do modo 

11 Ronaldo Lindiaar José "arton. O Estatuto Co~stitucionai da Propriedadt •. S~o Paulo, 1990. 
Dissertaç~o de "estrado. Fac. de Direito da Univ . S~o Paulo, p. 30 
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capitalista de produ~~o. Em realidade ta l principio tem 

origem positivista ~ pois , foi o filósofo Augusto Comte ~ o 

primeiro a defendê-lo em sua obra Sistema de Polftica 

Positivista:~..:z. No entanto~ as maiores contribui;ôes ao 

estabelecimento da funç~o social da propriedade~ foram dadas 

pela doutrina social da Igreja Cató l ica ( desde o papa Leâo 

XIII e pelo Jurista Leon Duguit~ no inicio deste séculoh 

A primeira enciclica papal a tratar da propriedade foi 

a Rerum Nova rum 1891)~ do papa Le~o XIII ~ que combate a 

socializa~~o dos meios de prodLic;:âo propostos pelos 

socialistas ~ defendendo a propriedade privada como um 

direito natural do homem e legitimo fruto de seu trabalho~ 

ressalvando porém que o uso da propriedade deve ser e xercido 

dentro dos padrôes da caridade crist~ : 

O homem n~o deve ter as coisas 
exteriores por particulares, mas sim por 
comuns, de tal sorte que facilmente dê parte 
delas aos outros nas suas necessidades 
Quem quer que tenha recebido da a1vina 
Bondade maior abundência, quer de ben s 
externos, e do corpo , quer de bens da alma, 
recebeu-os com o fim de servir ao seu próprio 
aperfei~oamento, e, ao mesmo tempo, como 
ministro da Provid~ncia , ao alivio dos 
outros :J.. 3 

J á no século XX e no auge da grande crise do sistema 

capitalista , em 1931, o papa Pio XI editou sua enciclica 

Quadragesimo Anno, na qual defende com maior veemência a 

fun~~o social da propriedade~ indo mais além e justificando 

a interven~~o do Estado como promotor do bem comum . 

A express~o fun;âo social da propriedade s6 aparecerá 

na enciclica Mater et Magist r a de Jo'ào XXIII, onde se 

afirma que "o conjLtnto dos bens da terra destina-se , antes 

de mais nada a garantir a todos os homens um decente teor 

12 Cf . Enciclop~dii Saraiva do Direito, vol 39, S~o Paulo, Saraiva, p. 02. 
13 Reru1 Novaru11 p. 14 ~ Ronaldo lindi1ar José ftarton, op.cit . , p. 3b 



de vida" e que a. fun~ao socia 1 da propriedade " mergu 1 ha. 

suas raizes na própria no~âo do direito de propriedade" 1 "" 

Desse modo~ 11 quem recebe da Providência qualquer bem~ o 

recebe com a finalidade de nâo deixà-lo estéril~ mas sim de 

fazê-lo frutificar em seu próprio beneficio e~ como Ministro 

da Providência Divina~ pb-lo a servic;:o do pr6:-:imo":t.~. Outro 

ponto defendido por este pontifice~ era a propriedade 

pública dos meios de produc;:âo nos casos em que seja 

necessário à promoc;:~o do bem comum. 

A posi~ao da Igreja em relac;:~o ao direito de 

propriedade~ foi resumida por Calvez (citado por Arias 

Bustamante ) em sete pontos: 

- A I g r e _i a sustenta .• ante:..:: de tudo~ o 
direito que t~m todos (',)$ homens a usar dos 
bens materiais deste mundo com um •:a r á te r 
estável e permanente. 

- Este direito garante ao homem uma 
esfera exterior de personalizaç~o, que 
facilita o desenvolvimento de sua 
personalidade humana. 

- O direito de propriedade nâo s6 se 
estende a todos os bens de consumo como ao s 
de pr<.l•juç~o. 

- Considerando 
Deus, defende uma 

que o homem ~ a imagem de 
aest~o verdadeiramente 
-e humana~ d as coisas responsável, pessoal 

de:..=:te mundo. 
- O desfrute do direito de propriedade 

deve alcançar a todos os homens de modo que 
estes nâo fiquem alienados dentro da 
sociedade, servindo-lhes de garantia é sua 
pessoa e de abertura aos seus semelhantes. 

- A funç~o social ~ uma característica 
intrínseca da propriedade, que comp reende o 
individual e o social. 

- A propriedade pdblica ~ admitida em 
relaç~o àqueles bens cuja propriedade privada 

. constitui um risco para o bem comum.:t.~ 

No campo da doutrina juridica, teve grande influência~ 

sobretudo no Brasil, o pensamento de León Duguit. 

14 "ater Et "agistra, pp.119,120 ~ Ronaldo lindi1ar Jos~ "arton, op.cit., p. 42 
15 Cf. Ronaldo Lindi•ar José "arton, op.cit., p. 42 
16 Cf.Enciclopédia Saraiva do Direito, vol 39, S~o Paulo, Siraiva, p. 08 

Para 
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Duguit " a p~op~iedade, como institui~~o ju~idica~ é a 

resposta a dete~minadas necessidades econOmicas~ e que essas 

necessidades econOmicas sof~e~am p~ofundas alte~a~ôes em 

nossa sociedade mode~na . Em consequência , a 

ju~idica da p~op~iedade deve sofre~ as 

convenientes~ de fo~ma a se adequa~ às exigências novas 

existentes nas sociedades contempo~~neas'' 17 • Duguit colocava 

a questâo da fun~ao social da prop~iedade da seguinte 

manei~a : 

Todo individuo tem a obriga~~o de 
cumprir na sociedade uma certa funç~o, na 
raz~o direta do lugar que ocupa . Ora, o 
detentor da riqueza, pode cumprir uma certa 
miss~o que s6 ele pode cumprir . Somente ele 
pode aumentar a riqueza geral, assegurar a 
satisfa~~o de necessidades gerais, fazendo 
valer o capital que det,m . Est~, em 
consequ~ncia, socialmente obrigado a cumprir 
esta miss~o e s6 ser~ socialmente protegido 
se cumpri-Ia e na medida em que o fizer. A 
propriedade n~o ' mais o di~eito subj etivo do 
propriet~rio; ~ a funç~o socia l do detentor 
da riqueza. 18 

A idéia de fun~~o social da p~op~iedade implica, ent~o, 

segundo Duguit, no principio de que a p~op~iedade confe~e ao 

individuo, n~o s6 uma sé~ie de di~eitos sob~e a coisa, mas ~ 

sob~etudo~ confe~e-lhe a ob~iga~~o de usar esta coisa em 

beneficio da coletividade. Desse modo o p~op~ietà~io tem o 

di~eito de usa~ a coisa, mas nâo tem o direito de n~o usá-la 

em det~imento dos inte~esses sociais. Esta é a idéia 

fundamental da funç~o social da propriedade, a de que todo 

bem possui uma fun~Ao social e que é dever do p~oprietà~io 

faze~ com que esse bem cump~a sua fun~~o , caso contrário 

fica o Estado auto~izado a inte~vi~, fazendo com que se 

cumpra este deve~. 

17 Cf . Ronaldo Lindiaar Jos~ "arton, op .cit . , p. 44 
18 Cf . Carlos Ari Sundfeld . Fun~3o Social da Propriedade.In: Tel as de Direito urbanistico 1, Dallari e 
Figueiredo (coords.) Ed . Revista dos Tribunais, S~o paulo, 19871 p.5 



E interessante observar que o estatuto da propriedade 

n~o foi abolido totalmente nem mesmo nos paises comunistas. 

A Constitui~~o da antiga Uni~o das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas~ em seu artigo 4~~ estabelecia que : 

A base econ6mica da URSS s~o o sistema 
socialista de economia e a propriedade 
socialista dos instrumentos de produç~o~ 
afirmados como resultado da supress~o do 
sistema capitalista de economia~ da aboli~~o 
da propriedade privada dos instrumentos e 
meios de produç~o e da anulaç~o da exploraç~o 
do homem pelo homem. 

No entanto o Código Civil Soviético admitia três tipos 

de propriedade : 

a propriedade pública nacionalizada ou 

municipalizada ); 

- a propriedade privada ( rendas e ganhos provenientes 

do trabalho~ a moradia e objetos de uso pessoal ) . 
~ 

a propriedade caoperativa. 1 ~ 

O sistema juridico soviético admitia também a pequena 

propriedade camponesa e dos artes~os individuais~ desde que 

que nâo implicassem na explora~âo de trabalho de terceiros~ 

e o direito de herarq;:a. 2 oc• 

Atualmente com a queda dos regimes comunistas do leste 

europeu~ a questâo da fun~~o social da propriedade coloca-se 

ainda com mais for~a como alternativa ao modelo liberal de 

propriedade . Esta prevalência do principio da fun~~o social 

da propriedade é produto de um processo histórico de 

evolu~~o da ordem econOmica e social~ como bem coloca 

Sundfeld 

Se os ~ovimentos sociais que influiram 
sobre as Constitui~~es modernas pretendiam -
como pretendem construir uma ordem social 
diferente~ como consequfncia uma nova 

19 Funda~~o Getúlio Vargas- Instituto tle Docuaentaç~o. Oicion~rio de Sociologia . Rio de Janeiro, 
Funda~~o Getúlio Vargas, 1986, p. 1003 
20 C f. Ronaldo Lindiaar José llarton, tlp . ci t., p. 32 
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Pois bem, 

ordena~~o 

visando ê 
que toda 

econ~mica~ certamente estavam 
instituiç~o da propriedade, posto 

mudan~a substancial terá de atingi-
la, conformando-a a novos objetivos. 

Surge, assim, o principio da funç~o 
social da propriedade, representando um 
compromisso entre a ordem liberal e a ordem 
socializante, de maneira a incorporar ê 
primeira certos ingredientes da segunda.2~ 

a Constitui~~o Federal Brasileira, de 1988, 

adotou o principio da fun~~o social da propriedade, nâo só 

em termos genéricos ( artigo s~, inciso XXIII e artigo 170, 

inciso III ) mas tamb~m em termos especificas no que se 

refere à propriedade agrária artigos 184, 185 e 186 } e à 

propriedade urbana (artigo 182 ). 

No caso da propriedade rural, o texto constitucional é 

bastante explicito, definindo e estabelecendo parâmetros 

para o cumprimento da fun~~o social, como vemos no artigo 

186 : 

A 

A funç~o social ~ cumprida quando a 
propriedade rural, simultaneamente, segundo 
crit~rios e graus de exigéncia estabelecidos 
em lei, obedece aos seguintes requisitos : 

I - aproveitamento racional e adequado; 
II - utilizaç~o adequada dos recursos 

naturais disponíveis e preservaç~o do meio 
ambiente; 

III - observ~ncia das disposiç~es que 
regulam as rela~~es de trabalho; 

IV - exploraç~o que favoreça o bem-estar 
dos proprietários e dos tabalhadores. 

Constitui~~o estabelece também san~ôes aos 

proprietários de imóveis rurais que n~o estejam cumprindo 

sua fun~~o social, como é colocado no artigo 184: 

Uni~o 

para 
rural 

Desapropriar por 
fins de reforma 

que n~o esteja 

Compete ê 
interesse social, 
agr~ria, o imóvel 
cumprindo sua funç~o social ••• 

No caso da propriedade urbana, a Constitui~~o 

estabelece indiretamente os parametros para o cumprimento da 

21 Carlos Ari Sundfeld, op. cit., p. 2 

27 



fun ç:~o soei a l 

segundo : 

conforme observamos no artigo 182~ paràgrafo 

A propriedade urbana cumpre sua fun~~o 
social quando atende és exigéncias 
fundamentais de ordena~~o da cidade expressas 
no plano diretor. 
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Como sanç:~o ao n~o cumprimento da fLtn ç:~o soei a 1 da 

propriedade urbana ~ a Carta Magna faculta ao poder pGblico 

municipal exigir o parcelamento ou edificaç:~o compulsórios 

do imóvel em quest~o ~ estabelecer a progressividade 

tributária e ainda efetuar a desapropriaç:~o 

estes pontos mais adiante~ em ítem especifico ) . 

abordaremos 

Que o direito de propriedade està vinculado ao 

cumprimento de sua funç:~o social é ponto pacífico; a quest~o 

fundamental ê definir em que consiste a funf!;ão social da 

propriedade~ especificamente da propriedade urbana . 

Para entendermos o significado da funç:~o socia l da 

propriedade urbana ~ ê fundamental compreender o significado 

de outro conceito~ o de funç~o social da também 

preconizado pela Constituiç~o Federal ~ em seu artigo 182 , ao 

estabelecer que : 

A polftica de desenvolvimento urbano •• • 
tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das fun~~es sociais da cidade 
e garantir o bem-estar de seus habitantes . 

Funç~o social da cidade e Funç:ão social da propriedade 

urbana são, desse modo , dois conceitos complementares ~ mas 

n~o equivalentes . 

A respeito do termo fun~~o, 

Dicionário de Filo~ofia, afirma que 

Abbagnano , em seu 

" o termo corresponde 

à oalavra ergon no uso que dela faz Plat~o enquanto diz que 

a funç~o dos olhos é de ver , a funf!;~O dos ouvidos é de 

ouvir ( •.• ) a fLtnç~o neste sentido ê a operaf!;ãO própria da 



coisa~ no sentido que é o que a coisa faz melhor do que as 

outras coisas . "22 

Nesse sentido~ as funiOes da cidade s~o as opera~ôes 

próprias da cidade e que a caracterizam enquanto tal o 
economista Paul Singer ~ nos ensina que : 

Considerada em abstrato, a cidade exerce 
fun~~es industriais , comerciais, de servi~os 
de toda a esp~cie, inclusive religiosos, 
administrativos, militares, sanitdrios, etc. 
mais concretamente, as numerosas cidades ~e 
um pais exercem, conforme seu tamanho, apenas 
algumas destas fun~ôes . 23 

Nesta perspectiva temos também a posi~~o de Mayer: 

As fun~~es urbanas b~sicas compreendem o 
processamento ou o com~rcio dos bens de 
consumo ou o fornecimento dos bens de consumo 
e dos servi~os aos residentes ou as povoaçôes 
localizadas fora da ~rea urbana. 24 

No campo do urbanismo~ a defini~~o mais clássica das 

é colocada~ sem dúvida~ pela "Carta de 

Atenas" 

As chaves dq urbanismo est~o nas quatro 
funç~es : Habitar, Trabalhar, Recrear-se ( 
nas horas livres) , Circular . 

De uma maneira mais sistemática , apoiados no esquema 

elaborado por Castells20 em que coloca os elementos da 

estrutura urbana ~ podemos dizer que s~o quatro as funiOes da 

cidade : a produç:~o, o consumo ~ a troca e a gest~o ( este 

entendimento é também adotado por Serra2ô~ em seu " Espai o 

natural e Forma Urbana") . 

Destas quat~o fun;Oes~ podemos dizer que a gest~o e a 

troca~ sâo funçOes qL1ase que e:·:c 1 usi v as ·da cidade; embora 

22 Nicola Abbagnano. Dicionário dt Filosofia. Matre Jou, S~o Paulo, 1982 
23 Paul Singer . Econoaia Politica da Urbaniza~~o. p. l39 
24 Harold M. Mayer . Perspectiva da 6eogrfia Urbana . In : Estudos de Urbaniza~~o . Hauser , Philip Morris 
( org . ) Pioneira, S.Paulo, 1975 1 p. 77 
25 "anuel Castells . A Quest~o Urbana •••• 
26 Geraldo Serra. Espa~o Hatural e For1a Urbana . S~o Paulo, Nobel, 1987. p. 69 . 
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possam eventualmente ocorrer em escala muito reduzida no 

campo~ s~o atividades tipicamente urbanas. A produ~âo e o 

consumo~ também ocorrem ~ concorrentemente, nos espa~os nâo 

urbanos~ ou seja~ no meio rural; ocorrem ~ no entanto, de 

maneira diferenciada. Quanto à prodLq;:âo urbana 

caracteriza-se por ser de bens e servi~os, quando a produ~âo 

rural é eminentemente uma produ~âo de bens. Setorialmente, 

os bens urbanos pertencem fundamentalmente ao setor 

secundário, ou seja , a indústria e a manufatura. A produçâo 

nâo-urbana està ligada fundamentalmente ao setor primário, 

OLl seja~ a agricultura, a pecuária e a extra~âo; embora 

compare~a~ também, o setor secundário através da 
i 

agroindústria, mas esta n~o é a atividade que caracteriz~ o 

campo. 

No que se refere ao consumo, a cidade caracteriza-se 

pelo maior espaço dedicado ao consumo n~o produtivo~ dos 

quais a habita~~o e o lazer ocupam maior destaque, ocupando 

a maior parte do espa~o urbano. Segundo Santos27
, cerca de 

80% do solo urbano destinam-se ao consum9 individual e 

coletivo ( habit~çoes, praças 

etc. ). Jà o consumo rural 

parques, escolas, hospitais ~ . 

é eminentemente produtivo e · 

ligado às atividades de produ~âo do setor primário, ocupando 

a quase totalidade do solo rural utilizado. o consumo 

produtivo ocorre nas cidades, ligado ao setor secundário e 
\ 

ocupando, espacialmente~ uma parcela bem menor da cidade. · 

Deste modo, quando a Constitui~âo Federal estabelece 

como objetivo da politica urbana 11 ordenar o pleno 

desenvolvimento das fun~oes sociais da cidade ", significa 

que devem ser ordenados os espa~os de produ~âo de c9nsumo, 

de troca, e de gest~o da cidade, que se traduzem 

fundamentalmente nos espa~os de habita~âo~ de trabalho 

27 Carlos Nelson F. dos Santos. O Uso do solo e o ftuniclpio. 2• ed. Rio de Janeiro, IBA", 1989, p. 
08. 



indóstria ~ comércio e servi~os ) , de lazer e de circula~~o 

da popula~2(o urbana . 

Definida a fun~~o social ~ ou as fun~~es sociais da 

cidade ~ podemos concluir que a fun~2(o social da propriedade 

urbana consiste em ser utilizada de modo a cumprir alguma 

fun~âo social da cidade ~ ou seja, seu uso seja voltado para 

alguma atividade produtiva urbana~ à habita~~o, ao lazer , à 

circulaç;::~o ou alguma atividade subsidiària de interesse 

urbano preservaç;::'ào ambiental~ património CL\ l tu r a l , 

paisagistico , etc . 

Esta é urna conclusâo lógica a que chegamos . O te:.:to 

constitucional , no entanto , estabelece um critério 

especifico para o cumprimen t o da fun ç;::âo social da 

propriedade urbana 

N•o basta , 

Art . 182 , • . 
Parágrafo 2~- A propriedade urbana 

cumpre sua fun~~o social quando atende ás 
ex i g~ncias fundamentais de ordena~•o da 
cidade expressas no plano diretor . 

portanto ~ que a propriedade urbana seja 

objeto de algum uso urbano, é fundamental que esse uso seja 

feito de acordo com certos principias , com certas normas , 

que sâo aquelas estabelecidas no plano diretor . Esta 

exigência vem no sentido de fazer cumprir na integra os 

objetivos constitucionais da politica de desenvolvimento 

urbano, quais sejam : ordenar o pleno desenvolvimento das 

fun~~es sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. Em outras palavras~ nâo é apenas necessário que 

a propriedade urbana cumpra sua funç;::~o social, 

fundamental que a cumpra bem . 

Se f6ssemos definir o conteúdo da funç;::âo social da 

propriedade urbana, nos mesmos moldes colocados pelo artigo 

186 da Constituiç;::âo Federal, para a propriedade rural , 

poderíamos chegar à seguinte proposta 

31 



A~tigo - A fun~~o social é cump~ida quando a 

p~op~iedade urbana atende~ simultaneamente ~ segundo 

critérios e graus de exigência estabelecidos no plano 

direto~ , os seguintes requisitos : 

I - uso adequado para fi n s urbanos ; 

li - uso adequado às no~mas de uso e ocupa~=a e 

parcelamento do so l o urbano ; 

III - exploraiâo que favore~a a qualidade de vida e a 

qualidade ambiental urbana . 

Pa~àgrafo ~nico - consideram-se usos com fins urbanos 

a) a habita~âo ; 

b) a indústria, em qualquer das suas fo~mas ; 

c) o comércio ; 

d) a p~esta~ao de servi~os; 

e) as atividades de laze~; 

f) a p~ese~va~ão do pat~imónio hist6~ico , cultu~al, 

a~tistico , turistico e paisagístico . 



11.5 . O Plano Diretor 

A obrigatoriedade da elabora~âo de planos diretores nâo 

é novidade para os municipios paulistas . Em 1967~ a entâo 

Lei Orgànica dos Municipios Lei n. 9 . 842/67, 

posteriormente alterada pelo Decreto Lei Complementar n . 09 

de 31 de dezembro de 1969 ) jà determinava a obrigatoriedade 

da elabora~~o de planos diretores - ent~o denominados planos 

diretores de desenvolvimento integrado , os PDD1"s -a todos 

os municipios paulistas, e mais ainda, determinava a 

proibi~~o de auxilio financeiro pelo Estado aos municipios 

que n~o possuíssem o plano diretor devidamente aprovado . 

Como vemos, a antiga Lei Orgânica paulista foi muito 

mais rigorosa do que a atual Constitui~~o Federal. Aquela 

obrigava a todos os municipios sem distin~âo, enquanto que 

esta , nem ao menos prevê puni~âo aos municipios faltosos. 

Já decorridos mais de 20 anos da experiência paulista 

dos planos diretores de desenvolviemtno integrado, poder-

se-ia imaginar que os planos diretores já fisessem parte do 

cotidiano da maioria dos municipios 

paulistas , tendo no màl{ imo, que atualizá-los para 

adequarem-se às normas constitucionais . Na realidade a 

situa~âo é bem diversa. Poderiamos afirmar, sem medo de 

errar, que a experiência dos PDD1"s foi um fracasso 

generalizado e que os planos diretores s~o t~o ou mais 

desconhecidos das municipalidades do que antes de 1967 . Uma 

investiga~âo das causas desse fracasso é fundamental para 

que possamos avaliar corretamente o alcance e o significado 

do dispositivo constitucional sobre os planos diretores . 

Em 1975 foi realizado um estudo pela Faculdade de 

Engenharia de S~o Carlos da Universidade de S~o Paulo , 

intitulado "Avalia~~o do Planejamento Municipal no Estado de 

--•. ·. 
·-··-~ 



S~o PaL1lo" ~ sob a coordenai~O do professor Eurico Andrade 

Azevedo~ no qual foi efetuada uma avalia~~o da experiência 

dos planos diretores . Ex traimos deste estudo~ as três 

tabelas abaixo , que nos ajudar~o a compreender o fenómeno : 

TAB . 1 - DISPONIBILIDADE DE PLANO DIRETOR 

1"1UN I C I F' I OS 
DISPONIBILIDADE '--------------------------' . . 

: QUANTIDADE : PORCENTAGEM: 
-----------------------------------------------· . 

TEM 30 28 , 0 'l.. 

--------------------· -------------·------------· I I I 

ABANDO NADO 
PARCIALMENTE 06 ::. ' 6 'l.. 

-------------------- ·-------------·------------' o O I 

ABANDONADO 
TOTALMENTE 32 ~ 7 'l.. 

·--------------------·-------------·------------· t l I I 

EM ELABORAÇPIO 16 
·--------------------·-------------·------------· I I f I 

NPIO TEM 20 18~7 f. 

·--------------------·-------------·------------' t 1 I I 

TOTAL 107 100 f. 

·--------------------·-------------'------------1 I I I J 

TAB . 2 - MOTIVOS QUE LEVARAM A ELABORAÇAO DO PDDI 
--------*-----------------------------------------------------------------
I . I'IOTIVO : QUANT. : PORC. : 
·------------------------------------------------------·-------- '-------- ' 1 I I I 

: OBRISAÇftO II'IPOSTA PELA LEI ORSANICA DOS I'IUNICIPIOS 48 ! Só,S 1 : 
: FACILITAR A OBTENÇftO DE FINANCIAI'IENTOS 2 : 2,4 1. 
: O PROJETO FOI FINANCIADO 1 : 1,2 l 
: PRESSftO DE ORGANISI'IOS ESTADUAIS ( CEPAI'I l 3 : 3,5 l 
: INSISH~NCIA OU FACILIDADES PESSOAIS 2 : 2,4 1 
: SUBTOTAL Só :óS,9 1 

: NECESSIDADE DE RACIONALIZAR A ADI'IINISTRAÇRO I'IUNICIPAL' 20 ;23,5 1 
: NECESSIDADE DE ORDENAR O CRESCII'IENTO URBANO 7 : 8,2 1 
: I'IELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇftO 1 : 1,2 1 
: I'IELHOR PLANEJAI'IETO DA CIDADE 1 : 1' 2 'L , : 
: SUBTOTAL 29 :34,1 I 

: TOTAL 85 :100 I 
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TAB . 3 -ENTIDADES QUE ELABORARAM O PDDI 

MUNICIPIOS 
ENTIDADES 1 __________________________ • 

I I 

: QUANTIDADE : PORCENTAGEM: 
:-----------------------------------------------: 

EMPRESAS 38 42~2 X : 
·--------------------·-------------·------------· I J I I 

PF\EFE I TURA I 
I 12 

·--------------------'-------------·------------· I I • I 

CEPAM + 
PREFEITURA 14 

I 
I 

·--------------------·-------------·------------· I I I I 

I 
I CONSULTORES 

INDIVIDUAIS 09 10 X 
'--------------------·-------------·------------ · I • I I 

FACULDADES 05 

·--------------------·-------------·------------· I I I I 

OUTROS 11 12,2 'l. 

--------------------·-------------·------------ · I I I 

IGNORADO 01 1 ,1 'l. 
--------------------·-------------·------------· I I J 

TOTAL 90 100 /. 
--------------------·-------------·------------· I I I 

Podemos ver-, pela tabela 1, que após se i s anos de 

obr-igator-iedade , de um total de 107 municipios pesquisados ~ 

78 'l. dos mesmos nâo tinham ~ ou jà haviam abandonado o Plano 

Dir-etor-, apenas 28 X tinham seu Plano Dir-etor- disponivel ( o 

que n~o quer- dizer- ~ necessar-iamente~ que o mesmo tenha sido 

implementado eficazmente ) . 

A tabela dois~ onde s~o colocados os motivos que 

levar-am à elabor-açâo do Plano Dir-etor-~ nos dá um for-te 

indicio das causas do pt-oblema. Mais da metade dos 

municipios pesquisados só elabor-ar-am seu plano dir-etor-

devido à obr-igator-iedade legal imposta . Se somar-mos este a 

outr-os motivos alheios ao planejamento municipal, ter-emos um 

total de 65~9 'l. dos muncipios que elabor-ar-am seus p 1 c..nos 

dir-etor-es motivados apenas por- inter-esses subalter-nos e 

apenas 34 ~1 /. dos municipios que elabor-ar-am o Plano 
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Diretor ~ vislumbraram no mesmo um instrumento de melhoria da 

administra~âo e da qualidade de vida no municipio. 

A tabela três nos mostra outro indicador importante . 

Apenas % das municipalidades tiveram competência 

técnica e administativa para elaborarem sozinhas seus planos 

diretores . A maioria valeu-se de empresas ou 

consultores individuais~ o restante dependeu de órg~os 

públicos universidades ou outras alternativas 

autOnomas. 

A conclusâo a que chegamos~ com base nesses dados~ é 

que ~ de fato, a experiência dos PDDI's n~o logrou sucesso~ 

antes pelo contràrio. Callegari~ expbe as causas deste 

fracasso da seguinte maneira : 

Em inameros debates, onde se colocava a 
quest~o do insucesso dos chamados PDDI ·~, 

apareceram, quase que consensualmente, as . 
seguintes raz~es explicativas, aqui colocada~ 
para serem refletidas : 

1) a ent~o excessiva concentra~ao de 
poder na Uniâo, desmotivando a a~~h 
municipal, inclusive em rela~~o aos 
recursos , colocando o municfpio sempre ~a· 

posi~~o de pedinte atendido ou n~o, em fun~~o 
de inJun~~es políticas; 

2) planos elaborados por empresas 
externas, distantes da realidade local, 
pecando pelo excesso de tecnicismo, sem 
nenhuma preocupa~~o com a dimens~o poli~ica 

que os planos devem ter; 
3) planos elaborados t~o somente parw-

permitir acesso a financiamentos . sem· 
inten~~o de implementa~~o; 

4) planos elaborados sem a participa~âo 

da comunidade, n~o refletindo, por 
conseguinte, os seus anseios; 

5) planos elaborados sem o concurso do 
pessoal dos quadros permanentes da 
administra~~o local, que n~o tiveram a menor 
motiva~~o para iniciar, a partir deles, o 
processo de planeiamento. 28 

28 Newton Callegari. Planeja1ento "unicipal - O papel do plano diretor. Revista Cepa•. S~o Paulo, ano 
I, n.2, 1990. p. 16 



Todos esses fato~es apontados po~ Callega~i, s~o 

impo~tantes ; no entanto gosta~iamos de levanta~ um ponto que 

dificilmente é questionado e que apesa~ disso é fundamental 

pa~a comp~eende~ o insucesso dos PDDI's Esse ponto diz 

~espeito ao modelo de plano di~eto~ p~oposto pela antiga lei 

que ao nosso ve~ é um modelo e q uivocado, 

.:9./ponsàvel po~ boa pa~te dos p~oblemas da implanta~~o dos 

planos di~eto~es na década de 70 . 

A Lei O~g~nica dos Municipios do Estado de S~o Paulo ( 

Lei 9842/67 definia em seu a~tigo 79 que 

O Municfpio elaborar~ seu Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado, considerando em 
conjunto os aspectos ffsicos, económicos, 
sociais e administrativos~ nos seguintes 
termos : 

I - físico-territorial com disposiç~es 
sobre o sistema vi~rio urbano e rural , o 
zoneamento urbano, o loteamento urbano ou 
para fins urbanos, a edificaç~o e os serviços 
público:..=; locais .: 

II - econOmico - com disposiç~es sobre o 
desenvolvimento económico do municfpio; 

III social - com normas destinadas ~ 
promoç~o social da comunidade local e ao bem
estar da populaç~o; 

IV - administrativo com normas de 
organizaç~o institucional que possibilitem a 
permanente planificaç~o das atividades 
municipais, e a sua integraç~o nos planos 
estadual e nacional . 

Poste~io~mente, em 1969 , o Dec~eto Lei n~ 9 modifica a 

~eda\õ=~O deste a~tigo, t~ansfo~mado em a~tigo 54, qLte 

dete~mina o seguinte : 

. O Municfpio iniciar~ o seu 
;Planejamento.~ elaboran.-:io o Plano 

pro•:::esso de 
Diretor de 
no qual Desenvolvimento Integrado, 

considerar~, em conjunto, os aspectos 
ffsicos, econOmicos, :..o:;ociais e 
administrativos. 

O Dec~eto lei de 1969 elimina os quat~o incisos onde 

s~o especificados os conteúdos de cada aspecto do PDDI; no 

entanto tais conteúdos jà tinham sido inco~po~ados pelos 



planejadores . O governo do Estado de S~o Paulo, através do 

CEPAM, órg~o ent~o vinculado à Secretaria do Interior, 

elaborou um manual para a elabora~~o dos PDDI"s, denominado 

"Roteiro para elabora~1!!o do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado", publicado em 1969 . Este manual 

definia 5 fases sucessivas para a elabora~~o do plano ~ com 

os seguintes conteGdos : 

1 - Fase de Estudo Preliminar 

1.1 Avaliat;~o preliminar das condit;ôes de 

desenvolvimento do Municipio ; 

1.2 Avalia~~o das condi~ees de funcionamento e 

administra~~o da prefeitura ; 

1. 3 - Roteiro de elabora~~o do PDDI. 

2 - Fase de Diagnóstico 

2 . 1 Diagnóstico do · desenvolvimento econômico do 

Municipio; 

2 . 2 Diagnóstico do desenvolviemtno social do 

Municipio; 

2 . 3 diagnóstico da organiza~~o territoria l do 

municipio; 

2 . 4 Diagnóstico das atividades fim da prefeitura; 

2 . 5 diagnóstico da organiza~~o das atividades meio da 

prefeitura . 

3 Fase de Defini ~âo do Plano de Diretrizes 

3 . 1 Politica de desenvolvimento ~ 

3.2 Diretrizes de desenvolvimento económico; 

3.3 Diretrizes de desenvolvimento social ; 

3 . 4 Diretrizes de organizat;~o territorial . 

4 - Fase de Instrumenta~~o do Plano 
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4 . 1 - Instrumento legal do plano ; 

4 . 2 Programas relativos às atividades-fim da 

prefeitura; 

4 . 3 programas relativos às atividades-meio da 

prefeitura; 

4 . 4 - programas dependentes dos outros governos . 

5 Fase de defini~âo do Plano de A~~o do Prefeito 

5 . 1 Polltica de A~~o do Prefeito; 

5.2 Programa de trabalho; 

5 . 3 programas a serem propostos a outros governos . 

Como se pode perceber~ o PDDI era um instrumento 

bastante complexo e pretencioso . Pretendia abarcar de uma só 

vez todos os setores de atividade do municipio, planejando o 

seLt desenvolvimento de forma "integrada e harmbnica" . 

O primeiro grande equivoco dessa proposta foi supor que 

jLmtar todos os aspectos da. administra~âo municipal em um 

único plano~ 

i n tegrado . 

econbmicos, 

implicaria necessariamente num planejamento 

Levar em considera~âo os fatores fisicos ~ 

sociais e administrativos na elabora~~o da 

politica urbana ( o que é fundamental ), nâo significa que o 

plano deva dispor sobre todos estes assuntos ao mesmo tempo , 

no mesmo plano (o que pode ser desastroso) . 

A capacidade de atua~âo e a autonomia normativa e 

administrativa do Poder P8blico Local , nestes difer entes 

setores , eram muito diferenciadas. No campo urbanistico a 

competéncia municipal é muito grande , jà no campo sócio 

econbmico é bastante restrita embora importante ) . "Dessa 

forma a inclusâo de diretrizes s6cio-econ6micas no Plano 

Diretor, sem o apoio de instrumenta~âo legal~ técnica ou 

econOmica adequada ~ serviu mais para criar expectativas do 
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que para realmente pautar a ai~O dos agentes públicos e 

privados" 2
-J> . O mesmo pode se dizer dos setores da educai~o~ 

sa~de~ saneamento bàsico ( que geralmente é de competência 

estadual ) ' cultura~ etc . Hoje com o processo de 

municipaliza;~o da saúde e da educa;âo em caràter mais 

restrito ), a responsabilidade municipal aumentou no setor 

social~ embora os resultados n~o estejam sendo muito 

promissores, até o momento . 

O tratamento em um ~nico instrumento de planejamento de 

tantos e diferentes setores, com caracteristicas, 

instrumentai~o legal, competências governamentais e aspectos 

sócio-económicos t~o diferenciados, gera dificuldades 

técnicas intransponiveis que geralmente resultam em planos 

diretores mais parecidos com grandes colchas de retalho mal 

costuradas~ ou meras cartas de inteni~o pouco fundamentadas, 

extremamente genéricas e de escasso valor pràtico. 

O segundo grande equivoco dos F'DDI 's veio em 

decorrência exatamente do primeiro . Toda essa aparente 

sofistica;~o, inibiu a maioria das municipalidades a 

elaborarem elas próprias seu plano diretor, entregando esta 

tarefa a empresas ou entidades estranhas ao municipio . E bom 

que se diga que raros sâo, os municipios que 

teriam condi;ôes técnicas de levar a cabo um plano diretor 

previsto nesses moldes . 

A elaboraiâo de um PDDI demandaria um corpo técnico 

especializado economistas, arquitetos, geógra.fos, 

administradores, engenheiros, contabilistas, sociólogos, 

etc . e uma estrutura administrativa eficiente. E fato 

notório, que a maioria dos municipios~ sobretudo os menores~ 

é administrada quase que artesanalmente~ com administraiôes 

que lembram empresas familiares, com um corpo técnico ~ via 

29 Geraldo 6. Serra, Hortas para a Elabora~~o de Planos Diretores . Seainário Plano Diretor Kunicipal, 
Anais- FAUUSP, Departatento de Projeto. S~o Paulo, 1989, p. 237 . 
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de regra~ pouco qualificado . Exigir que tais municipios 

elaborem um instrumento de gest~o t~o complexo é desconhecer 

por completo a realidade administrativa, politica, cultural 

e sbcio-econOica dos municípios brasileiros . 

Há de se acrescentar a esses fatores o FIPLAN - Fundo 

de Financiamento de Planos de Desenvolvimento Integrado -

criado pelo decreto n . 59.917/56, que financiava a juros de 

10 a 12/. ao ano a elabora~;ão de planos diretores para. 

municipios com mais de 50 . 000 habitantes , facilitando, 

assim, a contrata~ão de empresas para a elabora~~o dos 

PDDI's . Na verdade, houve uma prolifera~ão muito grande de 

escritórios de planejamento "especializados" em F'DDI, que em 

boa parte das vezes limitavam-se a copiar o plano diretor de 

outro municipio , trocando apenas o nome e outros detalhes. 

Como a maioria dos municipios não tinha outro interesse nos 

PDDI's que n~o o de conseguir financiamento do governo 

estadual ~ pouco se importando com a qualidade do plano, essa 

indústria prosperou bastante . 

Tra~ado este 

PDDI's , principal 

quadro sinOptico da experiência 

par~metro, em termos nacionais 

dos 

de 

institucionaliza~ão do planejamento urbano no Brasil, e que 

como vimos foi muito mal sucedida . Consideramos importante ~ 

também, o cotejo de esperi@ncias positivas , neste caso , em 

nivel internacional, para que possamos fazer uma melhor 

avalia~ão . Escolhemos dois paises, onde a ordena~âo 

territorial alcan~ou um nivel de institucionaliza~~o 

bastante avan~ado~, com uma verdadeira estrutura global de 

planejamento territorial ~ integrando todos os niveis 

governamentais e escalas regionais de atua~ão . Os paises 

escolhidos ~ Grâ-Bretanha e Espanha, apresentam sistemas de 

ordena~ão territorial, bastante avan~ados, 

nem devem servir de paradigma ao caso 

qLte não podem , 

brasileiro , mas 
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cremos que possa possibilitar um contraponto bastante 

eficiente, para uma anêlise prospectiva do processo de 

planejamento e gestâo territorial no Brasil . 

II . 5 . 1 . Os Planos Diretores em Outros Paises 

11.5 . 1.1. Grâ-Bretanha 

O governo britànico, através do To~vn and Countrv 

Planning Act de 1968, especificou três niveis territoriais 

para a elabora~ão de planos de ordena~~o territorial 

1 . O Countv ( condado ) 

popula~ao inferior a 100 . 000 

três categorias : 

núcleos rurais ou urbanos com 

habitantes ~ subdivididos em 

a) Non-County-Bourowghs aglomera~6es com alta 

densidade populacional e status de cidade; 

b) Urban-Districts : povoa~Oes de tamanho médio e sem o 

status de cidade . 

c) Rural-Districts povoa~Oes dispersas 

2. O Countv-Bourowgh ( Burgo-Condado) : povoa~~es com 

mais de 100.000 habitantes e com status de cidade . 

3. Os Regimes Especiais as êreas metropolitanas 

Para cada um destes niveis territoriais seriam 

redigidos dois tipos de planos : o Structure Plan ( Plano 

Estrutural ) e o Local Plan (Plano Local ) . 

Os Structure Plan ~ devem conter as diretrizes e 

propostas princip~is em grande escala e requerem aprova~âo 

do governo central~ podendo ser de dois tipos Countv-
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Structure-Plan para os condados; e os Urban-Structure 

Plans para os County-Bourowgh e as cidades mais 

importantes. 

Os Local-Plans~ s~o elaborados e aprovados pelas 

autoridades locais ~ depois de aprovados os respect~vos 

Structure-Plans . Consistem no detalhamento em nivel local~ 

das diretrizes e propostas dos Structure-Plans. Sâo 

divididos em três tipos, de acordo com a escala e o nivel de 

atua~~o 

a) District-Plans : abrangem partes das cidades ou 

partes dos condados ou cidades muito pequenas ; 

b) Actions-area-Plans : s~o planos especiais de ai~O 

para àreas com problemas especificas e que merecem um 

tratamento diferenciado ; 

c) Subject-Plans 

aspectos especificas 

detalhe , por exemplo 

S~o planos setoriais que abrangem 

de planejamento~ tratando-os com maior 

um plano de preserva~~o dos monumentos 

históricos~ de parques e àreas verdes, etc. 

11.5.1 . 2 . Espanha 

A lei espanhola sobre o regime do solo e ordenai~O 

urbana, de 1976, estabelece um sistema de planejamento 

composto de quatro categorias de planos conceb~dos 

hierarquicamente com planos mais gerais determinando planos 

mais detalhados . Pela ordem hierárquica teriamos , ent~o, do 

mais detalhado para o mais simples Planos Diretores , 

Planos Estruturantes e Planos Operativos e as Figuras de 

valor n~o normativo ( CAR0, . :87 

1) Os Planos Diretores~ s~o planos de estruturaiâo 

global do território , n~o tratam de detalhes mas de 

diretrizes de caràter geral que dar~o as bases para o 
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planejamento em nivel mais detalhado. Os Planos diretores 

podem ser de dois tipos : 

a) Plano de Ordenaç~o Nacional consiste num plano 

nacional de urbanismo~ que articulado com o planejamento 

econômico e social deve tra~ar as diretrizes nacionais de 

desenvolviemto urbaQo . 

b) Planos Diretores Territoriais de Coordenaç~o : tem 

como objetivo especificar em 

estabelecidas no Plano de 

nivel regional as diretrizes 

ordena~~o Nacional~ podendo 

abranger uma ou mais comarcas ou uma ou mais provincias. 

2) Planos Estruturantes : respondem pelo planejamento 

em nivel local~ correspondendo ao nivel de atua~~o do Plano 

diretor previsto na legisla~~o brasileira . Podem no 

entanto~ chegar a abarcar mais de um municipio . A legisla~~o 

espanhola prevê quatro diferentes tipos de planos 

estruturantes~ aplicàveis de acordo com a complexidade 

urbanistica de cada municipio : 

a) Planos Gerais de Ordenaçâo Urbana : correspondem aos 

municipios mais complexos~ com maior din~mica de 

urbaniza~~o; é o que està mais pr6ximo do nosso conceito de 

plano diretor Compreendem as seguintes determina~~es 

classifica~~o e delimita~~o do solo em urbano~ urbanizável 

programado~ urbanizàvel nâo programado e nâo urbanizàvel~ 

bem como os respectivos usos e intensidades de ocupa~~o; 

estrutura geral do sistema viàrio, espa~os livres e 

equipamentos comunitàrios; medidas de prote;~o; programa de 

execu~~o~ vigência e revis~o do plano. 

b) Normas Subsidiàrias com Solo Urbanizàvel : voltados 

para os municipios com menor complexidade urbanistica~ onde 

apenas o solo urbano é tratado com maior complexidade, sendo 



o solo urbanizável 

detalhada; 

apenas delimitado de forma pouco 

c) Normas Subsidiárias sem Solo Urbanizável para 

cuja municipios 

preocupa~~o 

existente; 

com pequena 

fundamental 

dinàrnica de 

é ordenar 

crescimento~ 

o solo urbano já 

d) Projetos de Delimita~~o de Solo Urbano : para os 

municipios 

apenas da 

com infirna complexidade 

delimita~~o do solo urbano 

urbanisticas básicas . 

urbana~ necessitando 

e de algumas normas 

3) Planos Operativos : s~o planos que desenvolvem de 

forma pormenorizada as determina~ôes dos planos 

estruturantes. Sâo hierarquicamente dependentes dos planos 

estruturantes. 

4) Figuras sem valor normativo s~o os Projetos de 

Urbaniza~~o projetos de obras e os Catálogos 

(fichários que classificam os prédios de valor artistico a 

serem protegidos pelo património). 

Vemos que tanto o sistema britànico como o sistema 

espanhol~ s~o sistemas complexos e estruturados de ordena;~o 

territorial~ que possuem algumas semelhan~as e que diferem 

bastante do sistema brasileiro~ se é que podemos dizer que 

há ~ de fato~ um sistema de planejamento territorial no 

Brasil. 

Primeiro~ o Plano Diretor é concebido n~o corno um plano 

compreensivo abarcando todos os setores de atua~~o do 

municipio mas , simplesmente~ como um plano de ordena~ào do 

território municipal; 
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Segundo ~ O Plano Diretor nâo é o único instrumento de 

planejamento~ sâo previstos planos em todos os niveis 

administrativos, articulados hierarquicamente ; 

Terceiro~ s~o previstos tipos diferenciados de planos 

diretores , para cada tipo de municipio ou cidade ( pequenas 

médias ou grandes ) . 

Como podemos observar ~ os sistemas de planejamen to 

adotados na Grâ Bretanha e na Espanha~ s~o sistemas bastante 

racionais e bem estruturados . Infelizmente nâo tivemos 

acesso a bibliografia que avaliasse 

planos. No entanto ~ consideramos 

tanto o sistema brit~nico quanto o 

o desempenho desses 

importante apresentar 

espanhol a guisa de 

compara~~o~ para melhor entender o modelo brasileiro de 

ordena~~o territorial e planos diretores . 
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!! . 5 . 2 . O Plano diretor na Constitui~~o de 1988 

!1.5.2.1. Da obrigatoriedade 

A esse respeito a Constitui~~o Federal é bastante clara 

ao dispor que : 

Art . 182- . .. .. .. . .... . ....... . 
Par~grafo 1° - o plano diretor , aprovado 

pela Câmara municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, ~ o 
instrumento b~sico da polftica de 
desenvolvimento e de expans~o urbana . 

A obrigatoriedade de elabora~~o do plano diretor 

restringe-se apenas às cidades com mais de vinte mil 

habitantes . Neste cOmputo deverà ser levado em conta apenas 

a popula~~o urbana do distrito sede do municipio , e n~o o 

total da popula~~o urbana qLie geralmente é composta pela 

soma da popula~~o Llt-bana de todos os distritos~ e n~o apenas 

a da cidade. 

Apesar dessa determina~~o expressa da Carta magna, a 

Constitui~~o do Estado de S~o Paulo~ promulgada em 1989, 

determina em seu. artigo 181, a obrigatoriedade da 

e l abora~âo do plano diretor a todos os municipios paulistas 

inclusive os com popula~~o inferior a vinte mil habitantes . 

A constitucionalidade desse dispositivo é contestada por 

muitos juristas que vêm nele um desrespeito à autonomia 

municipal. Tal é a opini~o do professor Toshio Mukai : 

ao estender a obrigatoriedade do plano 
diretor a todos os municfpios, o Estado tenta 
impor uma obriga~~o aos municfpios ( com 
menos de 20 mil habitantes no meio urbano ) 
que somente a Carta Magna do Pais poderia 
contemplar, e esta se limitou ~queles com 
mais de 20 mil habitantes na sua ~rea 

urbana'~';, 

30 Toshio "ukai. Plano Diretor nas Constitui,aes , Federal e Estaduais e nas leis Org~nicas "unicipais. 
Revista de Direito Público, S~o Paulc,1990,ano 23, n.94, p. l54 



Em todo o caso nâo ficam proibidos os municipios cujas 

cidades tenham menos de 20 mil habitantes de determinarem 

em suas leis org~nicas a elabora~~o do plano diretor~ se 

assim o desejarem~ conforme argumenta Gasparini Leite : 

S6 ao municfpio com menos 
habitantes (sic) cabe decidir 
sobre a ado~~o de um plano 

de 20 mil 
com liberdade 
diretor~ n~o 

cabendo ao Estado transformar essa faculdade 
em obriga~~o a ser cumprida pelo municipio~~. 

11 . 5.2 . 2. Das Sanç~es: 

O texto constitucional n~o estipula formalmente nenhum 

tipo de san~~o ao municipio que n~o elaborar seu plano 

diretor . No entanto~ sendo constitucional a obrigatoriedade 

dos planos diretores~ uma san~âo a que estaria sujeito o 

municipio faltoso~ seria a situa~âo de inconstitucionalidade 

e a consequente invalida~~o dos atos decorrentes dessa 

omissâo. Ou seja~ sendo o plano diretor o instrumento básico 

da politica de desenvolvimento e expans~o urbana, em n~o 

existindo o mesmo, tornam-se inconstitucionais todos os atos 

municipais referentes a essa politica. E desta opini~o o 

jurista Toshio Mukai : 

a 

toda legisla~âo urbanfstica que nâo se 
coRnstituir em concretiza~~o ( leis de 
zoneamento~ de parcelamento do solo urbano~ 
códigos de edifica~ôes) de diretrizes gerais 
ou especificas fixadas no plano diretor, n~o 

tendo nele assento, será inconstitucional . 32 

O problema é que~ em n~o havendo prazo estipulado para 

elaboraç~o do plano diretor~ n~o se pode~ 

constitucionalmente, cobrar a elabora~~o do mesmo. 

Trataremos a seguir desta questâo. 

31 lesley Gasparini leite, Plano Diretor : obrigatório por forta da lei Organi~a "uni~ipal. Revista de 
Direito p6bli~o,S~o Paulo, 1991, ano 24,n.97, p. 273 
32 Toshio "ulai, op. cit., p.153 
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!! . 5 . 2 . 3 . Do P~azo pa~a a Elabo~a~~o 

o a~tigo 182 da Constitui;~o Fede~al estabelece que "o 

plano di~eto~ é o inst~umento bàsico da politica de 

desenvolvimento e de e:-:pans~o u~bana" e que a politica de 

desenvolvimento Lt~bano deve~à se~ 11 e:·:ecLt tada pelo pode~ 

público municipal~ confo~me di~et~izes ge~ais fixadas em 

lei" . Subentente-se~ po~tanto~ que pa~a a execu~âo da 

politica u~bana pelo municipio~ e a consequente elabo~a;âo 

do plano di~eto~ deve~~o se~ fixadas p~imei~amente ~s 

di~et~izes ge~ais da politica u~bana em lei ~ e s6 a pa~ti~ 

dai~ ent~o ~ os municipios esta~iam ob~igados a elabo~a~em 

seus planos di~eto~es . Sobre 

ju~ista Toshio Mukai 

esta quest~o nos ensina o 

Vir-se-á que apenas após a edi~âo de lei 
federal que fixar as diretrizes gerais para o 
desenvolviemtno urbano prevista no in . XX do 
art . 21 da CF ~ que se fará obrigatório o 
plano diretor, uma vez que o caput do art. 
182 diz, 'conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei 

Entretanto, a nosso ver, essa lei nâo ~ 
obrigatoriamente lei federal, já que estamos 
tratando de mat~ria concorrente. 

Pode se federal; poderá ser a estadual, 
mas tamb~m poderá ser a própria Lei Org~nica 
municipal. 

Como vimos, o par . 3o. do art. 24 ( que 
trata da compet~ncia concorrente ) imp~e um 
principio básico; ' inexistindo lei federal 
sobre normas gerais, os Estados exercer~o a 
competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades ·· . Ora .. se tamb~m o 
Municfpio, embora n~o arrolado no caput do 
art. 24, det~m compet~ncia concorrente na 
mat~ria ( ines. II e VIII do art. 30 ), a ele 
se aplica o mesmo principio . Basta que inclua 
na Lei Orgânica as diretrizes gerais sobre a 
sua politica de desenvolvimento urbano, nos 

49 



termos do art. 182~ caput~ para que possa 
exercer sua compet@ncia plena na mat~ria.~~ 

Desse modo o municipio estaria apto a elaborar seu 

plano diretor a partir da aprova~âo de sua Lei Org~nica, 

devendo obedecer as diretrizes e, eventualmente, os prazos 

nela definidos. Uma vez aprovado o plano diretor e, em sendo 

editadas leis que regulem a politica urbana , em niveis 

governamentais hierarquicamente superiores estadual ou 

federal este deverà sofrer as altera~Oes cabiveis para a 

adequa~~o , no que for pertinente, às novas determina~Oes 

legais . 

I I .5 . 2 . 4 . Da Abrangência Territorial do Plano Diretor 

Um ponto que tem suscitado muitas dúvidas é se o plano 

diretor abrange apenas a àrea urbana ou deve extender-se por 

todo o território municipal, abarcando, inclusive a zona 

rural 

A esse respeito o texto constitucional nos parece 

bastante claro em suas afirma~bes sobre o plano diretor : 

obrigatório para 
vin t e mil habitantes 

~ o instrumento 
desenvolvimento e 
182~par. 1° . ) 

cidades com mais de 
( Art. 182~ par. 1°.)~ 
b~sico da polftica de 

expans~o urbana (Art . 

propriedade urbana cumpre sua fun~~o 

social quando atende âs exig~ncias 

fundamentais de ordena~~o da cidade expressas 
no plano diretor (Art. 182~ par . 2°.) . 

Vemos ent~o que constitucionalmente o plano diretor tem 

um caràter eminentemente urbano. 

N~o obstante, a Constitui~~o do Estado de S~o Paulo, 

novamente interferindo na autonomia municipal, estende a 

abrangência dos planos diretores para a àrea rural do 

municipio , determinando que os mesmos dever~o considerar a 

33 Toshio "ukai , op. cit ., p.153 
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totalidade do território municipal ( art . 181 ~ par . 1~ ) . A 

ilegalidade desse artigo da Constitui~~o Estadual é 

defendida pelo jurista Toshio Mukai ao considerar que : 

tal artigo traz disposi~~o absolutamente 
inconstitucional, ao dizer que os planos 
di r etores , obrigatór i os a todos os 
municipios , dever~o considerar a totalidade 
d o terr i tôr i o'-::<4 

O fato de o plan o diretor n~o abranger a zona rural ~ 

n~o significa que deva ignorá-la ~ pois ~ como como bem coloca 

Gasparini Leite : 

• •• n~o se pode assegurar que o plano diretor 
só deve considerar a zona urbana, a cidade , 
j~ que o desenvolvimento desta depende 
daquela, ou seja, a zona rural . Assim , o 
Hunicfpio pode e deve considerar todo o seu 
território para promover o seu 
desenvolvimento urbano • • • O que o municipio 
n~o pode é promover uma polftica agr~ria e 
instituir um zoneamento rural~~. 

No mesmo sentido ~ nos ensina Godoy : 

No caso especifico do plano diretor , por 
exemplo , é inquestionável o direito da 
admin i stra~~o municipal dispor da ~rea rural 
para decid i r sobre reserva de manaciais , a 
fim de garantir o abastecimento de água, 
sobre bota fora de lixo domiciliar coletado, 
sobre áreas de lazer e sobre chácaras de 
recreio, para ficarmos nos casos mais 
evidentes . 

Desta forma, a competfncia municipal do 
uso e ocupa~~o do solo rural, fora da 
especifica destina~~o agro-pecuária, permite 
c o n ô i f:Õ e s de i n c 1 u i r .• no p 1 a no di reto r .• a 
área conveniente ~ atividade decorrente da 
vida da cidade . ~6 

Desse modo~ o ~mbito de abrangência ~ por exelência ~ do 

plano diretor é a zona urbana e a de expans~o urbana~ 

devendo a zona rural ser considerada ~ na medida em que 

interesse ao desenvolvimento urbano do municipio . No 

34 Toshio "ukai , op . cit ., p.154 
35 Lesley 6asparini Leite, op. cit. , p. 273 
3ó "ayr 6odoy. A Lei Orgânica do "unicipio Coaentada , S~o Paulo, LEUD , 1990, p.218 
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entanto , o Poder Público municipal tem autonomia para~ se 

achar conveniente, estender o ~mbito de abrangência a todo 

o territ6rio municipal , se assim dispuser na Lei Org~nica, 

ficando, entretanto prejudicada a atuaç~o do municipio no 

meio rural, já que n~o pode dispor sobre politica agrária e 

zoneamento rural temas de competência federal e 

estadual ). 

II.5 . 2.5. Do Conteúdo Básico do Plano Diretor 

Como vimos, plano diretor, segundo define a 

Constituiçâo Federal, é essencialmente um plano de ordena~âo 

urbana . Nisto difere bastante do modelo imposto pela Lei 

Org~nica dos Municipios Paulistas de 1967, que , como vimos, 

definia um plano compreensivo, abrangendo todos os setores 

de atividade municipal, tratando da economia da 

administraç~o , urbanismo , educaçâo, saúde , promoçâo social, 

etc . O modelo de plano diretor , agora proposto, aproxima

se, mutatis mutandis, das concepçbes Brit~nica e Espanhola , 

expostos anteriormente~ segundo as quais o plano diretor 

é , em sua essência , um plano de ordenaç~o territorial . 

Segundo a Constituiç~o Federal, o plano diretor é o 

instrumento básico da politica de desenvolvimento e de 

expans~o urbana e que deve expressar as exigências 

fundamentais de ordenaç~o da cidade art. 182 ) . Na 

politica de desenvolvimento urbano o texto constitucional , 

inclui a habitaç~o , o saneamento básico e os transportes 

urbanos ( art . 21 , XX ). A ordenaç~o da cidade é definida no 

artigo 30, inciso VIII da Constituiç~o Federal como o 

"planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocLtpat;:âo do solo urbano" . 
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Destarte ~ deve o plano 

sobre os seguintes tópicos 

urbana ~ parcelamento do solo 

básico e transportes urbanos. 

diretor ~ minimamente~ dispor 

zoneamento urbano~ expans~o 

urbano~ habita~~o, saneamento 

A Constitui~~o define ainda, mais um objeto a ser 

tratado pelo plano diretor ~ a delimita~~o das àreas urbanas 

onde o poder público municipal poderá exigir dos 

proprietários de solo urbano n~o edificado, subutilizado ou 

n~o utilizado~ a promo~~o do adequado aproveitamento , sob 

pena , sucessivamente de parcelamento ou edifica~~o 

compulsórios; imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana progressivo no tempo e desapropria~~o com 

pagamento mediante titules da divida pública ( artigo 182, 

par . 4 ~ ) . 

1!.5.2 . 6. Da 

Civil 

Elaboraç~o e da Participa~~o da Sociedade 

O Plano Diretor é , antes de tudo~ uma Lei Municipal, e 

como tal deve ser aprovado pela camara Municipa l, conforme 

estabelece o parágrafo primeiro do artigo 182 . O quorum para 

a aprova~~o deve ser definido pela Lei Org~nica Municipal . 

A iniciativa de elabora~~o do projeto de lei do Plano 

Diretor parte do executivo municipal ; no entanto~ tal 

iniciativa pode também partir de qualquer membro do 

legis l ativo municipal, ou até mesmo da própria comunidade, 

através do mecanismo da ''iniciativa popular '', previsto no 

artigo 29, inciso XI, da Constitui~~o Federal, que prevê a 

elabora~~o de " projetos de lei de interesse especifico do 

Municipio, da cidade ou de bairros, através de manifesta~~o 

de pelo menos , cinco por cento do ~leitorado'' . 
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Durante o processo de elabora~~o do plano direto r , é 

obrigatbria a participaç~o da comunidade através das 

associa~oes representativas . Assim exige a Constituiç~o 

federal , em seu artigo 29 , inciso X~ que determina a 

"cooperaç~o das associaçôes representativas no planejamento 

municipal", devendo esta forma de coopera~~o ser· 

obrigatoriamente definida na Lei Orgànica Municipal. 

Feitas estas considera~í!jes sobre o instrLtmento básico 

de planejamento territorial em nivel muicipal , que é o 

plano diretor , passaremos aos aspectos mais objetivos da 

ordenaçâo do território previstos constitucionalmente, dos 

quais o fundamental é sem d~vida, o zoneamento , que 

veremos a seguir. 
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11.6. O Zoneamento Urbano 

O Zoneamento consiste, segundo Silva37 , num 11 

conjunto de normas legais que config u ram o direito de 

propriedade e o direito de construir, conformando-os ao 

principio da fun;âo social, mediante restri~~es gerais à 

faculdade de uso e de edifica~âo" . 

Cl zoneamento, segundo o "Roteiro para Elabora;~o da 

Lei de Uso e Ocupa<;:~o do Solo"38 elaborado pela Secretaria 

de Economia e Planejamento do Estado de Sâo Paulo, deve 

abr<=l.nger dois niveis 1) o macrozoneamento 

zoneamento de uso e ocupa<;:âo do solo. 

11.6.1. O Macrozoneamento 

e· ' 2) o 

O macrozoneamento, consiste normalmente na divisâo do 

território municipal, em três grandes zonas : 

a) Zona urbana área efetivamente urbanizada do 

municipio, delimitada pelo perimetro urbano; 

b) Zona de expansâo urbana : área contigua à zona 

urbana do municipio em vias de urbaniza~~o, de urbaniza;~o 

prevista ou preferencial, delimitada por um perimetro de 

e>:pansâo urbana; 

c) Zona rural : definidas as zonas urbana e de expansâo 

urbana, a zona rural por e>:clusâo, o restante do 

território municipal, nâo urbanizado nem passivel de ser 

urbanizado, guardando caracteristicas eminentemente rurais 

de ocupa~;:âo . 

37 José Afonso da Silva. Direito Urbanfstico Brasileiro. S~o Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1981, 
p.291 
38 S~o Paulo(Estado) Secretaria de Econoaia e Planejaaento-Coordenadoria de A~3o Regional. ~anual do 
Sisteaa de Planejaaento ~unicipal:r.2 Roteiro para Elabora~3o da Lei de Uso do Solo. S3o Paulo, 1978 
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A import~ncia do macrozoneamento reside no fato de 

habilitar o poder público municipal a : 

1°) cobrar 
referentes à 

impostos de sua 
terra e à;.:;-

localizadas na;.:;- áreas urbanas; 

c o m pe t ~E n c i a , 
edifica~<':fes 

2°) atuar como pre;..:;-tador de servi~o;..:;- à 
urbanos de 
nece;..:;-sários 

comunidade, dotando o·:; e;.,:;pa ~os 

infra-e;.:;trutura e de equipamentos 
~ boa qualidade de vida; 

3°) exercer o seu poder de policia ;.:;obre 
o solo urbano, entendendo-se, como tal, a 
limitaç•o dos interesses individuais em favor 
do bem-e;.:;tar coletivo . O exercicio desse 
poder se faz mediante a ado~~o de 
instrumentos de controle de uso e ocupaç~o do 
solo urbano, tai;,.:;- como a Lei de Zoneamento, a 
Lei de Parcelamento do Solo, o Código de 
Obras, o Código de Posturas, etc . 3~ 

1! . 6 . 1 . 1 . A Zona Urbana 

A delimita~~o da zona urbana consiste na qualifica~~o 

urbanistica do solo~ ou seja~ determinar-se se o solo ê 

urbano ou rural . E:-:istem vàrios critérios para esta 

qL1alifica~~o ~ sendo que o principal deles é aquele def i nido 

pelo Cbdigo Tributàrio Nacional ( artigo 32 ), quando trata 

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

( IPTU ), que reza o seguinte : 

Art . 32- •• •• • •• 
Parágrafo 1° - Para os efeitos deste imposto 
entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal , observando o requisito minimo da 
exi st@ncia de melhoramentos indicados em pelo 
menos 2 (dois) dos incisos seguintes, 
construidos ou mantidos pelo Poder Pdblico : 

I meio-fio ou calçamento, com 
canalizaç~o de águas pluviais; 

II - aba;..:;-tecimento de água; 

39 Ester Costa Paiva. Deliaita~~o do Periaetro UrbaJo, Rio de Janeiro, IBAft , 1983, p. 7 
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111 - sistema de esgotos sanit~rios; 
IV - rede de iluminaç~o pablica, com ou 

sem posteamento para distribui;~o domiciliar : 
V - escola prim~ria ou posto de sa~de ~ 

uma distancia m~xima de 3 (tr~s) quilDmetros 
do imóvel considerado; 

Este critério parece-nos bastante incompleto e 

problemàtico . Primeiro, porque o rol de melhoramentos 

urbanos exigidos é por demais genérico possibilitando a 

de 1 imi ta~~o de uma zona urbana por demais dilatada, 

favorecendo o surgimento dos vazios urbanos , focos 

tradicionais de especulaiâO imobiliària . Outro problema é 

que o critério é baseado apenas na localizaiâO do imóvel, 

independentemente de seu uso . Nesse caso, uma granja ( tipo 

de uso eminentemente rural ) incrustrada dentro do perimetro 

urbano , seria considerada imbvel urbano, sendo passivel de 

cobran~a do IPTU . Tais problemas advêm , ao nosso ver , do 

anacronismo deste artigo do Cbdigo Tributàrio ; na época em 

que foi elaborado 1966 ) ' rede elétrica e grupo escolar 

eram equipamentos muito raros no meio rural brasileiro ; hoje 

em dia tais melhoramentos nâo s~o mais novidade no campo , 

que incorporou outros equipamentos até pouco tempo quase q0e 

~clusivos da cidade , como a telefonia . Cumpre que se 

atualize esta lei , adotando-se critério~ mais coerentes com 

a modernidade do meio rural brastleiro . 

Outro ponto falh0 neste artigo do cbdigo tributàrio é 

o r'"ll de melhoramentos urbanos necessàrios para a 

qualifica~~o urbahistica da propriedade; sâo por demais 

genéricos e tendem a fazer com que a zona urbana possa ser 

por demais dilatada . 

O que ocorre , com essa permissividade do código 

tributàrio, para a delimita~~o do perimetro urbano , é que as 

municipalidades , no afâ de aumentar a 



geralmente procuram estender ao máximo o perimetro urbano 

visando aumentar a incidência do IPTU . Acontece que essa 

prática entra em choque com outra lei federal~ a Lei 

5868/72 que regula a cobran~a do Imposto Territorial Rural 

ITR ) incindente sobre os imóveis rurais~ que determina : 

Para fim de incid~ncia de Imposto sobre 
a propriedade Territorial Rural , 
considera-se imóvel rural aquele que se 
destinar à explora~ao agrfcola, pecu~ria, 

extrativa vegetal ou agroindustrial e que, 
independentemente de sua localiza~~o, tiver 
~rea superior a 1 (um) hectare (art. 6°} 

Vemos que a cobran~a do ITR é baseada no critério da 

utiliza~~o do imóvel e n~o na localiza~~o do mesmo~ como é o 

caso do IPTU. Desse modo temos duas legisla~~es 

conflitantes~ podendo gerar certa confus~o na hora do 

lan~amento dos impostos~ o que é agravado pelo fato de o 

IPTU ser de competência municipal e o ITR ser de competência 

Federal. 

Desse modo esta Lei torna inútil a prática das 

prefeituras de ampliarem ao máximo a zona urbana, pois n~o 

poder~o cobrar o IPTU de imóveis que tenham uso 

tipicamente rural . Em contrapartida , os imóveis situados na 

zona rural e que nâo guardem caracteristicas de uso 

eminentemente agricolas ( por ex.: chácaras de lazer, clubes 

de campo~ etc. serâo passiveis da cobran~a do IPTU, 

conforme determina o parágrafo único do artigo 6° da 

referida Lei 5 . 868/72 . 

Portanto, embora os critérios tributários sejam 

i mportantes para a defini~~o da zona urbana~ esta deve 

basear-se preferencialmente em critérios urbanisticos~ ou 

seja, o perimetro urbano deve, então, englobar apenas as 

áreas loteadas efetivamente ocupadas ou em vias de ocupa~~o, 
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bem como as àreas arruadas adjacentes~ 

caracteristicas efetivamente urbanas . 

que apresentem 

As áreas contiguas à área urbana efetiva~ cuja 

urbanizaç~o é prevista ou desejável devem ser englobadas 

pelo perimetro de expans~o urbana~ formando assim a zona de 

expansâo urbana • 

11 . 6.1 . 2 A Zona de Expansâo Urbana 

A zona de expansâo urbana é a área de reserva para o 

crescimento horizontal da cidade, ou , como coloca Hely 

Lopes !'lei re 11 es 11 é a que se reserva para receber novas 

equipamentos urbanos, nc• normal crescimento edificações e 

d.:o.s cidades e vilas" p. 71) . 5Lta delimitaç~o comporta 

cuidados especiais e possui implicações urbanisticas mais 

delicad.:o.s e~ até certo ponto, mais importantes do que a 

del imi taç~o da zona urbana. N~o se trata apenas de 

identificar a área efetivamente ocupada pela mancha urbana, 

mas de escolher quais os locais mais apropriados para o uso 

urbano do solo em suas diversas modalidades . Portanto, sua 

má delimitaçâo poderá vir a ocasionar a reproduçâo dos 

problemas da zona urbana~ ou até mesmo agravá-los . Desse 

modo~ uma série de critérios urbani~ticos~ geográficos 

sociais e econOmicos ~devem ser levados em conta nessa 

tarefa . 

Como par~metro a ser observado pelas municipalidades, 

para a delimitaç~o da zona de expans~o urbana temos a Lei 

Federal 6766/79, que proibe o parcelamento do solo para fins 

urbanos nos seguintes casos 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações; 
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li em terrenos que tenham sido aterrados com 

materiais nocivos à sa~de; 

III - em terrenos com declividade superior a 30 %; 

IV - em terrenos com condi~~es geológicas impróprias; 

V - em áreas de preserva~âo ecológica. 

A ABES - Associa~~o Brasileira de Engenharia Sanitária 

e Ambiental - recomenda a escolha preferencial de áreas com 

as seguintes caracteristicas : 

- Terrenos pe rmeáve i:::; ou adequados para concep~~o e 

tratamento s estáticos de esgotos s anitários ( fossas 

s~pticas, f o ssa e sumidouro, infiltra~âo e filtro 

anae r ô bi co ) .: 

t o po grafia que facilite a co n s tru~~o de redes de 

coleta e t r a ns por te de esgotos sanitário s por decli~'idade 

natural, minimizando ou evitando a o máximo a ado~~o de 

sistemas elevatórios desses esgotos; 

- preserva~~o de áreas no entorno aqui fero que 

possuam potencial como recurso de água par a 

abastecimento público; 

- preserva~~o de mananciais e nascentes40
• 

Vemos que~ nesse caso~ os critérios básicos para a 

delimita~~o da zona de expans~o urbana s~o de natureza 

eminentemente ambiental. A escolha da zona de expans~o 

urbana deve ser a escolha dos espa~os ambientalmente mais 

adequados ao assentamento humano . 

A quest~o que se segue à escolha dos tipos de terrenos 

mais adequados à ocupa~âo urbana~ é a da quantifica~~o da 

área necessária à expans~o urbana~ ou seja~ qual o tamanho 

ideal da zona de expansâo urbana. O Projeto de Lei n. 775/83 

40 Assotia~~o Brasileira de Engenharia Sanit~ria e A1biental - Co•it@ per1anente de Desenvolvi1ento 
Urbano . Recotenda~bes sobre saneateato, 1eio a1biente e os planos diretores. ABES, s/d . 
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( Lei de Diretrizes Urbanas ), propunha que a zona de 

expans~o urbana deveria ser delimitada de forma a abranger 

"no má).:imo~ a SLiperficie necessária à localiza~~o da 

popula~~o urbana e de suas atividades previstas para os dez 

anos subsequentes''( art . 4° . ) . Tal critério é extremamente 

genérico e arbitrário~ pois cada regi~o~ cada cidade ~ possui 

uma dinêmica urbana diferenciada~ dez anos pode ser muito 

para uma e pouco para outra . 

O Procedimento mais adequado para se quantificar a zona 

de expans~o urbana necessária a um municipio parece ser : 

1) analisar a din~mica econOmica e populacional da 

cidade e sua expectativa de crescimento a curto e médio 

prazo; 

2) quantificar corretamente a necessidade de espa~o 

para a e>:pans~o horizontal da 

primeiro o adensamento da mesma. 

cidade, 

E preciso 

considerando-se 

levar em conta 

os "vazios urbanos" e:.:istentes dentro da zona urbana, que 

devem ser áreas de urbaniza~~o preferencial~ ou até mesmo 

compulsória ver o item II.B . antes de se pensar em 

criar novos espa~os urbanos no municipio . 

A de 1 imi ta~~o da zona de e~·:pans~o urbana deve ser 

bastante criteriosa pois~ se por um lado o sub-

dimensionamento da zona de expans~o urbana, pela diminui~âo 

da demanda de solo urbanizável~ pode favorecer a especula~âo 

imobiliária ~ incentivando o aumento de pre~o da terra, por 

outro lado o super-dimensionamento pode produzir uma 

urbaniza~âo muito rarefeita com uma densidade urbana muito 

baixa, encarecendo a implementa~~o da rede de servi~os e 

equipamentos urbanos. A figura abaixo nos dá uma idéia clara 

desse problema. 
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O super-dimensionamento da zona de expans~o urbana 

também favorece a especulaiâO imobiliària através dos 

loteamentos feitos em descontinuo com a mancha urbana, 

criando vazios urbanos e for~ando a expans~o da rede de 

servi~os e infra-estrutura urbana a essas àreas ~ gerando 

ganhos especulativos aos empreendedores~ mesmo que em 

detrimento da qualidade de vida da popula~~o. 

A delimitai~O da zona de expans~o urbana é um aspecto 

muito importante a considerar para a ado~~o de uma politica 

de ordena~~o territorial . Através dela pode-se evitar que 

sejam ocupadas àreas impróprias para a edifica~~o, pode-se 

favorecer uma melhor programa~~o da implanta~âo e extensâo 

da rede de equipamentos e servi~os urbanos de maneira mais 

econômica e pode-se, também, inibir as pràticas 

especulativas com o solo urbano . 

!! . 6 . 2 . O Zoneamento de Uso e Ocupa~âo do Solo 

O zoneamento de uso e ocupa~~o do solo, consiste, 

em " um procedimento urbanístico, que tem 

regular o uso da propriedade do solo e dos 

àreas homogéneas no interesse coletivo do bem-

segundo Silva4 s. 

por objetivos 

edificios em 

estar da popula~~o" . Trata-se da divis~o do espa~o urbano do 

municipio em zonas de uso, onde para cada qual s~o definidas 

as categorias de usos possiveis, bem como os niveis de 

adensamento da ocupa~~o através de indices Ltrbanisticos . 

A defini,::~o dos tipos de zonas de Ltso, segue um padrâo 

adotado por quase todas as cidades brasileiras, e que pode 

ser exemplificado pela lei de zoneamento da cidade de Sâo 

41 José Afonso da Silva. OP.CIT., p.291 



Paulo (Lei 7.805/72), 

de uso para a cidade : 

que define as segui n tes categor i as 

I - Residência Unifamiliar 

li - Residência Multifamiliar 

III - Conjunto Residencial 

IV - Comércio Varejista de Ambito Local 

V - Comércio Varejista Diversificado 

VI - Comércio Atacadista 

VII - Indústria n~o IncOmoda 

VIII - Indústria Diversificada 

IX - Indústria Especial 

X - Servi~os de Ambito Local 

XI - Servi~os Diversificados 

XII - Servi~os Especiais 

XIII - Institui~oes de Ambito Local 

XIV - Institui~ôes Diversificadas 

XV - Institui~ôes Especiais 

XVI - Usos Especiais 

Com base nesta def ini~âo de usos possiveis, a lei 

7805/72 estabelece oito tipos de zonas de uso , mesclando as 

diversas categorias de uso : 

Zl uso estritamente residencial, de densidade 

demogràfica baixa ; 

Z2- uso predominan temente residencial , de densidade 

demogràf ica baixa; 

Z3- uso predominantemente residencial , de densidade 

demogràfica média; 

Z4 uso misto ~ de densidade demogràfia média alta ; 

Z5 uso misto , de densidade demogràfica alta ; 

Z6 uso predominantemente industrial; 

Z7 uso estritamente industrial ; 
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Z8 - usos especiais . 

Dentro de cada uma destas oito zonas de uso~ as 

dezesseis categorias de uso urbano~ podem ser consideradas 

como : 

a) de uso conto rme : o uso é permitido para a zona de 

LISO ; 

b) de u:.::;o nâ·o conto rme : o LISO n~o é permitido para a 

zona de LlSO OLl 

c) su_ieitas a controle especial : o uso é n~o conforme 

porém é tolerado sob certas condiçôes especiais . 

O controle da densidade de ocupaç~o de cada zona de 

uso, ê feito através da especificaç~o e controle de indices 

urbanisticos admitidos para cada zona de uso. Os indices 

urbanisticos mais frequentemente adotados s~o os seguint.es : 

a) coeficiente de aproveitamento : a razâo entre a àrea 

construida e ~ área do lote~ onde a área construída é a soma 

das áreas dos pisos cobertos do edifício ; 

b) taxa de ocupaç~o : a raz~o entre a área ocupada e a 

área do lote~ onde a área ocupada é a área da projeç~o 

horizontal do edificío no lote ; 

c) recLto : ê a distancia que separa as divisas do lote 

da projeç~o horizontal do edificio, o recuo pode ser 

frontal, lateral ou de fundos 

d) área minima do lote; 

e) frente minima do lote; 

f) gabarito indica geralmente a altura màxima 

permitida dos ed~ficios~ pode ser indicado pelo número de 

pavimentos ou pela altura em metros; muitas vezes é indicado 

em propor~~o à largura do logradouro . 

frequência do que os demais indices . 

E adotado com menos 

Concluindo~ o zoneamento de uso e ocupa~âo, divide a 

cidade em zonas homogêneas às quais s~o designados usos 
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I 

conformes ~ n~o conformes e sujeitos a controle especial ~ e 

ainda~ estabelecidos o coeficiente má:-:imo de 

aproveitamento ~ a taxa de ocupa~âo máxima, os recuos 

minimos, a área minima dos lotes, a frente minima dos lotes 

e o gabarito máximo das edifica~bes. 

11.6.2.1. Problemas do Zoneamento de Uso e Ocupa~âo do Solo 

Por que o zoneamento tornou-se , hoje, paradigma da 

ordena~~o territoral urbana ? Cintra coloca muito bem 

esta qL1est~o 

A resposta 

Há um zoneamento na tu r a 1 .# com 
determina~~es que a economia, a geografia, a 
sociologia e a antropologia têm estudado. 
Fatores geom6rficos, ligados ao 'sf~io ' 

limitam e constrangem o desenvolvimento da 
cidade, e determinam localiza~ôes e usos. 
Tamb~m operam fatores de mercado, fatores 
sociais e culturais na configura~~o dos usos 
da terra, antes de haver uma regula~~o 
ptiblica sistemática, como expressa na lei de 
zoneamento. Por que surge essa politica 
pública ·? 4 :z 

à esta quest~o, deve ser buscada na 

própria origem do zoneamento; na Alemanha, na segunda metade 

do século passado. Neste periodo os centros urbanos alem~es 

industrializavam-se rapidamente, crescendo numa velocidade 

maior à que a infra-estrutura pudesse se adequar. As grandes 

densidades populacionais a precariedade dos equipamentos 

urbanos e a promiscuidade das atividades geravam condi~ôes 

de vida e>: t remamen te insalubres. · o aumento das 

reinvidica~bes populares as fábricas e os bairros 

operários se aproximando cada vêz mais dos bairros 

burgueses, produziam situa~bes de tens~o social cada vez 

mais insuportáveis. 

42 Antonio Oct~vio Cintra, Zoneaaento: An~lise de Ut instruaento Urbanistico. Revista Brasileira de 
Cítncias Sociais. vol,3, n.ó, 1988, p. 41. 
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Diante deste quadro as Associaçoes Alem~s de Higiene 

e Saúde reúniram-se em Wurzburg no ano de 1893 num 

congresso para discutir a regulaç~o das construi~es de 

habitaç~es e da possibilidade de se estabelecer sobre elas 

diferentes prescri~bes 

Baumeister e Adickes~ 

para as diferentes zonas da cidade . 

principais urbanistas alem~es da 

época ~ foram os relatores das teses desse congresso~ que 

defendiam soluçbes como um programa de interven c;:~es 

municipais; um sistema de taxaç~o do solo que deixasse 

margens de beneficio e diminuísse os efeitos da especulaiâo 

imobiliària ; a divis~o da cidade em zonas com diferentes 

tipos de uso e densidades de edificaç~o . Tais propostas 

formaram as bases de todo o urbanismo alem~o a partir de 

No entanto~ os principias bàsicos do zoneamento 

funcional, ou seja, a divis~o da cidade em zonas de acordo 

com as categorias de usos e atividades, jà tinham sido 

formulados 17 anos antes~ por Baumeister~ em Ltm manual 

in ti tu lado "As ampl iac;:~es urbanas em seL\S aspectos técnicos~ 

normativos e econômicos" no qual defendia a subdivis~o da 

cidade em três zonas a industrial, a comercial e a 

residencial 44 • 

O zoneamento surgiu, desse modo ~ como um instrumento 

que visa " promover a moldura para a soluç~o de conflitos de 

LISO do so 1 o Ltrbano, que se tornam frequentes com o 

desenvolvimento da cidade" 4 t:o. 

Mancuso, define como duas as principais razôes do éxito 

do zoneamento: "a simplificaç~o da cidade em 

elementos~ relacionados facilmente entre si, 

43 Cf . Franco Kancuso , Las Experi~ncias del Ioning, Barcelona, Ed . Gustavo Sili, 1980, p. 
44 Cf. Franco "ancuso, op. cit. , p. 82 
45 Antonio Oct~vio Cintra. op. cit. , p. 42 . 
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correspondência com o modelo "natural" de desenvolvimento da 

cidade". Continua Mancuso : 

Esta simpli~ica~~o ~az do zoneamento um 
instrumento claro, ~acilmente pratic~vel e 
adequado para controlar os elementos da 
cidade, sobre os quais os ~uncionários t~m 
que tomar decis~es: o custo dos terrenos, a 
e~ic~cia produtiva, a in~raestrutura em 
rela~~o ~s atividades, a composi~~o dos 
elementos econOmicos e sociais, etc. Outro 
dos elementos de éxito consiste na id~ia de 
que o zoneamento se adequa ao modelo natural 
de desenvolvimento da cidade: como se viu, se 
postula que a cidade tende a assumir de 
maneira expont~nea uma linha de densidades 
decrescentes do centro ~ peri~eria, que as 
atividades tendem tamb~m de modo expontAneo a 
reagrupar-se segundo crit,rios de 
homogeneidade e que , por ~im, se este modelo 
'natural· n~o se realiza de ~orma completa, 
isto ' ~ruto de distor~ôes acidentais e 
~atores de distarbio, que s~o possiveis de 
prevenir ou contrapor, colocando-se de volta 
o processo evolutivo dentro dos canais de sua 
trajetória mais 16gica. 46 

Essa idéia de modelo natural de crescimento das cidades 

é~ n~o obstante~ base de erro dos planejadores e urbanistas 

como ressalta Villa~a 

as express~es arranjo expont~neo, ou 
crescimento expont~neo, t~o ~requentes no 
urbanismo brasileiro, s~o enganadoras e podem 
conduzir a um arbitrário uso dos instrumentos 
t~cnicos e administrativos ••• A consequ~ncia 
dessa interpreta~~o ~ que seria simples 
conseguir o arranjo bom, uma vez que o mau 
foi simplesmente acidental; portanto, no 
sistema de mercado ou nos interesses de 
grupos nada teria que ser contrariado, 
considerado, e nem mesmo respeitado. Isso d~ 
ao urbanismo uma ~alsa id~ia, tanto na 
liberdade de uso dos instrumentos de 
interven~~o sobre o uso do solo quanto da 
eficácia desses instrumentos. Dai decorrem 
posi~~es que produzem propostas de estrutura 
urbana ingénuas, irreais e invi~veis, numa 
economia de mercado. Tais propostas 
~requentemente revelam uma enorme 

4ó Cf. Franco "antuso. op. rit. , p. 328 
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despropor~~o entre~ de um lado~ 

arrojo das propostas e~ de 
fragilidade dos meios legais e 
para concretizá-las. 47 

o ~~ulto e o 
outro_. a 

financeiros 

Essa abor-dagem "ingênua" do zoneamento~ faz com que 

este n~o dê conta e até mesmo r-esulte em um agr-avamento das 

contr-adi~bes ur-banas, conforme expbe Mancuso 

ningu~m pode negar que a cidade , 
planificada desde os principias do s~culo at~ 
hoje com os instrumentos que definimos como 
tradicionais~ e de maneira especifica 
mediante o zoneamento~ apresenta uma s~rie de 
macroscópicas contradi~~es: depauperiza~~o da 
qualidade do espa~o urbano atrav~s da 
especializa;~o formal e tipol6gica da cidade 
por partes; hierarquiza;~o dos tecidos 
urbanos com a manifesta;~o de uma 
centraliza~~o cada vez mais acentuada em 
cotraste com uma dispers~o das periferias; 
segrega;~o dos grupos sociais~ e 
'perifeiza~~o· das classes mais pobres e sua 
"guetizaç~o· nas partes obsoletas da cidade~ 

etc . 4
"' 

Para compreender a natur-eza dessas contradi~Oes do 

zoneamento~ é necessár-io compreender- a natur-eza dos 

conflitos de uso do solo na cidade que ~ segundo Cintra4~ , 

se d~o entre os dois tipos de usuários da cidade : os 

produtores e os consumidores finais do ambiente urbano . 

Os produtores s~o definidos como : 

os que usam da cidade como lugar do 
processo .p rodut i ~~o .• em suas vâ r i as fases .• nos 
setores secundário, terciário e quatern~rio. 

Seria possivel acrescer a eles os usu~rios 

que criam condi~~es de ambiente urbano para 
terceiros mesmo que n~o estejam produzindo no 
sen.tiôo econômico. ( Por e . .,_·emplo_. ao guiar 
perigosamente numa rua resiôencial •• • ao 
esmerar-se nos cuiôaôos ôe um jarôim ~ frente 
ôe uma casa ~ ou ao n~o entulhar a via p~blica 
com lixo~ pode o inôividuo estar tamb~m 

' proôuzindo' o mesmo ambiente urbano ) . 

47 flivio Yilla~a . Uso do Solo UrbaRo, Sao Paulo, funda~ao Prefeito faria Liaa , 1978 1 p. 11 
48 Cf. Franco "ancuso. op . cit., p. 337. 
49 Antonio Octávio Cintra. op. cit., p. 43. 
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Os consumidores finais 

pessoas como residentes 

criadores da cidade" 

do ambiente urbano 

no papel de receptores~ 

silo "as 

nilo de 

Ocorre que~ continua Cintra "obviamente , produtores e 

consumidores silo categorias que se sobrep~em nas mesmas 

pessoas . Sâo papéis distintos desempenhados pelos mesmos 

individues . O dono do empr eendimento comercial é, também~ um 

residente da cidade . Mas, nesse ültimo papel, pode nilo ter 

contacto ou proximidade fisica com 

comercial, nilo lhe sofrendo os efeitos~ 

a sua atividade 

portanto . Podem, 

os papéis dos assim~ configurar-se conflitos entre 

produtores e consumidores finais do solo urbano . Mas esses 

conflitos n~o se dar~o necessariamente dentro das mesmas 

pessoas, como 

indLtstrial cuja 

residência." :::1(::• 

ocorreria por 

fàbrica poluente 

e>:emplo, no 

prejudicasse 

caso de um 

sua própria 

Os conflitos ir~o se dar entre as duas categorias e , 

também, internamente, dentro das próprias categorias. No 

primeiro caso, como jà foi citado , um exêmplo tipico é o do 

industrial que polui e o morador vizinho que sofre os 

efeitos da polui~~o . Nesse caso haverà um confron to entre os 

dois lados , onde o poder püblico serà chamado a mediar , 

resultando ora na remo~~o da indüstria~ ora na remo~~o das 

residências, ou em solu~Oes mediadoras como a instala~~o de 

filtros . O zoneamento coloca-se como medida preventiva 

destas situa~ôes segregando esses usos incompativeis, 

geralmente através 

industriais. 

Podem haver 

da cria~~o de zonas estritamente 

também, conflitos tipo produtores versus 

produtores e consumidores versus consumidores . No primeiro 

caso um exemplo tipico é o de uma indústria que expele 

50 Antonio Q(távio Cintra. op. (it. , p. 43. 



efluentes gasosos prejudiciais ao processo produtivo de uma 

outra indústria vizinha . Este conflito pode dar- se também , 

por razôes menos técnicas do que sociais: "O comércio de 

boutiques foge do convivia com a liquida~âo permanente das 

lojas populares . O cirurgião plàstico n~o terà consultório 

no mesmo prédio que o reformador de roupas" '!!\ .1. 

No caso dos conflitos entre consumidores de espa~o, o 

fator proeminente é o status social 

As diversas ordens de hierarquia de 
honra social e prestigio, sobretudo as mais 
altas e , em grau extremo, o que poderiamos 
chamar de patriciado das cidades, 
estabelecer~o sutis diferencia~~es 

estamentais e restringir~o a 
espa~o compartilhado pelas 

comensalidade do 
resid~ncias. O 

patriciado, nos bairros nobres, rejeitará os 
usos produtivos na sua vizinhan~a, como 
tamb~m fará discrimina~~o contra camadas ás 
vezes milimetricamente abaixo dele na 
hierarquia social ( o temo:..=: no:..=: bairr<'s 
ricos, onde predominam mans~es e resid~ncias 

unifamiliares, em relaç~o aos pr~dios de 
apar{amento, mesmo quando de bom nfvel, ~ 

indicativo dessa atitude ) . As classes m~dias 
tentar~o copiar o patriciado, mas com menos 
força do que este para impor restri~~es aos 
demais usuários do espa~o . ~z 

Dentre os efeitos da competi~~o pelo uso do espa~o 

urbano, Cintra detecta outro problema crucial 

pode registrar-se outro fenOmeno , no 
plano dos efeitos agregados . Estes .ocorrem 
quando a cidade adensa, esbarra em obstáculos 
fisicos á sua expans~o, e quando a 
convivência de usos diversos, pacifica ou 
conflitiva, vai-se substituindo á anterior 
homogeneidade de algumas vizinhan~as, 

produto do zoneamento natural . 
Se no nfvel microscópico havia conflitos 

entre cidad~os, aqui, no nfvel macroscópico ~ 
po:.=:sfvel ver male:.=: público:.=: .. re:.=:ultante:.=: de 
efeito:.=: de compo:.=:i~~o. E:.=::.=:es male:.=: afligem, 
eventualmente, a todo:.=: o:.=: habitantes da 
cidade. Po r exemplo, 

51 Antonio Oct~vio Cintra. op. cit ., p. 43. 
52 Antonio Octávio Cintra. op . cit. , p. 43. 

a polui~~o na:.=: :.=:uas 
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várias formas: 
e hidrica. 

ambiental, atmosférica , sonora 
Outro efeito sensfvel é o 
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congestionamento do tráfego . Poder-se-iam 
acrescentar a descaracteriza~~o acelerada de 
zonas hist6ricas da cidade ou a 
deterioriza~~o ambiental do velho centro . na 
medida em que a opini~o p~blica toma 
consci~ncia desses efeitos, ganha substância 
a demanda de regual~~o ampla do uso do solo, 
para produzir bens ou evitar males 
coletivos . ~3 

Essas questbes configuram o ponto central da discuss~o 

da ordena~~o do território : a disputa entre os interesses 

privados de produtores e consumidores ) e os interesses 

p6blicos efeitos agregados ). O zoneamento torna-se um 

instrumento ambiguo, ora defendendo o interesse da 

coletividade, ora defendendo intereses destes ou daqueles 

grupos de consumidores ou produtores . 

No cerne desse jogo de interesses inerentes ao 

zoneamento, està um dos principais problemas, ou melhor, uma 

das principais causas dos problemas enfrentados pelos 

centros urbanos brasileiros: a especula~~o imobiliária . 
~ 

A especula~~o imobiliária, segundo o professor C~ndido 

Malta Campos Filho assume cinco formas essenciais: 

1 . é todo ganho em imóveis obtido por 
aumento de valor derivado do investimento de 
terceiros, especialmente do governo;e 

2. é todo ganho derivado de mudan~a de 
normas edilicias e urbanfsticas; e 

3 . é todo ganho derivado da reten~~o 

indevida de um im6vel gerando uma escassez 
for~ada que, ao reduzir artificialmente a 
oferta em rela~~o á procura, eleva 
consequentemente o seu pre~o; e 

4. é todo ganho obtido pela n~o 

obediência ás normas edilicias e urbanisticas 
e crediticias ao dar uma vantagem ao 
empreendedor clandestino face ao que age 
dentro da lei; e 

5. é todo ganho resultante de normas 
fiscais e crediticias que beneficiam 
determinados proprietários em detrimento de 

53 Antonio Oct~vio Cintra. op. cit., p. 44. 
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outros .• sem 
definidas 

que 
com 

essas normas tenham sido 
:..=:ubsidiar o o b_i e ti ~'o de 

ati~,idades. 04 

Dessas cinco formas com que se apresenta a especulai•O 

imobiliària ~ uma delas é consequencia direta e outra é 

consequencia indireta do zoneamento . Vamos ao primeiro caso . 

mas também o estabelecimento de 

normas de uso e ocupa~~o do so lo pode acarretar ganhos 

especulativos aos proprietàrios . Por e:-:emplo ao se 

aumentar o perimetro urbano~ se està automaticamente 

transformando solo rural em solo urbano e ~ consequentemente 

aumentando-se o valor resultando num aumento de renda a s er 

auferida pelo proprietàrio, sem que o mesmo tenha feito 

qualquer tipo de investimento ; ao se estabelecer 

coeficientes de aproveitamento di ferenciados nas diversas 

zonas da cidade ~ se està premiando ou se pun indo este ou 

aquele proprietàrio~com um aumento ou diminui i •o do valor do 

imóvel resultante da varia~•o do potencial construtivo do 

mesmo ; a determina~~o dos tipos conformes ou desconformes 

também pode gerar este efeito , valorizando ou desvalorizando 

o imóvel. 

o zoneamento pode ser responsável, também~ 

indiretamente, por especula~~o imobiliária. E o caso do 

quarto ti po de especula~~o citado~ OLI seja a n~o 

observància da normas urbanisticas e edilicias . Isto ocorre 

com maior frequência quando as normas tornam-se por demais 

restritivas~ indo além do que seria razoável ~ resultando num 

entrave ao desenvolvimento da cidade. Este tipo de 

por produzi r efeitos contrários 

estimulando a sua desobediência a corrup~âo dos agentes 

encarregados da fiscaliza~~o consequentemente ~ 

54 C~ndido aalta Caapos Filho. Depoiaeato Prestado oa C3aa ra fede ral »a Coaiss~o Parlaaentar de 
laqu~rito sobre a Especula~~o Itobili~ria . S~o Paulo, COSRP/P"SP, 1978, p.6 



resultando~ como jà foi 

parte dos empreendedores. 

dito em ganhos especulativos por 

Outra caracteristica perversa do zoneamento~ além de 

ser um instrumento de especula~~o imobiliária~ é que pode~ 

e frequentemente o é~ tornar-se um eficiente instrumento de 

controle social. E importante lembrar que ~ quando se dispbe 

sobre as atividades urbanas~ está se dispondo sobre as 

pessoas~ ou melhor~ sobre os grupos sociais que exercem 

estas atividades. Nada mais "cientifico" para afastar a 

indesejável classe média dos bairros nobres, do que se 

proibir o "uso residencial multifamiliar" ou seja, prédios 

de apartamento), sob a alega~~o de prote~âo ao ao patrimõnio 

paisagístico e arquitetOnico. 

Feitas essas considera~oes~ duas quest~es fazem-se 

prementes 

1) pode o zoneamento ser um instrumento eficaz na 

ordena~~o do desenvolvimento das 

e garantia do bem-estar de seus 

Constitui~âo Federal ? 

fun~bes sociais da cidade 

habitantes, como reza a 

2) até que ponto é possivel compatibilizar os 

interesses públicos e privados no zoneamento urbano, sem a 

submissâo dos primeiros aos segundos ? 

Tais questôes podem ser respondidas de maneira 

positiva, na medida em que 

I - seja abandonado o conceito de "cidade funcional", 

ou seja, de que a cada parte da cidade deva ser destinada 

A segrega~âo de atividades urbanas só deve ser 

justificada em situa~bes limite, como é o caso das 

indústrias nocivas, e outras atividades de reconhecida 

incompatibilidade ambiental e sanitária ou que demandem 

infraestrutura urbana diferenciada; 
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II - a defini~~o das densidades urbanas , através da 

limita~~o dos coeficientes de aproveitamento e dos 

gabaritos~ seja feita exclusivamente com base na capacidade 

de suporte dos equipamentos sociais e urbanos existentes e 

as limita~~e de ordem ambiental. 

III haja transparência e participa;~o da sociedade 

civil no planejamento da ordena~~o territorial . A própria 

Constitui~~o Federal 

a obrigatoriedade 

estabelece em seu artigo 

da "c:oopera~~o das 

representativas no planejamento municipal" . 

29 , inciso X, 

associa~ôes 



11 . 6.3 . O Solo Criado 

A idéia do solo criado teve origem em Roma~ em 1971 

"quando técnicos ligados à Comiss~o Econômica da Europa da 

ONU e especialistas em planejamento urbano , habita\>=~O e 

constru\>=~O firmam um documento defendendo a necessidade da 

separa~~o entre o direito de propriedade e o direito de 

constru~â:o"e-:o.. A idéia surte efeito e em 1975 o governo 

forma absoluta o italiano aprova uma lei separando de 

direito de construir do direito de propriedade; nâ:o havendo 

sequer o "coeficiente único" ' o proprietário só tem o 

direito de construir, n~o importando a área~ se adquirir 

este direito ao Poder Público ~ 

Posteriormente~ a legisla':>=~O francesa ( Lei 7=·-1 . 328 de 

31/12/1975) estabelece o plafond l~gal de densit~~ ou seja o 

"teto lega.l de densidade", que determina o coeficiente de 

aproveitamento igual a 1 (umj CClmO O limite legal de 

constru~â:o ( 1,5 para a cidade de Paris). Se o proprietário 

quisesse construir acima de uma vez a área do terreno , ou 

uma vez e meia em Paris ~ deveria adquirir da municipalidade 

este direito:::-.,. . 

Outros paises também adotaram dispositivos semelhantes . 

Em Chicago, nos Estados Unidos , este instituto tem sido 

aplicado com o intuito de preservar o patrimOnio histórico, 

com o nome de Space Adrift ( espa\>=O flutuante ) . Neste 

sistema os proprietários de imóveis considerados de 

interesse histórico, ficam autorizados a alienar o direito 

de construir relativo aos imóveis em questâ:o , possibilitando 

55 Luiz Cesar de Qeuiroz Ribei ro e Adauto Cardoso , O solo Criado Coao Instruaento da Reforaa Urbana. 
Revista de Adainistraç3o Wuaicipal , Rio de Janeiro, vol .39, n.203, p.37 
56 José Afonso da Silva. op . cit ., p.314 
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o incremento do coeficiente de aproveitamento de outro 

imóvel na mesma zona~7 • 

No Brasil~ as primeiras discussôes sobre o solo criado 

iniciaram em 1975~ no GEGRAN - Grupo Executivo da Grande S~o 

Paulo . As discuss~es culminaram num manifesto que expunha os 

principias para a adoi~O do instituto do solo criado no 

Brasil~ a chamada Carta do Embu, elaborada por vàrios 

urbanistas e juristas em 12 de dezembro de 1976 cujo 

conteúdo transcrevemos abaixo : 

Considerando que no território de uma 
cidade, certos locais s~o muito mais 
favor~veis a implanta~~o de diferentes tipos 
de atividades urbanas; 

Considerando que a competi~~o por esses 
locais tende a elevar o pre~o dos terrenos e 
a aumentar a densidade das áreas construidas; 

Considerando que esta intensifica~~o 

sobrecarrega toda a infra-estrutura urbana, a 
saber, a capacidade das vias, das redes de 
água, esgoto e energia el~trica, bem assim a 
dos equipamentos sociais, tais como, escolas 
, áreas verdes, etc.; 

Considerando que essa tecnologia vem ao 
encontro dos desejos de multiplicar a 
utiliza~~o dos locais de 
por assim dizer, permite 
novo, ou seja, de 
utilizáveis, n~o apoiadas 
solo natural; 

Considerando que a 
solo procura limitar 
diferenciadamente para 
interesse da comunidade; 

maior demanda , e, 
a cria~~o de solo 
~reas adicionais 

diretamente sobre o 

legisla~~o de uso do 
esse adensamento, 

cada zona, no 

Considerando que um dos efeitos 
colaterais dessa legisla~~o ~ o de valorizar 
diferentemente os im6veis, em consequ,ncia de 
sua capacidade legal de comportar área 
edificada, gerando situa~~es de injusti~a; 

Considerando que o direito de 
propriedade, assegurado na constitui~~o, ~ 

condicionado pelo principio da fun~~o social 
da propriedade , n~o devendo, assim, exeder 
determinada extens~o de uso e disposi~~o, 

cujo volume ~ definido segundo a relev~ncia 

do interesse social; 

57 Jos~ Afonso da Silva. op. cit., p.317 
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Admite-se que , assim como o loteador ~ 
obrigado a entregar ao Poder Pablico ~reas 
destinadas ao sistema viário, equipamentos 
públicos e lazer . igualmente, o criador de 
solo dever~ oferecer ~ coletividade as 
compensa~~es necessárias ao reequilibrio 
urbano reclamado pela cria~~o do solo 
adicional .• e 

Conclui-:..:::e que : 
1. E constitucional a fixaç~o , pelo 

de Nunicipio, de um coeficiente ünico 
edifica~~o para todos os terrenos urbanos. 

1.1. A fixa~~o desse coeficiente n:3'o 
interfere com a compet~ncia 

estabelecer indices diversos 
do:.::: terrenos, tal como já se 
legisla~~o de zoneamento. 

municipal ôe 
de utiliza~~o 

faz, mediante 

1.2. Toda edifica~~o acima do 
coeficiente único ~ considerado solo criado, 
quer envolva ocupa~~o de espa~o a~reo, quer a 
,J·e subsolo. 

2. E con:..:::titucional exigir, na forma da 
lei municipal, como condiç~o de criaç~o de 
solo, que o interessado entregue ao Poder 
Pdblico ~reas proporcionais ao solo criado; 
quando possivel a oferta destas áreas, por 
inexi:..:::tentes ou por n~o atenderem ~s 

condiçbes leaais para tanto requeridas, ~ 

admissivel sua substitui~~o por equivalente 
econômico . 

2 . 1 . O propriet~rio de imóvel sujeito a 
limita~bes administrativas que impe~am a 
plena utiliza~~o do coeficiente único de 
edifica~~o, poder~ alienar a parcela n~o 

utiliz~vel do direito de construir . 
2.2 . No caso de im6vel tombado, o 

proprietário poder~ alienar o direito de 
construir correspondente ~ área edificada ou 
ao coeficiente anico de edifica~~o . 

Desde ent~o~ vem sendo discutida a implanta;âo do solo 

criado no Brasil, como um instrumento de promo~~o de justi;a 

social e de combate à especula;âo imobiliária • Tal nâo é o 

nosso entendimento, o qual exporemos através de criticas aos 

pressupostos da "Carta. do Embu". 

Primeiramente~ a constitucionalidade do estabelecimento 

do solo criado pelo municipio nâo é ponto tâo pacifico assim 

como coloca a referida "carta" . Muitos juristas discordam 
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dessa posi~~o . Dentre estes, destacamos o parecer do jurista 

Toshio Mukai 

a separa~~o do direito de construir do 
direito de propriedade ~ ponto central do 
conceito de solo criado •• • E, nesse sentido , 
o impulso inicial na institui~~o desa figura 
juridica, entre n6s, depende primariamente da 
lei federal . ~e 

Outro ponto discutivel é a eficiência urbanistica do 

solo criado~ ou seja ~ até que ponto o solo criado é , de 

fato, um instrumento de ordena~~o territorial . Fica dificil 

compreender este papel na medida em que ~ como coloca a 

conclus~o 1 . 1 da carta do Embu, o solo criado n~o interfere 

com o zoneamento ordinário, ou seja, os limites à edifica~~o 

continuam existindo . Por exemplo um terreno localizado 

numa zona com coeficiente màximo permitido de três vezes , 

com o solo criado continuaria podendo ainda construir até 

trés vezes a àrea do terreno~ s6 que agora devendo adquirir 

o solo criado correspondente a duas vezes a àrea do terreno 

caso o coeficiente 6nico seja igual a um do Poder 

público . 

Vemos ent~o que o solo criado é , na verdade, apenas um 

mecanismo de transferência de renda do setor privado para o 

setor p6blico, ou seja nada mais é do que uma forma de 

aumentar a arrecada~Ao municipal . 

Quanto a coibir a especula~~o imobiliària causada pelas 

diferen~as de coeficientes de aproveitamento nas diferentes 

zonas, este argumento também é falho na medida em que 

persiste o zoneamento tradicional, causando de qualquer 

forma ~ diferen~as no potencial construtivo das diferentes 

zonas. 

Outro aspecto referente à especula~~o imobiliária, é 

que o solo criado , na medida em que pode ser objeto de 

58 Toshio "ukai. Direito e legisla~~o Urban1stica no Brasil , S~o paulo, Saraiva, 1988, p. 2óó . 
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aliena~~o entre particulares~ convertendo-se em um novo tipo 

de ativo~ poderá~ e até deverà~ ser objeto de especula~~o; 

agravando~ talvez ~ o problema da especula~~o imobiliária. 

Mais um ponto negativo do solo criado é que ~ este 

poderá se tornar um fator inibidor da construç•o civil, a 

exemplo do que ocorreu na Fran~a~ cujo governo ~ em 1983~ 

aumentou o plafond legal de densitê de 1 para 2~ nas 

municipalidades com mais de 50 . 000 habitantes e de 1~5 para 

3 na regi~o de Paris~ visando "amenizar os efeitos 

bloqL1eadores da constru~ão nas àreas mais centrais"e.""' . Esse 

efeito bloqueador da constru~~o pode ocorrer na medida em 

que o solo criado representa um aumento do custo para o 

empreendedor encarecendo o preço final do imóvel, for~ando-o 

a procurar as áreas mais periféricas (mais bar a tas) ~ 

justamente as menos equipadas e por consequencia menos 

recomendáveis ao adensamento. Nessa perspectiva~ o solo 

cr'i a d n tornar-se-ia. um fator negativo na ordena~c;~.o ao 

't:.err~'t:.Orio . 

O 6nico ponto positivo do solo criado mencionado na 

"Carta do Embu" seria ~ talvez, a tranferência do potencial 

construtivo de imóveis tombados (conclus~o 2 . 2) ~ algo 

semelhante aos moldes adotados em Chicago como vimos 

anteriormente ), o que poderia ser um instrumento importante 

na preserva~~o do patrimOnio cultural e ambiental . 

Feitas estas considera~~es n•o podemos concluir que a 

institui~~o do solo criado seja algo recomendável, antes 

pelo contrário, tememos que a introdu~~o deste instituto no 

direito urbanistico brasileiro possa causar mais problemas 

do que propiciar solu~~es para a crise urbana brasileira . 

59 Luiz Cesar de Geuiroz Ribeiro e Adauto Cardoso. O solo Criado Coao lnstruaento da Reforaa Urbana. 
Revisti de Ad1 inistra~~o ftunicipal, Rio de Janeiro, vol.39, n.203, p.40 



11 . 7 . O Parcelamento do Solo Urbano 

O parcelamento do solo urbano é "o processo de 

urbanifica~~o de uma gleba, mediante sua divis~o ou 

redivis~o em parcelas destinadas ao exercicio das fun~~es 

elementares urbanisticas" 6 <• . 

O parcelamento assume duas formas básicas o 

loteamento e o desmembramento, assim definidas pela lei 

6766/79* 

Artigo 2···· 
Parágrafo 1° - Considera-se loteamento a 

subdivisâo de gleba em lotes destinados a 
edifica~~o, com a abertura de novas vias de 
circula~~o, de logradouros p~blicos ou 
prolongamento.~ moô i f i ca~'à·o ou am pl i a~~o das 
~~ias existentes. 

Parágrafo 2° Consiôera-se 
desmembramento a subdivis~o de gleba em lotes 
de s t i nado:_::; a e di f i c a ~';i o .• c o m a p r o ~~e i ta me n to 
ôo sistema viário existente, ôesôe que n~o 

implique na abertura de nova;::; via;::; e 
logradouros p~blicos, nem no prolongamento, 
mo d i f i c a ~';i o ou a m p 1 i a ~~o dos .i á e ."l\· i :.:: te n te s • 

Alem de definir o que ~ o parcelamento do solo para 

fins urbanos~ a Lei 6766/79 disp~e sobre os requisitos 

urbanisticos, sobre os requisitos t~cnicos para o projeto de 

loteamento~ sobre a aprova~~o do projeto, sobre o registro 

do loteamento e desmembramento e , o que é mais importante, 

sobre as disposi~ões penais. N~o obstante a regualmenta~âo 

em nivel nacional, cabe ao municipio regulamentar a mat~ria 

em nivel local, adaptando estas normas às pecularidades da 

politica urbana municipal . Antes de aprofundarmo-nos em uma 

análise das normas estabelecidas na lei 6766/79, é mister 

60 José Afonso da Silva. DirPito Urbanfstico BrasilPiro, Ed. Revista dos Tribunais, S~o Paulo, 1981, 
p. 378. 
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l lei Federal 6766 de 19 de dezeabro de 1979, taabéa conhecida coao lei lehaann, que regula o 
parcelaaento do solo para fins urbanos ea todo o ter•itório nacional. 
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que se fa~a um retrospecto histórico de como veio sendo 

tratada esta matéria pelo direito brasileiro. 

A primeira norma federal sobre o parcelamento do solo 

surgiu em 1937. Até ent~o n~o havia qualquer norma de ambito 

nacional que regulasse essa atividade, acarretando uma série 

de problemas como os loteamentos clandestinos, o loteamento 

de glebas com situa~âo legal irregular~ a nâo 

obrigatoriedade de implanta~âo de infra-estruturas pelo 

loteador e nenhuma garantia ao comprador~ que era lesado de 

diversas meneiras~ conforme nos relata Walcacer : 

A m~ f~ do loteador podia manifestar-se, 
ainda~ de outra maneira~ igualmente 
prejudicial aos interesses do comprador~ mas 
agora contando com toda cobertura legal. O 
fato ~ que o artigo 1088 do Código Civil 
permite que~ antes da assinatura da escritura 
definitiva de compra e venda~ qualquer das 
partes possa arrepender-se devendo~ nesse 
caso~ indenizar a outra por perdas ou danos a 
que esse arrependimento haja dado causa. Ora~ 

dependendo das condi~oes de cada loteamento, 
podia ser extremamente vantajoso para o 
loteador "arrepender-se" do negócio~ conforme 
a lei facultava~ antes do pagamento da dltima 
presta~~o. nasse caso~ ficava obrigado a 
pagar ao promitente-comprador perdas e danos~ 
mas recuperava a propriedade plena do im6vel 
- o qual teria se beneficiado, nesse meio 
tempo, de uma valoriza~=o capaz de compensar 
amplamente a indeniza~~o a ser paga. ~ claro 
que nada impedia uma nova venda~ a pre~os 
devidamente reajustados~ e posteriormente um 
novo "arrependimento"~ e assim por diante.•~ 

A situa~~o dos loteamentos se agravava , na medida em 

que esse periodo, iniciava-se o processo de industrializa~âo 

brasileiro e~ consequentemente,acelerava-se o processo de 

urbaniza~~o. Desse modo, em 1937, logo após o advento do 

Estado novo~ é editado o Decreto lei número 58 

originariamente um antigo projeto de lei elaborado em 1935 

61 Fernando Malcacer, A Nova lei dos Lotea•entos. In: Direito do Urbanis1o- U1a Vis3o Sócio Juridica. 
Alvaro Pessoa (org.), Rio de Janeiro, IBA"/LTC, 1981, p. 151. 



pelo deputado Waldemar 

loteamentos e o processo 

estabelecendo uma série 

Ferreira que regulamenta os 

de compra e venda de lotes, 

de obriga~ões aos loteadores 

resguardando o interesse dos compradores de boa fé. 

O Decreto Lei de 58/37 no entanto~ limitou-se às regras 

civis nada mencionando sobre normas urbanisticas ou san~~es 

penais aos loteadores de má fé~ o que na prática 

inviabilizava um melhor controle dessa atividade pelo poder 

público . Somente trinta anos mais tarde haveria algun 

avan~o neste sentido~ com o Decreto Lei 271/67. 

Este novo Decreto Lei, resultado de estudos elaborados 

pelo jurista Hely Lopes Meirelles apresentava várias 

inova~ões importantes~ tais como : 

- a transferência ao poder público das áreas destinadas 

aos espa~os livres~ áreas verdes e equipamentos urbanos; 

- um maior poder de controle dos loteamentos pelo Poder 

Póblico municipal; 

- a n~o indeniza~~o, no caso de desapropria~~es de 

loteamentos ilegais, das benfeitorias implantadas; 

- o loteador e os vizinhos seriam partes legitimas na 

promo~~o de a~ões visando impedir a constru~~o em desacordo 

com as restri~ões urbanisticas do loteamento; e, a grande 

inova~~o 

- cria a concess~o do direito real de uso, que é a 

concess~o de uso remunerado ou gratuito de terreno públicos 

ou particulares, por tempo certo ou indeterminado, como 

direito real resolúvel, para fins especificas de 

urbaniza~~o, industrializa~~o, edifica~âo, cultivo da terra, 

ou outra utiliza~~o de interesse social.•~ 

Apesar de tais avan~os, o Decreto Lei 271/67 ainda 

deixava muito a desejar quanto ao controle urbanistico dos 

ó2 Fernando Naltater. op. tit., p.l54 
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loteamentos e~ principalmente~ por ainda nâo prever san~~es 

penais aos loteadores de mà fé . Tais reclamos só vieram a 

ser atendidos doze anos mais tarde, 

mencionada Lei Lehmann ) que veio 

pela Lei 6766/79 ( a já 

suprir estas lacunas, 

oferecendo ao Poder Público municipal mecanismos eficientes 

de controle dessa atividade urbanistica, os quais resumimos 

abai>:o 

I Proibe o parcelamento do solo fora da zona urbana 

ou de expansâo urbana, definida por lei municipal, e ainda 

determina que toda al tera~~o de solo rural em solo Llrbano 

dependa de prévia audiência do INCRA, do Orgâo 

Metropolitano, se for o caso, e do Poder Público Local. 

II - Proibe o parcelamento do solo em áreas imprópria à 

edifica~~o : em terrenos alagadi~os e sujeitos a inunda~~es; 

áreas aterradas 

alta declividade 

seja imprópria 

ecológica . 

com material nocivo à saúde; terrenos com 

( superior a 30% ); terrenos cuja geologia 

à edifica~~o e nas áreas de preserva~~o 

III - Determina os seguintes requisitos urbanisticos .a 

serem etendidos pelos loteamentos : 

a) áreas minima dos lotes de 125 m2 e frente minima de 

5 m; 

b) 

metros 

reserva obrigatória de faixa 

de cada lado das faixas de 

non aedificandi de 15 

dominio público das 

rodovias, ferrovias, dutos e aguas correntes e dormentes; 

c) as àreas públicas destinadas a implanta~âo de 

equipamentos urbanos e comunitários e a espa~os livres de 

uso público n~o poder~o ter percentagem total inferior a 35 

I. da gleba . 

IV - Estabelece par~metros técnicos para a ~labora~~o 

do projeto de loteamento , determinando , ainda, que as 

diretrizes para o uso do solo, os traçados dos lotes, do 
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sistema viário e dos espa~os livres e das áreas reservadas 

para a implanta~~o dos equipamentos comunitários e urbanos~ 

seja definido pelo Poder Público local~ diretamente na 

planta do imóvel . 

V - Determina que a aprovaç~o do projeto de loteamento 

ou desmembramento localizados em área de proteç~o ambiental 

ou ao património cultural~ em municipio integrante de Regi~o 

Metropolitana , em àrea limitrofe do municipio ou que 

perten~a a mais de um municipio em aglomerações urbanas e 

ainda quando o loteamento abranger àrea superior a 

1.000 . 000 m2 ~ deva ser submetida ao exame e anuência prévia 

dos estados ou da autoridade metropolitana~ quando for o 

caso . 

VI Estabelece os 

loteamento, bem como da 

compra e venda. 

procedimentos para o registro 

elabora~~o dos compromissos 

do 

de 

VII Estabelece os procedimentos para a regularizaç~o 

dos parcelamentos ilegais~ bem como das sançbes penais aos 

responsáveis por estes . 

II . 7.1. Os parcelamentos ilegais e sua regularizaçAo 

E muito comum que os parcelamentos~ sobretudo os 

loteamentos , implantados ilegalmente, sejam qualificados 

genericamente como "clandestinos". Porém esta terminologia é 

incorreta, pois nem todo loteamento implantado em desacordo 

com a lei é clandestino. Sob o ponto devista da legalidade, 

existem dois tipos de parcelamento~ o lecal e o ilegal, 

sendo que este último pode ser clandestino ou irreqular6~ . 

63 Diógenes 6asparini . Regulariza~3o de Loteat eato e Oesaeabraaeato. Sao Paulo, CEPA", 19Bó, p.2 
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Os loteamentos legais s~o aqueles que foram 

executados de acordo com a legisla~~o competente federal~ 

estadual e municipal )~ aprovados pelo poder público. 

executados e registrados em cartório imobiliàrio. A falta do 

cumprimento de q u alquer um destes requisitos implica na 

ilegalidade do empreendimento. 

Os parcelamentos ilegais podem ser~ como jà dissemos~ 

clandestinos ou irregulares. o loteamento clandestino é 

aquele que é executado sem o conhecimento do Poder Público 

Competente~ podendo ocorrer nos seguintes casos : 

1 - quando o loteador implanta o loteamento totalmente 

à revelia do poder público; ou 

2 quando o loteador tem o projeto de loteamento 

rejeitado pelo poder público e o executa assim mesmo. 

Os parcelamentos irreoulares ocorrem quando ~ apesar de 

terem tido o projeto aprovado pelo poder público~ incorrem 

em alguma das seguintes irregularidades : 

a) execui~O em desacordo com a legislaiâO federal~ 

estadual ou municipal ) . ~ 

b) execuiâo em desacordo com o ato de aprova~=o; 

c) falta do registro no cartório de imóveis. 

O parcelamento ilegal do solo urbano acarreta~ 

problemas de ordem tanto social quanto urbanistica~ dos 

quais Gasparini destaca os seguintes : 

a) o comprador n~o 
de propiedade do imóvel; 

pode obter o titulo 

b) o ~omprador n~o pode construir 
regularmente, apelando 
constru~~o clandestina; 

c) o comprador n~o 

cr~dito imobili~rio; 

geralmente para a 

pode usufruir de 

d) s~o descumpridas as normas minimas de 
ordem urbanistica, sanit~ria e de seguran~a; 

e) n~o s~o executadas obras de infra
estrutura nem reservadas áreas para lazer ou 
implanta~~o de equipamentos urbanos e 
comunitários; 



f) os loteamentos ilegais s~o 

marginalizados dos programas de implanta~~o 
de melhorias públicas. 

g) o poder público se vé compelido a 
realizar as obras de melhoria que deveriam 
ser executadas pelo loteador; 

h) a má localiza~~o ou as falhas no 
projeto acabam por encarecer ou inviabilizar 
a implanta~•o da infra-estrutura urbana 
necessária.64 

A atua~~o do poder público~ no sentido de coibir a 

ocorrência dos parcelamentos ilegais~ deve ser enérgica~ 

tanto na puni~~o quanto~ e principalmente~ na fiscaliza;~o. 

N~o obstante~ os parcelamentos clandestinos ocorrem e fáz-se 

necessária a regulariza;~o dos mesmos já que~ via de regra~ 

é inviavel socialmente o puro e simples embargo das obras e 

expulsâo dos incautos compradores~ geralmente popula;~o de 

parcos recursos e sem ter para onde ir. 

Verificada a ilegalidade do parcelamento~ deve o poder 

público notificar o loteador para que cumpra as exigências 

legais. Caso esta notifica~ão seja desatendida pelo 

loteador~ o poder público municpal ou do distrito federal 

terá competência para promover a regulariza;~o do 

parcelamento ilegal. Caso isto ocorra~ o loteador deverá 

ressarcir o poder público por todos os gastos com a 

regulariza~~o. 

O adquirente do lote~ ao verificar a ilegalidade do 

mesmo~ poderá depositar em juizo as prestaç~es restantes até 

que se fa~a a regularizaç~o do mesmo. Caso seja o poder 

público o responsável pela regulariza;âo, as presta;oes 

depositadas~ poderâo ser levantadas judicialmente a guisa de 

ressarcimento das imort~ncias despendidas. E importante 

ressaltar que nâo poderá ser rescindido o contrato de compra 

e venda por inadimplência do adquirente. 

b4 Diógenes 6asparini. op. cit., p.5 
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A maior dificuldade com a regulariza~~o dos 

parcelamentos é que estes quando s~o descobertos pelo 

poder p0blico~ já est~o em fase avan~ada de ocupa~âo . A 

regulariza~~o n~o é apenas um procedimento burocrático~ 

implica em obras de implanta~~o de infra-estrutura~ em 

desapropria~bes e~ 

quarteirbes. Tudo 

muitas vezes~ 

isto pode 

em um rearranjo de lotes e 

ser inviabilizado se o 

parcelamento já estiver "cristalizado"~ por isto mesmo~ 

repetimos~ é fundamental a fiscaliza~âo e a repress~o aos 

loteadores ilegais~ principalmente com a aplica~~o severa 

das san~oes penais previstas na lei. 

O capitulo das disposi~bes penais na Lei 6766/79~ 

define os seguintes crimes: 

I dar inicio ou efetuar loteamento ou 

desmembramento : 

a) sem ~utoriza~~o do 6rgâo p0blico competente; 

b) em desacordo com as disposi~bes legais ; 

c) em desacordo com os termos da licen~a concedida. 

li - fazer veicular informa~~o falsa sobre a legalidade 

do parcelamento ou ocultar 

relativo. 

fraudulentamente fato a ele 

III ~ Registrar o parcelamento n~o aprovado~ registrar 

compromisso de compra e venda ~ a cessâo ou promessa de 

cessâo de direitos~ ou efetuar registro de contrato de venda 

de parcelamento nâo registrado . 

As penas previstas sâo ~ nos casos I e II ~ de reclus~o 

por um periodo de 1 a 4 anos emulta de 5 a 50 salários 

minimos . O crime torna-se qualificado~ aumentando-se o prazo 

de reclusâo para 5 anos e a multa para 10 salários minimos~ 

quando: 

a) o loteador manifestar inten~~o de vender o lote em 

parcelamento nâo registrado no registro de im6veis; 



b) n~o houver titulo legitimo de propriedade do imóvel 

parcelado; 

No caso III~ a pena é de deten~~o de 1 a 2 anos e multa 

de 5 a 50 salàrios minimos . 
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Feitas essas coloca~ôes podemos concluir que a lei 

6766/79 é um instrumento, se n~o perfeito mas bastante 

avan~ado, de controle do processo de produ~~o do espa~o 

urbano. Cumpre ressaltar que~ em se tratando de legisla~~o 

federal , n~o comporta detalhes e aspectos de natureza 

local, que devem ser supridos por uma legisla~~o municipal 

especifica, elaborada de acordo com o plano diretor~ de 

forma que o processo de incorpora~~o de solo urbano se 

adeque às diretrizes de ordena~âo do uso e ocupa~âo do 

solo . 



11.8. O Parcelamento ou Edifica~~o Compulsórios 

O maior avan~o, em termos de politica Urbana~ alcan~ado 

pelos constituintes de 1988~ está no dispositivo previsto no 

parágrafo 4~ do artigo 

estabelece o seguinte 

182 da Constitui~~o Federal, que 

E facultado ao poder público municipal, 
mediante lei especifica para área incluida no 
plano diretor, exigir, nos termos da lei 
federal~ do proprietário do solo urbano n~o 
edificado, subutilizado ou n~o utilizado~ que 
promova seu adequado aproveitamento~ sob 
pena, sucessivamente de : 

I parcelamento ou edificaç~o 
•:ompulsôrio:.:: .: 

li - imposto sobre a propriedade predial 
e territorial urbana progressivo no tempo; 

III desapropria~~o com pagamento 
mediante titulos da divida pública de emiss~o 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com 
prazo de resgate de at~ dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenizaç~o e os juros legais. 

Estes instrumentos~ se corretamente aplicados pelo 

poder público municipal~ vir~o a ser o principal mecanismo 

de combate à especula~~o imobiliária e de implementa~~o das 

diretrizes urbanas de uso e ocupa~ão do solo previstas no 

plano diretor Vejamos, ent~o ~ quais os requisitos e 

problemas para a sua implementa~âo. 

A implementa~~o dos instrumentos suas6rios previstos no 

artigo 182 da constitui~~o federal apresenta dificuldades de 

várias ordens . Em primeiro lugar é requisito básico que o 

plano diretor já esteja aprovado e que este especifique as 

áreas urbanas passiveis de aplica~~o desses instrumentos, 

estabelecendo, inclusive, as diretrizes de ocupa~âo das 

mesmas . 

Em segundo lugar , a aplica~âo dos instrumentos deverá 

necessariamente ser sucessiva, OLl seja, primeiro o 

parcelamento ou edifica~âo compulsória, depois o Imposto 
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Progressivo e por fim a desapropria~~o . Tal sucessividade 

obedeceria ao seguinte rito : 

1°) o proprietário do imóvel n~o edificado ~ n~o 

utilizado ou subutilizado seria notificado ~ e estabelecido 

um prazo para que o mesmo procedesse a edifica~~o ou o 

parcelamento do imóvel~ conforme as diretrizes do plano 

diretor; 

2°) findo o prazo previsto~ se o proprietário n~o 

houvesse promovido o aproveitamento do imóvel dentro das 

diretrizes estabelecidas~ seria aplicada a progressividade , 

no tempo~ do imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana ; 

3°) findo o prazo da tributa~~o progressiva~ sem que 

o imóvel tenha sido devidamente utilizado , o Poder Póblico 

municipal determinaria sua desapropria~~o, 

mediante titulas da divida póblica. 

com pagamento 

Um terceiro ponto de discuss~o é sobre quais os tipos 

de imóveis estariam sujeitos a aplica~~o dessas san~bes . O 

texto constitucional 

respeito . Vejamos . 

dá margem a algumas d8vidas a este 

O artigo 182 da Constitui~âo Federal estabelece três 

critérios a n~o edifica~~o, a n~o utiliza~âo e a 

subutiliza~~o . O imóvel n~o edificado deve ser subentendido 

como o terreno n0; desprovido de qualquer edifica~~o ; o 

imóvel n~o utilizado é aquele que, mesmo edificado, n~o é 

aproveitado em nehum uso urbano. A d0vida surge quanto ao 

conceito de subutilizaç~o . O imóvel subutilizado deve ser 

compreendido como aquele que mesmo edificado e em uso, n~o 

esteja cumprindo corretamente sua fun~~o social , pois o 

cumprimento desta n~o se dá apenas pela mera utiliza~~o , mas 

pela utiliza~~o de acordo com as diretrizes de ordena~~o 

territorial previstas no plano diretor . Portanto : o imóvel 
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subutilizado ê aquele cuja utiliza~âo é feita em desacordo 

com as diretrizes de uso e ocupa~~o do solo previstas no 

plano diretor. 

T~is eritérios~ no entanto~ t~m sua eficácia 

comprometida na medida em que nâo é prevista pena de 

utilizaçâo compulsória mas apenas de parcelamento ou 

edificaç~o compulsórios . Desse modo~ na prática ~ a eficácia 

dos instrumentos fica restrita aos proprietários de so l o 

urbano nâo edificado~ jà que daqueles cuja propriedade 

esteja nâo utilizada ou subutilizada~ mas esteja edificada ~ 

n~o farà sentido e x igir a edifica~âo compulsória . Poder-se 

ia, no màximo~ exigir a reedifica~âo do imóvel dentro dos 

par~metros do plano diretor, mas nunca sua utiliza~âo, pois 

n~o hà pena prevista de utiliza~âo compulsória. 

Na prática, o critério de utilizaçâo se reduz ao da 

edificaçâo, de modo que os únicos imóveis passiveis de 

aplicaçâo desses instrumentos seriam : 1) as glebas urbanas 

nâo parceladas; 2) os terrenos nâo edificados ; e 3) os 

terrenos subedificados~ que seriam aqueles edificados aquém 

das diretrizes de urbaniza~âo estabelecidas pelo plano 

diretor . 

Fica ainda uma última questâo, que é sobre a 

possibilidade do municipio adotar os instrumentos de 

ocupaçâo e parcelamento compulsórios, antes de promulgada a 

lei federal sobre o assunto. a esse respeito o jurista 

Adiomar Ackel filho emite o seguinte parecer : 

Parece-nos que nada impede a a~~o 

imediata do município, j~ que ele disp~e de 
competência para implementar a politica 
urbana , com liberdade para legislar sobre a 
matéria de interesse local, assim como para 
suplementar a legisla~~o federal . 

Em tal hipótese, se a lei federal 
ulteriormente vigente dispuser algo em 
contr~rio ao que foi estatuido pelo 
municipio, a norma local dever~ acomodar-se 



aos ditames superiores, 
no que contrariar a 
Uniêfo . 6 e> 

perdendo a eficácia 
norma editada pela 
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N~o obstante todas estas ~essalvas~ a implementa~âo do 

pa~celamento e edifica~;~o compulso~ios ~ do imposto 

te~~ito~ial p~og~essivo e da desap~op~ia~;~o u~banistica~ 

deve~à ~ep~esenta~ um passo fundamental pa~a a execu~=o de 

uma politica de desenvolvimento u~bano que p~omova o 

cump~imento da fun~;~o sacia 1 da p~op~iedade . No entanto 

cabe f~iza~ que " o a~tigo 182 faculta mas n~o ob~iga o 

Pode~ P6blico a adota~ estas medidas que~ po~ alte~a~ alguns 

di~eitos de p~op~iedade ~ s~o ext~emamente polêmicas e 

p~oduzem cont~á~ias . Se intens~o da 

compulso~iedade nâo f o~ cla~amente ~e conhecida pela 

sociedade local e se o Pode~ P6blico n~o estive~ apa~elhado 

pa~a a aplica~;~o e a cob~an~a~ o desgaste politico e o 

desc~édito do inst~umento ju~idico se~ão i~~epa~áveis·· b6 • 

65 Oio1ar Ackel Filho. Kunicfpio e Pr~tica Kunicipal. S~o Paulo, Ed . Revista dos Tribunais , 1992, p. 
273 
66 Nidia 1. Albesa de Rabi . O Plano diretor e o Artigo 182 da Constituiç3o Federal . Revista de 
AdtiDistra ~3o ftuRicipal , S3o Paulo, V.38, n.200, 1991, p.41 



III - Procedimentos Metodol6qicos da Pesquisa 

III . 1 . O Universo de Pesquisa 

O Uni.verso pesquisado consiste nos 572 municipios do 

Estado de Sâo Paulo instalados até 5 de abril de 1990 , 

data limite para a promulga~~o elas Leis orgãnicas 

Municipais) ~ os quais foram subdivididos em duas popula~Oes . 

A primeira formada pelos municipios pertencentes à Regi~o 

Metropolitana da Grande Sâo 

pelos municipios do interim-

paul o e a 

do Estado. 

seggunda formada 

Este<. sepal~a~2to 

justifica-se pela especificidade da Regiâo Metropolitana, 

que forma um universo bastante peculiar, uma unidade 

geográfica que que possui uma dinàmica bastante distinta e 

que concentra mais da metade da popula~'ào de todo o Estado 

que se computada in~istintamente dos demais municipios do 

Estado , poderia falsear os resultados da pesquisa. 

Quadro 01 - Distribui~âo dos municipios do Estado de S~o 
Paulo ; Regiâo Metropolitana e Interior do Estado. 

Número % 

·---------------'----------'----------· I I I I 

: Regi'ào 
r1etropo 1 i tana 38 7 "/ 

l o 
1 _______________ 1 __________ 1 __________ 1 

I I 1 I 

Interior 
·--------------- '---------------------· I I I 

Total 572 100 ~.;, 



111 . 2 . O sistema de amostragem 

O sistema escolhido foi o de Amostragem Estratificada 

Proporcional Neste tipo de amostragem popula~~o é 

classificada em grupos mais ou menos homogêneos ( estratos 

, de acordo com detemminados critérios, e a cada grupo é 

determinad auma proprorcionalidade da amostra de acordo com 

sua importància dentro do conjunto da populai~O~ ou seja ~ 

os grupos, ou estratos mais representativos, terâo uma 

amostragem proprorcionalmente maior . 

O critério considerado para a estratificai~O foi o 

fator import~ncia politico-administrativa do municipio, o 

qual adotamos , como hipótese de trabalho, como sendo 

diretamente proporcional ao nivel de inseri~O do mesmo na 

regionaliza~~o politico-administrativa do Estado de S~o 

Paulo . 

111 . 2 . 1 . Critérios para a estratificai~O 

111 . 2 . 1 . 1. Popula~~o 1 Municipios do Interior . 

A divisâo politico-administrativa do interior do Estado 

de Sâo Paulo, compreende 

regiôes de governo* . 

11 regibes administrativas e 42 

Com base nesta divis~o consideraremos ent~o a seguinte 

classifica~~o funcional dos municipios : 

a) Municipios Sede de Reqi~o Administrativa 

b) Municipios Sede de Regi~o de Governo 
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a Essa divis~o politico-adl inístrativa segue a classifica)~O oficial estabelecida pelo decreto 
Estadual no 26581 de 05/01/1997 que co1patibiliza as regiOes ad1ínístrativas co• as regiaes de Governo 
criadas pelo decreto 22970 d~ 29/11/1984. ( ftanual de instru~aes do siste1a de Infor1a~Oes SEADE -
1989 ) 



c)Municipios que n~o s~o sede de regiâo, os quais 

serâo denominados Centros Locais 

Quadro 02 - Distribui~~o dos municipios do interior do 
Estado de Sâo Paulo por classifica~âo funcional . 

: Classe 
FLmcional Número 'l. 

'---------------'----------·----------· I I I I 

Se de de Regiâo: 
Administrativa: 11 , _______________ , __________ , __________ , 

t I I I 

Sede de Regi~.o: 
de Governo** 31 5 , 80/. 

·---------------·----------'----------· I t I I 

Centro 
Local 492 92 ' 1 ~·% 

·--------------- ·----------· ----------· I I 1 1 

Total 100 ~ 00/. 
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111.2 . 1 . 2 . Popula~~o 2 Municipios da Regi~o Metropolitanma 

da Grande Sâo Paulo 

A Regiâo Metropolitana de Sào Paulo é composta por 38 

municipios, cuja sede é o municipio de S~o Paulo 

Consideraremos ent~o a seguinte estratifica~âo 

a) Municipio Sede da Regi~o 

b) Demais municipios 

Teremos entâo o seguinte quadro 

tt N3o est~o coaputadas 11 sedes de Regi~o de Governo que taabé• s~o sedes de Regi~o Adainistrativa 



Quadro 03 - Distribui~~o dos municipios da Regi~o 
Metropolitana da Grande S~o Paulo . 

Classe 
Funcional Número 'l. 

--------------- ----------·----------· 
Sede de Regi~o 
1'1etropo 1 i tana 01 

I I 

2 ~ 63% 

--------------- ----------·----------' 
Demais 
1"1unici pios 

Total 

III . 4 . Amostragem 

I I 

37 97~37% 

----------·---------- · I I 

38 100 ~ 00% 

III.4 . 1. Municipios do Interior 

Sendo a amostragem "Estratificada Proporcional" ~ o 

percentual da amostra para cada classe variarà segundo seu 

taman~ho e importància segundo o critério estabelecido) . 

Adotamos ent~o os seguintes indices para cada classe 

100 
., 
l o para a Classe 1 sedes de Regiao Administrativa 

52/. para a classe 2 sedes de Regi ao de Governo e 

para a classe 3 Centros Locais ) . 

Quadro 04 - Municipios do Interior do Estado 
por Classe Funcional 

Amostragem 

Classe 
Funcional Total Indice 

·---------------'----------·----------·---------- · I I I I I 

Sede de Regi~o :. 
Administrativa: 11 11 100~0 'l. 

·---------------·----------'----------·----------' 1 I I I I 

Sede de Regiao: 
de Governo 31 16 52 , 0 'l. 

'---------------·----------·----------·----------· I I I I I 

Centro 
Local 492 25 5,0 'l. 

~---------------·----------·----------·----------· I 1 I I I 

Total 534 52 

) ~ 

5% 
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Aplicando-se estes indices ~ através de sorteio efetuado 

através de uma tabela de números equiprovàveis, obtivemos o 

seguinte rol de municipios : 

A. Municipios sede de Reqi~o Administrativa 

01 . Ara~atuba 

02 . Bauru 

03 . Campinas 

04. Marilia 

05 . Presidente Prudente 

06. Registro 

07. Ribeir~o Preto 

08. Santos 

09. S~o José do Rio Preto 

10 . S~o José das Campos 

11 . Sorocaba 

B. Municipios sede de Reqi~o de Governo 

01 . Araraquara 

02 . Assis 

03. Cruzeiro 

04 . Fernadópolis 

05. Itapetininga 

06. Itapeva 

07 . Jau 

08 . Jundiai 

09 . Limeira 

10. Lins 

11 . Durinhos 

12. Piracicaba 

13 . Rio Claro 

14 . S~o Carlos 
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15 . Taubaté 

16 . Tup~ 

C. Centros Locais 

01 . Alvaro de Carvalho 

02. Bady Bassitt 

03. Barbosa 

04. Barra Bonita 

0 5 . Buriti:::al 

06 . Campos Novos paulista 

07 . Cardoso 

08. Cerquilho 

09. Dumont 

10 . Igarapava 

11. Itaberá 

12. Itupeva 

13. Jaci 

14. Leme 

1~·- Lutécia 

1.6. Macaubal 

17 . Nuporanga 

18 . Palmital 

19. Panorama 

20. F'enápolis 

21. F'iacatu 

22 . Pirangi 

23 . F'ontal 

24. Rafard 

25. Várzea Paulista 



III.4 . 2 . Municipios da Regi~o Metropolitana da Grande Sâo 

Paulo 

Para esta popLlla~âo resolvemos escolher-

intencionalmente o municipio sede da Regiâo 

Metropolitana como componente da amostr-a devido à sua 

impor-tência, consider-amos que necessar-iamente ele dever-ia 

constar da pesquisa )~ e adotar para os demais municipios o 

indice de 20/. . 

Quadro 05 - Municipios da Regi~o Metropolitana : Amostragem 

: Classe 
Funcional Total : Amostra Indice 

:---------------~----------:----------:---------- : 
: Sede da Regi~o: 

Metr-opolitana : 01 01 
·---------------'----------·----------·----------· I 1 I I I 

Demais 
: Municipios 37 08 
:---------------:----------~----------:----------~ 

Total 38 09 23~7 'l. : 

--------------------------------------------------
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Efetuado o sorteio dos casos pelo mesmo método adotado 

par-a os municipios do Interior- obtivemos o seguinte 

quadr-o: 

A. Sede da Reqi~o Metr-opolitana 

1. Sâo Paulo 

B. Demais Municipios 

1. Bar-uer-i 

2 . Diadema 

3 . EmbLl 

4 . Fr-ancisco Mo rato 
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5. Guar-ulhos 

6. Mogi das Cr-uzes 

7. Ribeir-~o Pir-es 

8. Santana do Par-naiba 
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IV - Apresentaç~o e Discuss~o dos Resultados 

Neste capitulo apresentaremos e discutiremos os 

resultados da anàlise dos cinco aspectos fundamentais da 

ordena~~o territorial municipal fun~âo social da 

propriedade~ plano diretor, zoneamento~ parcelamento do solo 

urbano e parcelamento e edificaçâo compulsórios nas 61 

Leis Orgànicas municipais pesquisadas, classificadas pela 

categoria funcional dos municipios municipios 

metropolitanos, municipios sede de regi~o administrativa, 

municipios sede de regi~o de governo e centros locais ). 

IV.1 . Resultados Gerais 

Observando a Tabela 1, podemos ter uma visâo global dos 

resultados da pesquisa . Nela sâo apresentados os cinco 

aspectos da ordena~~o territorial analisados, e seus 

respectivos indices de comparecimento nas leis orgànicas 

pesquisadas. Cumpre salientar que os n6meros indicam apenas 

se as Leis OrgAnicas incluem, ou n~o, o tema em seu 

respectivo texto , n~o levando em conta a profundidade nem o 

mérito da abordagem. Deste modo uma lei org~nica que apenas 

cita a elaboraç~o do plano diretor e outra que estabelece 

diretrizes para sua elabora~~o estar~o no mesmo pé de 

igualdade . Uma anàlise detalhada das vari~~veis serà 

apresentada nos itens seguintes deste capitulo . 

Podemos ver que dois aspectos da ordena~âo territorial 

est~o presentes em 100% das Leis Org~nicas o plano 

diretor e o zoneamento 

compreensivel , dado 

urbano . 

o fato 

Tal frequência 

de serem 

é bastante 

temas jà 

tradicionalmente abordados pelas legisla~~es locais, e de 



serem explicitamente definidos, pela Constuitui~~o Federal, 

como de competência municipal. 

Os aspectos menos citados sâo justamente aqueles mais 

polêmicos: a edific:a~ão e o parcelamento c:ompulsOrios e a 

Fun~~o Social da Propriedade Urbana com 60~6% e 75~4% 

respectivamente Há de se considerar~ também~ que 

adoç:~o da edifica~ão e parcelamento compulsórios é 

facultativa aos municipios. 

Tabela 1 Aspectos da Ordenas~o Territorial nas Leis 

Orgànicas municipais 

: l'lunicipio 
! l'letropolitano 
: (9 1unicipios J 

! Sede de Regi~o ! Sede de Regi~o ! Centro 
: Adainistrativa ! de Governo ! Local Total 
!(11 aunicipios )!(16 aur.iclpios )!(25 aunicipios )!(61 aunicipios )! 

'----------------'----------------'---------------- '----------------'----------------· I I J I f I 

! Nua. ! Nua.: Nua. ! ! Nua.: Nua.: 
·---------------•-------•--------·-------·--------• -------•--------•-------•-------- •------- •--------· ,---------------.-------,--------.-------,--------,-------,--------.-------.--------,------- ,--------, 
Fun~}o Social : 
da Propriedade: 

1 Urbana 
OB 

t I e t f f I I 
t I I I I I I 

88,9I ! 09 81,84 : 15 93, 7'1. 14 56,04 : 46 75,41 

'---------------'-------·--------·-------'--------'-------'--------·-------'--------'-------·--------· 1 I t I I t t I t t I l 

Plano 
' Diretor 09 lOO,OZ 11 100,0! 16 100,01 25 lOO,Ol 61 lOO,Ol 

'---------------·-------'--------·-------·--------'-------·--------·-------·--------'-------·--------' 1 I I I I I I I I I f I 

1 Zoneaaento 
Urbano 09 100,0I 11 lOO,OZ 16 100,0l 25 100,01 61 100,0l 

, _______________ , _______ . ________ . _______ , ________ . _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
t I t I I I l f I I I I 

Parcelaaento 
Urbano 07 77,84 11 I 100,0! 16 lOO,Ol ' 20 • ao,ox 54 I B8,5l 

·---------------·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------'-------·--------' I t f f I I I I I t I I 

Edificaç~o ou 
' Parcelaaento 

Coapulsórios 
07 77,81 09 81,8I 09 I 56,21 12 4B,OI 37 ó0,6l 

·---------------'-------·--------'-------'--------·-------·--------'-------·--------'-------'--------' I I I I I I t I I I I I 

Os números apr:esentados pela tabela acima parecem 

representar um grande interesse dos municipios pelo tema da 

ordena~ão territorial. No entanto~ a anàlise detalhada de 

investigados~ que 

revelará um quadro bastante diferente. 

dos itens cada um faremos a seguir~ nos 
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IV.2. A Fun~:9:o Social da Propriedade Urbana nas Leis 

Organicas Municipais 

Observando a tabela 2, podemos ver que apesar do número 

bastante e:.:pressivo de Leis Org·ànicas que 

abordaram o tema da fun~~o social da propriedade urbana em 

seus te:·: tos, a maioria das mesmas nada mais fez do que 

repetir o que jà estava escrito no te:.:to constitucional. 

Apenas um número bem mais modesto 32,8/. das Leis 

Org~nicas pesquisadas apresentou alguma contribui~~o real a 

este tema. A única exce~~o feita é em rela~~o aos municipios 

sede de regi~o de governo que apresentam um indice maior de 

Leis que definiram diretrizes pr6prias 50,0/. do que de 

Leis que apenas copiaram a Constitui~~o Federal 43,8/. ). 

Tabela 2 . Funç:9:o Social da Propriedade Urbana nas Leis 

Orgànicas municipais 

: "unidpio 
: "etropolitano 
: (9 aunicipios ) 

: Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: Adainistrativa : de Governo : Local 
!(11 aunicipios )!(16 aunicipios )!(25 aunicipios 

: Total 
1!(61 auniclpios 1: 

·----------------·----------------·----------------·----------------·----------------· 1 I f I I I 

: Nua. : 1 : Nua. : I : Nua. : I Nua. : I Nua. : 1 
!===============:=======:========:=======:========:=======:========:=======:========:=======!========! 
!APENAS REPETE A! 
!CONSTIT.FEDERAL! 05 : 55,6I : 05 : 45,5I : 07 : 43,8 : 09 : 36,0I : 26 : 42,61 
!---------------:-------:--------!-------:--------:-------:--------!-------!--------:-------:--------: 
;DA OUTRAS 
!DIRETRIZES : 03 : 33,31 : 04 : 36,41 : 08 : 50,0I : 05 : 20,01 : 20 : 32,81 
:--------------- :-------~-------- ~------- : --------:-------:--------:-------:--------:-------:--------: 

possamos entender melhor o significado dos 

n0meros apresentados na tabela acima, necessário que 

fa~amos um estudo mais pormenorizado das contribui~eles 

apresentadas pelas Leis orgànicas municipais pesquisadas 

quanto ao tema da funç:9:o social da propriedade urbana. 
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F'~emos distinguir 10 tipos diferentes de critérios 

para o cumprimento da Fun~~o Social da Propriedade Urbana 

encontrados nas 61 Leis Org~nicas municipais analisadas : 

I a propriedade urbana cumpre sua funç~o social 

quando cumpre a legislaç~o urbanistica; 

li - a propriedade urbana cumpre sua funç~o social 

quando assegura a proteção do meio ambiente e/ou do 

património cultural~ 

III - a propriedade urbana cumpre sua funç~o social 

quando n~o se torna instrumento de especulaç~o imobiliária; 

IV - a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando observa o cumprimento das funçbes sociais da cidade; 

V a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando respeita o interesse da coletividade; 

VI - a propriedade urbana cumpre sua funç~o social 

quando promove a democratização do acesso à propriedade 

urbana e/ou à moradia ; 

VII - a propriedade urbana cumpre 

quando assegura a recuperação pelo 

valorização imobiliária decorrente 

públicos ; 

sua funç~o social 

poder 

dos 

público~ da 

investimentos 

VIII a propriedade urbana cumpre sua funç~o social 

quando há a regularizaç~o fundiária e urbanizaç~o 

especifica de áreas ocupadas por populaç~o de baixa renda; 

IX a propriedade urbana cumpre sua fun ~ão social 

quando há justa distribuiçâo dos beneficios e Onus 

decorrentes do processo de urbanizaç~o; 

X a propriedade urbana cumpre sua 

quando assegura o uso produtivo ~ 

imobiliária privada ou pública. 

função social 

da propriedade 

106 



Cumpre esclarecer que numa mesma Lei Org~nica podem 

ser encontrados~ concomitantemente~ mais de um desses 

critérios o que geralmente ocorre ). 

Tabela 3. Critérios para o cumprimento da Funçâo Social da 

Propriedade Urbana encontrados nas Leis Org~nicas municipais 
-------------------------------------------------------------------------------------------------

Regi~o : Regi~o : Regi~o de : Centros 
1 Metropolitana : Adainistrativa : Soverno : locais Total 
' (9 aunicipios J:(ll aunicipios J:(lb tunicipios J :(25 aunicipios 1: (bl aunicipiosJ: 
'----------------'----------------·----------------·----------------'----------------· I I J I I J 

: Nua. Nua.: Nua.: Nua.: Nua.: ! 
:==========!=======!========:=======!========:=======:========:=======!========:=======:=====,===: 

2 22,2! : 5 31,3! : 3 12,0! : 10 16,47. : , __________ . _______ , ________ , _______ , ________ , _______ . ________ , _______ . ________ , _______ , ________ , 
I J I I I I I f I f t J 

II ll,ll : 4 25,0! : 2 08 10! : 7 11,5! : 
'----------'-------'-------- ·-------·--------'-------·--------·-------~--------'-------'--------· I 1 I I f 1 I I I I I I 

III 1 ll,ll : 3 27 ,3! : 1 06,31 : 04,0! : 6 : 09,8! : 
, __________ , _______ , ________ , _______ , ________ 1 _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ • 

I I I I f I 1 I I I I I 

IV 2 22,21 : 1 09,ll : 2 12, SI : 1 04,0! : 6 09,8! : , __________ , _______ . ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
I I I f I f I I I I I I 

v 18,81 : 2 OB,OI : 08,21 : 
·----------·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------'--------·-------·--------' I I I f I I I I I I J I 

VI 2 18,2! : 06 13! : 3 : 04,91 : 
·----------·-------·--------·-------·--------·-------'--------·-------· --------·-------·--------' I I I I I I I I I I I I 

VII 22,2! : 06,3! : 2 03,3! : 
·----------·-------·--------'-------·--------·-------·--------·-------'--------·-------·--------· I I I I I I I I t f J I 

VIII 09,1! : 06,3! : 2 03,31 : 
·----------·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------· I 1 I I I I I f I I f I 

IX 09,1! : 01,6! : 
·------·----'-------'--------·-------·--------·-------'-------- ·-------·--------·-------·-----·---' I f I I I I I I I I I f 

X 1 22,21 : I 
I 1 01,61 : 

•----------•-------'--------'-------•--------'-------'-------- •-------'--------'-------•--------r I I f I I I I I I I I I 

Conforme podemos observar~ na tabela 3~ os critérios 

para o cumprimento da fun~~o social da propriedade urbana 

mais freqLtentes sâo 11 o cumprimento da legisla~~o 

urbanistica" e a "proteçâo ao meio ambiente e ao património 

cultural"~ adotados por~ respectivamente~ 16~4/. e 11,5/. das 

61 Leis Orgànicas pesquisadas. Levando-se em considera~~o 

que tais critérios de fato~ os mais importantes, 

juntamete com o critério apresentado pelo item X assegL\rar 

o uso produtivo da propriedade imobiliària urbana>~ que 

no entanto, apresentou o menor indice podemos 
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avaliar que poucas foram as Leis orgànicas que abordaram 

devidamente o tema. 

Outro aspecto a ser salientado é que dos 10 critérios 

apresentados, quatro deles est~o colocados de forma 

imprópria. Estamos nos referindo aos itens VI~ VII~ VIII, 

e IX : A justa distribui~~o dos beneficios e Onus do 

processo de urbaniza~ao; a regLtlariza~âo fundiária e 

urbaniza~~o de áreas ocupadas por popula;~o de baixa renda; 

a recupera~~o, pelo poder público, da valoriza;~o 

imobiliária decorrente dos invest imentos públicos ; e 

democratiza~~o do acesso à propriedade urbana e/ou moradia . 

Estes n~o podem ser considerados~ na forma como s~o 

colocados, como critérios para qualificar se a propriedade 

està ou n~o cumprindo sua fun~~o social, pois n~o s~o 

atributos do imóvel, ou competência do proprietário ~ mas sim 

atitudes do poder p6blico na promo~âo da politica de 

desenvolvimento urbano . 

A causa deste equivoco é esclarecida quando nos 

reportamos ao antigo projeto da Lei de Desenvolvimento 

Urbano ( P . L. 77~•/83 ) que~ ao tratar da fun~~o social da 

propriedade urbana, determinava que: 

Art. 2···· - Na 
urbano ser~o 

ôiretrizes : 

promo~~o do 
obser~'ada:...=; 

IV adequa~~o 

i mobiliária urbana é sua 
mediante : 

de se n ~'o 1 v i me n to 
as seguintes 

da proprie•:la tde 
fun~~J<.> :..=:ocial .• 

a) oportunidade de acesso ~ 

propriedade urbana e é moradia; 
b) justa distribuiç~o dos 

beneficios e ónus decorrente:..=; do processo de 
urbaniza~:3"o; 

c} correç:~u.> 

valoriza~~o da propriedade urbana ; 
da 

d) regulariza~~o fundiária e 
urbaniza~~o especifica de áreas u r banas 
ocupadas por popula~~o de baixa renda; 
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e) adequa~~o do direito de 
construir ~s normas urbanfsticas. 

Como podemos ver~ fica clara a "inspira~ão" dos 

legisladores municipais neste projeto de lei, que 

confundiram diretrizes a serem alcan~adas pela politica 

urbana para a adequa~~o da propriedade urbana à sua fun~~o 

social~ com critérios a serem observados na propriedade 

urbana para qualificar o cumprimento de sua fun~~o social . 

O que se pode notar~ observando-se todos os resultados 

apresentados pela tabela 3~ é que n~o hà um padr~o definido 

quanto à proporcionalidade entre a categoria funcional dos 

municipios e os temas apresentados pelas respectivas leis 

orgànicas. Podemos concluir, a respeito do tema função 

social da propriedade, que a despeito do relativo indice 

de abordagem do mesmo nas leis org~nicas municipais (75,4%), 

o tema não foi bem trabalhado pelos legisladores municipais, 

pois a maioria apenas limitou-se a repetir a Constitui~ão 

Federal ~ enquanto que os que se aventuraram a propor 

inovaç~es, o fizeram de maneira não tão inovadora assim, 

resultando em critérios ou impróprios~ ou incompletos . De 

qualqL\er forma este é um assunto que deverá ser 

regulamentado por legisla~~o federal complementar à 

Constitui~~o, de forma que tais problemas~ presentes nas 

leis orgànicas~ neste caso~ pouco prejuizo poder~o trazer ao 

cumprimento da funç~o social da propriedade urbana . 
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IV.3. O plano diretor nas Leis Orgãnicas municipais 

O primeiro ponto a ser destacado é que a elabora~~o do 

plano diretor~ mesmo sendo obrigatória apenas para as 

cidades com até 20.000 habitantes~ foi determinada~ pelas 

Leis Org·ànicas municipais~ para todos os municipios da 

amostra~ inclusive aqueles com popula~ao urbana inferior 

àquela cifra 20 municipios~ ou 38~5% da amostra ). Desse 

modo~ a e>: tensâo da obrigatoriedade da elabora~âo do plano 

diretor a todos os municipios paulistas~ determinada pela 

Constitui~ao Estadua 1 ~ apesar de possivelmente 

inconstitucional como jà vimos )~na pràtica atingiu seus 

objetivos~ inclusive os da antiga Lei org~nica dos 

municipios de 1969~ que também obrigava a todos os 

municipios a elabora~~o do plano diretor. 

Tabela 4. O plano diretor nas Leis Organicas municipais 

Regi~o : Regi~o : Regi~o de : Centros 
: "etropolitana : Adainistrativa : Governo : Locais : Total 
: (9 aunicipios.);(11 aunicipios) ;(16 aunicipios.);(25 aunicipios.): (61 aunicipios): 
'----------------·----------------·----------------·----------------·----------------' I I I I I I 

I 

:===============:=======:========:=======:========:=======:========:=======:========!=======!========: 
: Nua. Nua .: Nua.: 1 Nua.: Nua.: 

:apenas prev~ a 
: elabora~~o do : 
;plano diretor : 

03 : 33,31 01 : 09,01 01 

I I I t I 
I I I t 1 

: 06,31 05 : 20,01 10 : 16,41 

'---------------·-------'--------·-------·--------·-------·--------·-------'--------·-------·--------' I I I I I I I I I I I f 

:estabelece dir~: 

:trizes para a: 06 : 66,71 
:elbora~~o do PD: 

10 : 91,01 15 : 93,71 20 : BO,OZ 51 : 83,61 

·---------------·------- ·--------· -------·--------~-------'--------·-------·--------·-------·--------f I I I I I 1 I I I I I f 

Esta presen~a unânime do plano diretor é~ no entanto~ 

relativizada na rned ida em que~ como podemos observar na 

tabela acima~ 16~4% das Leis org~nicas apenas se limitaram a 

mencionar a elabora,:~o do plano diretor sem estabelecer 

qualquer diretriz sobre sua elabora~~o ou aplica~~o. No 
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entanto~ o indice de municipios que estabelecem diretrizes, 

em suas leis org~nicas para os planos diretores é, ainda, 

bastante elevado 

Esta tendência mantem-se em para todas as categorias de 

municipios. Curiosamente, a categoria dos municipios 

metropolitanos, é a que apresenta maior indice de abstenç~o 

quanto às diretrizes para o plano diretor, com um terço das 

leis org·~ncias apenas determinando a elabora~~o dos mesmos. 

Tal fato é contraditório, na medida em que os municipios 

metropolitanos sâo aqueles que em tese, deveriam 

preocupar-se mais com as questêles de planejamento e 

ordenaião territorial. 

Tabela 5. Diretrizes par,:~. a implementação do plano diretor, 
apresentadas nas Leis Org~nicas municipais 

Regi~o 

Pletropolitana 
(Ç tunic:ipios 

: Regi~o 
! Adainistrativa 

}!(11 aunic:ipios) 

: Regi~o de 
! Governo 
: ( 16 aunic:ipios 

: Centros 
! Locais Total 

1!(25 1unicipios I! (61 aunic:ipios)! 
~----------------·----------------·----------------·----------------·----------------· t I I I I I 

: Nua. Nua.: Nut.: Nua.: Nua.: 1 
!===============~=======:========:=======:========:=======:========!=======:========:=======!========: 
I PARTICIPAÇftO 

DA SOCIEDADE 
! CIVIL 

05 : 55,51 06 54,51 10 : 62,51 14 : 56,01 35 : 57,41 

:---------------:-------:--------:-------:--------!-------:--------:-------:--------:-------:--------: 
CONTEUDO DO 

I PLANO DIRETOR 03 : 33,31 03 : 27,31 14 : 87,51 06 I 24,01 27 

t 
t 

: 44,31 

!---------------:-------:--------~-------:--------:-------:--------:-------~--------:-------:----·----: 
' AI'IPLIAÇM DA 
' ABRANGeNCIA 03 : 33,31 07 : 63,61 07 : 43, 7l 07 : 28,0:! 24 : 39,31 
: TERRITORIAL ! : f I ! : : : 
:---------------:-------!--------:-------:--------!-------:--------:-------!--------:-------:--------; 
I PROCEDII'IENTO 

PARA A 
ELABORAÇftO 

02 : 22,21 08 : 50,01 01 : 04,01 11 ! 18,0Z 

!---------------:-------:--------:-------:--------!-------!--------:-------:--------:-------:--------: 
VlNCULAÇftO 
A OUTROS 
INSTRU!!ENTOS 

02 : 22,21 03 

t I 
I I 

: 27,31 04 : 25,01 01 04,01 : 10 : lb,U 

'---------------·-------·--------·-------·--------·-------: ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
f t t I I I I I l I l I 

PRAZOS PARA A 
: ELABORAÇftO I 02 ! 12, SI 02 : 08,01 04 : 06,61 
:---------------:-------:--------!-------:--------!-------:--------!-------:--------!-------:--------: 
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Observando a tabela 5~ onde estâo colocadas os 

principias e normas para a elabora~~o e implementa~âo do 

plano diretor~ encontradas nas Leis Orgànicas municipais 

analisadas~ podemos perceber~ de maneira mais detalhada~ 

como o tema foi tratado. 

Considerando o total da amostra~ vemos que as 

diretrizes mais citadas sâo aquelas relativas à participa~âo 

da sociedade civil na elabora~~o do plano 

primazia do item participa~âo da sociedade 

com :'::·7, 4/. ) 

civil , jà 

. A 

era 

esperada~ inclusive com um indice maior~ pois a Constitui~~~ 

Federal tornou obrigatória tal participa~âo~ determinando~ 

inclusive~ 

municipais 

42,6% das 

que este tema fosse incluído nas Leis Orgànicas 

( artigo 29~ inciso X ) . Portanto~ conclui-se que 

Leis Orgánicas pesquisadas estâo infringindo um 

preceito constitucional~ ao omitirem este tema. 

Dada a import·ância do tema "plano diretor", na politica 

municipal de ordena~âo territorial~ analisaremos em maior 

detalhe cada um dos tópicos apresentados na tabela 5 . 

IV.3.1. Participa~âo da sociedade civil na elabora~~o dos 

planos diretores 

Este assunto~ como jà observamos antes~ é, por for~a 

constitucional ~ tema obrigatório nas Leis Organicas 

municipais; nâo obstante apenas pouco mais da metade dos 

municipios o incluiu em suas Leis Org~nicas. E analisando o 

conteúde dessas cita~ôes~ poderemos constatar que a situa~âo 

é bem pior do que parece . 

Observando a tabela 6, vemos que o tema " participa~âo 

da sociedade civil na elabora~âo do plano diretor" é tratado 



de duas maneiras. UmC!. genêrica~ sem explicitar a forma 

pela qual se darà esta participa~~o~ portanto nada 

acrescentando à determina~~o constitucional; a OLltra ~ 

determinando a criaç;:~o de conselhos municipais de 

planejamento ou de desenvolvimento urbano~ com a finalidade 

de institucionalizar e sistematizar a participa~~o da 

sociedade civil~ através de suas entidades representativas~ 

na elaboraç;:âo do plano diretor. 

dos conselhos municipais de planejamento. é~ 

ao nosso ver ~ a forma mais correta para se viabilizar a 

participa~~o da sociedade civil~ a exemplo do que ocorre nas 

àreas da educa~ão e saúde . No entanto~ apenas uma pequena 

parte dos municipios incluiu este dispositivo em suas leis 

apenas 13, 1 i: das Leis Orgànicas pesquisadas ). 

Desse modo~ apenas uma parcela muito pequena das Leis 

Orgànicas trata devidamente dessa quest~o~ o que revela um 

certo descaso dos legisladores municipais para com a. 

democratiza~ão efetiva e a transparência no processo de 

gestâo e planejamento territorial que~ em tese~ devem ser 

condicionados à participa~~o da sociedade civil no processo. 

Tabela 6. Participa~~o da 
plano diretor 

sociedade civil na elabora~ão do 

Regi~o 

: "etropo 1 i tana 
: ( 9 aunicipios 

: Regi~o : Regi~o de 
: Adainistrativa : Governo 

1:111 aunicipios) :!16 aunicipios 

: Centros 
: Locais : Total 

1:125 aunicipios 1: (61 aunicipios)! 
:----------------~----------------:----------------: ----------------:----------------: 
: Nua. I Nua.: Nua.: Nua.: Nua.: 

:=============== :=======:========:=======!========!=======:========!=======:========:=======:========: 
! ABORDAGE" 
: GENERICA 

I 
I 

04 : 33,31 : 02 : 18,21 09 : 56,21 : 13 : 52,01 25 : 44,31 
:---------------:-------!--------:-------:--------!-------:--------:-------:--------:-------:--------: 
: CRIA CONSELHO : 
: "UNICIPAL 02 : 22,21 : 04 : 36,41 01 : 06,21 : 01 : 04,01 08 : 13,11 
:---------------:-------:--------:-------:--------:-------:--------:-------~--------:-------:--------: 

113 



Observamos neste tema uma proporcionalidade quase que 

direta com rela~âo à classe funcional do municipio. O menor 

indice de Leis Org~nicas que adotaram os conselhos 

municipais de planejamento é encontrado na categoria dos 

centros locais ( com apenas 4 , 0% ) e os maiores indices 

encontrados nas sedes de regiâo administrativa 

e nos municipios metropolitanos ( com 22~2% ). 

com 36,4% 

IV.3 . 2 . O conteúdo do plano diretor 

Para a nàlise do tema "conteúdo do plano diretor", 

distinguimos três tipos de diretrizes apresentadas pelas 

Leis Orgànicas municipais as de plano urbanistico, ou 

seja, as que propunham um conteúdo estritamente vinculado à 

ordena~~o territorial, nos moldes propostos 

constitucionalmente ( uso e ocupa~~o do solo, parcelamento, 

expans~o urbana, equipamentos urbanos, habita~âo , saneamento 

básico, e afins ); as de plano de desenvolvimento integrado, 

ou seja, as que propunham um plano diretor nos moldes dos 

antigos PDDI's, isto é, planos integrados abrangendo não só 

os aspectos urbanisticos , mas também cuidando dos aspectos 

sócio-econOmicos e administrativos do municipio , como era a 

antiga proposta da Lei Orgànica de 

definiam conteúdo urbanistico, nem 

1969; e as 

integrado, 

que nâo 

apenas 

dispondo que o plano diretor deveria necessariamente se ater 

às quest~es de prote~ão e recupera~ão do meio ambiente. 

Podemos observar, na tabela 7, que a influência da 

antiga Lei Orgànica de 1969 é ainda muito forte nos 

municipios, pois o maior indice ( 21,3% das Leis Orgànicas 

pesquisadas ) corresponde às propostas de "plano integrado", 

nos moldes dos antigos PDDI's isto fica bastante claro na 

leitura dos textos das leis ) . Tal propor~ão também ocorre 
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em todas as categorias de municipios~ com a proposta de 

"plan o integrado " aparecendo em primeiro lugar. 

Menos de dez por cento das Leis Orgànicas pesquisadas 

foram fieis às determina~e!es constitucionais 

estabelecendo um conteL.1do urbanistico para os planos 

diretores uma porcentagem menor ainda do que daquelas que 

tiveram apenas o cuidado de estabelecer diretrizes 

ambientais para a elabora~~o do plano diretor 11~::~1. das 

Leis orgánicas analisadas ). 

Tabela 7. Conteúdo do Plano diretor 

Regi~o : Regi~o : Regi~o de : Centros 
: 1\etropolitana 
: (9 aunicipios 

: Adainistrativa : Governo : locais : Total 
l!(11 aunicipios) ;(1b aunicipios );(2S eunicipios l! (61 aunicipiosl: 

'----------------·----------------'----------------'----------------'----------------· I I I I I I 

: Nua. 'L : Nua.! Nul!.: Nua.: l Nu1.: 
:===============:=======:======== :=======:========:======= :========!=======!========:=======!========: 
!PLANO 
!URBANISTICO 01 11,11 : 01 : 09,11 04 25,01 ! Ob ; 09 181 , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ . _______ , ________ , 
t 1 I t I I f I I J t I 

!PLANO DE 
!DESENVOLVII\ENTO! 
:INTEGRADO 02 22,21 01 09,11 Ob 

I 
I 

37,Sl 04 13 21,31 
·---------------'-------'--------·-------·-------- ·------- ·--------·-------·--------'------- ·--------' I I t J f I f t I 1 I f 

!PROTEÇM AO 
!I'IEIO AI'IBIENTE 01 : 09,11 04 07 : 11 ,Sl , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ . _______ , ________ . _______ , ________ . 
f t I J I J J l I I I I 

IV.3.3. Ampl ia~>-~o da abrangência territorial do plano 

diretor 

Outra diretriz para a implementa~~o dos planos 

diretores muito presente nas Leis Org~nicas~ é a amplia~~o 

da abrangência territorial do plano~ ou seja a 

deterrnina\>.~O que o plano diretor deva abranger todo o 

territbrio municipal. Esta diretriz constante em 39,3% 

das Leis Org~nicas pesquisadas, foi feita sob clara 

inspira~~o da Constitui~~o Estadual tal fato ficou 
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evidente na leitura das leis ) , que em seu artigo 181, 

parrágrafo 1=~ faz a mesma exigência, que como já vimos~ 

pode ser considerada inconstitucional. Mas~ como os 

municipios possuem autonomia para tanto~ mais uma vez vemos~ 

na prática~ as determina~Oes da Constitui~~o paulista 

surtirem efeito. 

IV.3 . 4 . Procedimentos para a elabora~âo do plano diretor 

Foram encontradas nas Leis Organicas municipais 

pesquisadas~ dois padr~es de procedimentos metodológicos 

para a elabora~~o do plano diretor. O primeiro~ baseia-se no 

modelo proposto pela Lei Organica municipal de 1969 para a 

elabora~~o dos PDDI"s~ no qual sâo previstas as seguintes 

etapas estudo preliminar; diagnóstico; diretrizes e 

instrumenta~~o legal. O segundo~ fugindo ao modelo dos 

PDDI"s, propbe os seguintes procedimentos de~ini~âo dos 

poblemas prioritários do d~senvolvimento urbano local; 

de f ini~~o 

defini~~o 

d;:,s objetivos 

dos Programas~ 

elaborados e implementados. 

e diretrizes para seu tratamento; 

normas projetos a serem 

Observando a tabela 8~ podemos ver que o modelo mais 

citado ê aquele que se baseia nos PDDI"s com 16~4% )~ 

sendo que o modelo alternativo ê adotado por apenas um 

municipio~ o que representa Lima porcentagem quase 

insignificante apenas 1~6% )do total 

sido poucos 

dos municipios 

os municipios a pesquisados. Apesar de terem 

incluirem em suas Leis 

procedimentos metodolóqicos 

Org~nicas diretrizes sobre os 

de elabora~âo do plano diretor, 

é interessante ver que a maioria absoluta destes ~ remeteu-se 

à antiga lei orgànica municipal~ corroborando a tend@ncia jà 

observada na análise do item "conteúdo do plano diretor". 

116 



Tabela 8. Procedimentos para a elabora~âo do plano diretor 
------------------------------------------------------------------------------------------------------

Regi~o : Regi;o : Regi;o de : Centros 
: "etropolitana : Adainistrativa : Governo : Locais : Total 
: (9 aunicipios l!lll aunicipiosl !llb aunicipios )!(25 aunicipios )! (61 aunicipios)! 
:----------------:----------------:----------------:----------------:----------------: 
: Nua. Nua.: Nua.: Nua.: Nua.: 1 : 

:===============:=======:========:=======!========:=======:========!=======:========:=======:========: 
! PROCEDI"ENTOS ! ' ! : : 
: DOS PDDI's 02 : 22,21 07 : 43171 01 : 04,01 10 : lb,U 
:---------------:-------:--------:-------:--------:-------:--------:-------:--------:-------:-------- : 
~ OUTRO 
: PROCEDI"ENTO 01 ! Ob,3l ! 01 

' ' Ol,bl 
~---------------:-------:--------:-------!--------:-------:--------:-------!--------:-------:--------: 

Na verdade n~o há porque se censurar os legisladores 

municipais por terem se baseado na antiga Lei Orgênica. Os 

procedimentos metodológicos lá expostos s~o os procedimentos 

tradicionais, constantes em qualquer manual de planejamento. 

IV.3.5. Vinculai~O do plano diretor a outros instrumentos de 

planejamento 

Uma das principais causas da n~o implementai~O dos 

p lanos diretores é a sua falta de vinculai~O com os demais 

instrumentos de planejamento municipal, principalmente com 

os or~amentos n~o adianta estabelecer diretrizes no plano 

diretor se estas nâo estiverem presentes nos or~amentos 

municipais e os demais planos setoriais, além dos planos 

regionais , notadamente no caso dos municipios 

metropolitanos. A preocupa~âo com este tema demonstra, pelo 

menos em tese, a preocupa~~o em instrumentalizar a 

implementa~~o do plano diretor. Deste modo, a inclus~o do 

tópico " vincula~~o do plano diretor a outros instrumentos 

de planejamento " apesar de nâo ser obrigatório, nem 

previsto constitucionalmente~ revela-se um bom indicador do 
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grau de seriedade com que o assunto plano diretor foi 

tratado na Lei Org~nica. 

Tabela 9. Vincula~~o do plano diretor a outros instrumentos 
de planejamento 
------------------------------------------------------------------------------------------------------

Regi~o 

: l'll!tropol i tana 
: (9 aunicipios 

: Regi~o 
: Adainistrativa 

1:111 aunicipiosl 

: Reqao de 
: Governo 
: (16 aunic.ipios 

: Centros 
: locais Total 

l:(25 aunic.ipios 1: (61 aunicipiosl : 
:----------------!----------------!----------------:----------------:----------------: 
: Nua. Nua.: Nua.: Nua.: Nua.: 

:=============== :=======!======== :=======:======== :=======:========:=======:========:=======~======== : 
: ORÇAIIENTOS : 01 : 11,1t 01 : 09,11 01 : 06,31 03 : 04,91 

' ' I I 

:---------------:-------:--------:-------:--------:-------:--------!-------:--------!-------!--------: 
ElECUÇftO DE 01 ll,ll 01 01,61 

: OBRAS E SERV. : 
: POBLICOS . _______________ , _______ , ________ . _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ . ________ . 
I I 1 f t f I t 1 I I I 

: PLANOS 01 : 09,1I : 02 : 12,51 01 : 04,01 04 : 06,61 ! 
: SETORIAIS 
'---------------·-------'--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------'-------'--------· I l f I I I I I I I I I 

PLANOS 
RESIONAIS 

01 : 09,11 02 : 12,5l 01 : 04,01 02 : 03,31 

·---------------·-------·--------·-------'--------·-------·--------·-------·--------·-------'--------· I I t I I f I I I f I I 

Observando a tabela 5~ vemos que o número de municipios 

que estabeleceram tais dispositivos em suas Leis Org~nicas é 

infimo. A vincula~~o aos orç;:amentos~ a mais importante 

delas~ é adotada apenas por 4~9/. dos mesmos. E interessante 

notar que a categoria dos municipios metropolitanos~ onde 

seria mais importante a vincula~'ào dos planos diretores aos 

planos regionais~ n~o apresenta sequer uma Lei Org~nica que 

adote esta norma~ o que n~o deixa de ser contraditório. De 

qualquer forma os indices atingidos s~o praticamente 

insignificantes devendo a legisla~~o federal pertinente~ 

regulamentar esta questâo a bem da viabiliza~~o dos planos 

diretores. 

IV.3.6. Prazos para a elabora~âo do plano diretor 
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A fi:·:a~âo de prazos para a l'à 
~. -. 

e 

aprova~âo do plano diretor deveria ser, como já foi 

discutido no capitulo I I , matéria obrigatória das Leis 

Org~nicas municipais . No entanto~ raros foram os casos em 

que isto ocorreu apenas 6~6% das Leis organicas 

pesquisadas ) . Isso demonstra o pouco interesse dos 

legisladores municipais na elaboraiâO efetiva do plano 

diretor~ pois na medida em que nâo hà prazo estipulado, n~o 

pode haver cobran~a. O que chama maior ateniâo a este 

respeito, ~ que as categorias dos municipios metropolitanos 

e das sedes de regiâo administrativa ~ justamente aquelas 

de que se esperaria maior interesse na elaboraiâO do plano 

diretor, foram as que deixaram de apresentar~ em suas Leis 

Org~nicas ~ prazos para a elaborai~O do mesmo . 

IV . 3.7 . Conclusbes 

As conclusôes a que chegamos, depois de feita a 

tabula~âo e anál i se dos dados referentes aos planos 

diretores nas Leis organicas municipais s~o as seguintes : 

1c - houve muito pouca originalidade e preocupa~~o com 

as caracteristicas locai s---~ e regionais, limitando-se a 

maioria dos municipios a copiar as determinaiôes das 

Constitui~ôes Ferderal e Estadual~ e ~ o que~ mais curioso , 

a antiga Lei Org~nica dos municipios de 1969; 

2° - houve pouca preocupa~~o com a eficácia dos planos~ 

na medida em que raras foram as Leis que fixaram prazos para 

a elaborai~O~ ou que estabeleceram vinculaiâO dos mesmos com 

outros instrumentos de planejamento; 

3~ - as inova~~es empreendidas~ foram muito poucas e 

muitas vezes impróprias ou inócuas . 



IV.4. O zoneamento nas Leis Orgànicas municipais 

O tema zoneamento urbano~ como jà vimos anteriormente~ 

foi abordado pela totalidade das Leis orgànicas pesquisadas. 

Observando a tabela 10 vemos~ no entanto que o tema n~o 

foi tratado em sua globalidade por todos os municipios. 

Enquanto que a quase totalidade das Leis Orgt:\nicas 

pesquisadas 96~7% aborda a temàtica do zoneamento de uso 

e ocupa~~o do solo~ menos de um quarto 21~3% das Leis 

Orgànicas trata do tema "macrozoneamento" 

E interessante notar que a categoria de municipios que 

menos trata desta quest~o~ tanto no tocante ao zoneamento de 

uso e ocupa~~o do solo quanto ao macrozoneamento que 

apresenta indice zero é a dos municipios metropolitanos, 

enquanto que a categoria dos centros locais é a que mais 

aborda a quest~o do macrozoneamento apresentando indices 

muito superiores aos demc..is municipios 36~0%, o qL\e é 

quase o dobro do indice atingido pelos munic~pios sede de 

Regi~o de Governo ). Essa aparente disparidade~ no entanto, 

serà esclarecida pela análise mais detalhada dessas duas 

variáveis. 

Tabela 10 . O zoneamento nas Leis Org~nicas municipais 

: !lunicipio 
: fletropo li tano 
:19 aunicipios l 

: Sede de Regi~o ! Sede de Regi~o : Centro 
: Adainistrativa : de Governo : local ! Total 
:1 11 aunicipios )!(16 aunicipios 1: (25 aunic1piosl:l61 aunicipios l! 

'----------------·----------------·----------------·----------------·----------------' I t I I I I 

: : Nua. ! I ! Nua. ! I ! Nua. : I : Nua. ! l Nua. : I ! 
!=============== :=======:========:======= :========!=======!========!=======!========:======= !========: 
! !lACRO 01 : 09,1I 03 ! lB,Bl 09 : 36,01 13 : 21,31 
! ZONEAI1ENTO 
·---------------·------- ·--------'-------·--------·-------'--------·-------'--------'-------·--------· t I I f l I J I t I I I 

! lONEAI1ENTO DE : 08 : BB,9I 
: USO E OCUPAÇ~O! 

11 : lOO,OI : 1b : 100,01 ! 24 : 9b,OI 59 : 9b,7I 

'--------------- ·-------'--------·------- '--------'-------'--------'-------'--------'-------'--------· J I I I I t f I t I t I 
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IV . 4 . 1 . Macrozoneamento 

Obset-vando a tabela 11~ podemos ver a real situa~~o do 

tema macrozoneamento nas Leis organicas Munici~ais . Podemos 

averiguar que o indice de 21 ~ 3% significa~ na realidade ~ 

um número bem menor ~ na medida em que apenas uma por~;âo 

muito pequena das Leis Organicas pesquisadas 

apresenta diretrizes efetivas para o macrozoneamento ~ sendo 

que o restante (16~4/.) apenas se limita a citar o tema em 

seu te:.: to~ sem re f erir-se a qualquer norma ou diretriz ~ o 

que é redundante ~ na medida em que a delimita~~o das zonas 

ur-bana e de e:·: pansao urbana~ são atribui~ôes praticamente 

obrigatórias dos municipios . 

N~o obstante~ é ainda interessante notar o fato de que 

nenhuma das Leis Organicas que estabelecem diretrizes para o 

macrozoneamento perten~;:am à categoria dos municipios 

metropolitanos ou dos municipios sede de Região de Governo. 

Tabela 11 . O macr-ozoneamento nas Leis Organicas municipais 

' ' 

: llunic1pio 
: lletropolitano 
: (9 aunicipios ) 

: Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: Adainistrativa : de Governo : Local : Total 
:111 aunicipios );(16 aunicipios l: (25 aunicipios);(61 auniclpios ) : 

'----------------'----------------·----------------·----------------·---------------- ' I I I I 1 I 

: Nua. Nua. : Nua.: Nua. : Nua.: 
!===============:=======:========:=======:========:=======:========:=======:========~=======!========: 
: ABORDAGEII 
: GENERICA : 01 : 09,1I 01 : 06,3I 08 : 32,01 10 
!---------------:-------:--------:-------!--------!------- : --------:-------:--------:-------!-------- ~ 
: ESTABELECE 
! DIRETRIZES I I I -

' ' ' 02 : 12,5I 01 : 04 ,01 03 : 04, 91 
:-~-------------:-------!--------:-------:--------:-------:--------:-------:--------:-------:--------! 

IV . 4 . 2. Zoneamento de uso e ocupa~;:~o do solo 

Pela obser-va~;:ão da tabela 12 podemos ver que o alto 

indice de cita~~o alcan~ado pelo tema "zoneamento de LISO e 
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ocupa~âo do solo''~ também é bastante relativo~ na medida em 

que mais da metade das Leis Org~nicas municipais 

pesquisadas~ tratam o tema de maneira genérica~ isto é~ nâo 

estabeleçe qualquer diretriz para sua implementa~~o. 

Tabela 12. O zoneamento de uso e ocupa~~o do solo nas Leis 

Org~nicas municipais 

: l'lunicipio 
: l'letropo li ta no 
: (9 aunicipios ) 

: Sede de Regi1o : Sede de Regi1o : Centro 
: Adainistrativa : de Governo : Local : Total 
!(11 aunicipios )!(16 aunicipios )! (25 aunicipiosl:!61 aunicipios 1: 

'----------------·----------------'----------------·----------------·----------------· I J I I I I 

: Nua. l Nua. : 1 Nua.: 1 : Nua.: l : Nua.: 1 
:=============== :=======:========:=======!========!=======!========:=======!========:=======!========! 
! ABORDAGEI'I 
: GENERICA 04 

t I J I t t 
I 

: 44,4I 06 : 54,51 10 : 62,5l 11 : 44,41 31 
'--------------- ·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------·-------· --------· f f I I I I I I ) I I I 

! ESTABELECE 
: DIRETRIZES 04 : 44,4l 05 : 45,51 06 : 37,5l 13 : 52,01 28 : 45,9Z 
, _______________ , _______ , ________ • _______ , ________ , ______ _ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ 1 

I I I t I I I I t I I t 

Tais tendéncias podem ser melhor avaliadas pela 

observa~âo da tabela 13~ que nos mostra o real conteúdo das 

diretrizes definidas pelas Leis Orgànicas para o zoneamento 

de uso e ocupa~~o do solo. Observando esta tabela~ podemos 

ver que sâo bem poucos os municipios que apresentam alguma 

contribui~~o original, no que se refere às diretrizes para o 

zoneamento de uso e ocupa~âo do solo. Constatamos que C<. 

diretriz mais citada aparece em 32,8% das Leis 

Orgànicas ) ~ 

parcial, do 

Estadual 

consiste simplesmente na reprodu~âo, total ou 

parágrafo único 

Artigo 18.3 
Pa rág rato 

Nunicipio:.=: .• 
diretrize:.=; 

e 

de 
de 

do artigo 183 da Constitui~~o 

tinico Competem ao:.=; 
acordo com a:.=; respectiva:.=; 
desenvolvimento urbano, a 
regulamentaç~o de zonas 
obedecido:.=; os crit~rios industriais, 

e:.=;tabelecido:.=; pelo Estado, mediante lei, e 
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respeitando as normas relacionadas 
ocupa~ào do solo e ao meio ambiente 

ao u:_:;:o e 
natural. 

E importante observar que a quest~o do solo criado~ t~o 

polêmica e discLttida atualmente~ foi o assunto menos 

abordado~ comparecendo em apenas 3~3/. das Leis Org~nicas 

pesquisadas. Este baixo indice, longe de significar um fato 

negativo, deve ser encarado como algo positivo. dada a já 

di seu tidco. e provável perniciosidade deste mecanismo o 

solo criado 

cujas Leis 

). E curioso constatar que os únicos municipios 

Orgànicas tratam do solo criado~ n~o pertencem à 

categoria dos municipios metropolitanos~ já que o solo 

criado foi pensado para resolver~ principalmente~ os 

problemas de uso do solo metropolitanos. 

Tabela 13. Diretrizes para o zoneatento de uso e ocupa~~o do solo nas Leis Organicas aunicipais 

: lluniclpio : Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: Adtinistrativa : de Governo Local Total ! lletropoli ta no 

!(9 aunicipios l !111 aunicipios l!(lb aunicipios l! (25 aunicipios);(bl aunicipios 1: 
:----------------:----------------:----------------:----------------:----------------: 
: Nua. z Nua.: z Nua.: Nua.: % Nua.: 

:===============:=======:========!=======!========:=======:========!=======!========!=======:========! 
ART. 183 

! PAR. ONICO DA: 
: CONST.ESTADUAL: 04 I 44,4% 03 27,3% 02 12,51 11 44,0% 20 32,8% 
:---------------:-------~--------:-------;--------:-------!--------:-------:--------:-------:--------: 

OUTRAS DIRETR!.! 
: ZES PARA AS 
! ZONAS DE USO 02 18,2Z 01 Ob,3Z 02 08,0% 05 08,2% 
:---------------:-------:--------:-------:--------:-------:--------:-------:--------;-------!--------: 
: INDICES 
: URBANISTICOS 03 : 18,8I 03 : 04,9% , _______________ , _______ , ________ , _______ . ________ , _______ , ________ , _______ , ________ . _______ . ________ , 
I I I I I J I I I I t I 

: SOLO CRIADO 
: : : 01 09,1% 01 6,3% 02 : 03,3% , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
J I I I I I I I I I I I 

Desse modo~ a con tr i bLti ç::~o das leis orgânicas 

municipais à quest~o do zoneamento de uso e do 

solo, que a principio parecia muito significativa~ reduz-se 
tl\ 

a proporç::bes bastante modestas. Donde podemos cofflcluir que o 
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tema zoneamento urbano~ tanto quanto aos sub-temas 

macrozoneamento e zoneamento de uso e ocupa~Ro do solo~salvo 

poucas exce~~es~ nâo teve o tratamento adequado nas Leis 

Org~nicas municipais, preferindo estas abordarem a questâo 

de maneira genérica ~ sem estabelecer qualquer norma ou 

diretriz~ ou limitar-se a repetir a Legislaç~o já existente~ 

agindo assim de maneira redundante e inútil . 
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IV.5. O parcelamento do solo urbano 

O parcelamento do solo urbano é outro tema que é citado 

em quase todas as Leis Org~nicas pesquisadas. Diferentemente 

do zoneamento de uso e ocupa~~o do solo~ apenas uma pequena 

por~~o das Leis 16~4/. dos casos analisados dá tratamento 

genérico à questão e um percentual bastante alto de 

municipios 77~0/. chega a definir normas e diretrizes 

para sua implementa~~o, conforme podemos ver na tabela 14. 

Tabela 14. O parcelamento do solo urbano nas Leis Org~nicas 

municipais 

: "unicipio : Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: "etropolitano : Adainistrativa : de Governo : Local : Total 
!(9 aunicipiosl !(11 aunicipios J:(lb aunicipios )!(25 aunicipios) !(61 aunicipios) I , ________________ . ________________ , ________________ , ________________ , ________________ , 
t I 1 I l I 

: Nua. Nua. : I Nua.: I Nua.: X Nua.: X 
!===============!=======:========:=======:========:=======:========!=======:========:=======i========: 
: ABORDAGE" 
: 6ENERICO 

f I J I I I I 
I I I J I 1 I 

04 : 36,41 02 : 12,54 04 : 16,04 10 : 16,41 , _______________ , _______ , ________ . _______ . ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
I I I I I I I I I l I t 

: DEFINE I 
I 

! DIRETRIZES 07 ! 17 ,SI 07 : 63,61 14 : 87,51 16 : 64,04 47 : 77,04 
·---------------·-------·--------·-------'--------·-------·--------'-------'--------·-------·-------- ' I I I I I I I I I J I 1 

No entanto~ ao observarmos a tabela 15, vemos que este 

alto percentual, talvez o mais alto dentre todos os aspectos 

da ordena~ão territorial investigados neste trabalho~ 

muito relativo~ na medida em que somente pouco mais de um 

quarto das leis orgànicas ( 27~9/. apresentou contribui~ôes 

originais, sendo que as demais limitaram-se a copiar 

diretrizes já definidas em OLttros t{ir~ documentos legais. 

Dentre os te:·:tos legais copiados~ vemos que o mais 

frequente é a Constitui~~o Estadual~ da qual foram extraidos 

dois trechos: o parágrafo 3~ do artigo 181 da Constitui~~o 

Estadual que constou em 26,2/. das Leis Org~nicas ), e o 



inciso VI I do artigo 180 constante em das Leis 

Artigo 181 
Pa rtl.g rato Os Nuncipios 

estabelecer~o critérios para a 
regulariza~~o e urbaniza~~o~ assentamentos e 
loteamentos irregulares. 

Artigo 180 -
VII - as áreas definidas em projeto 

de loteamento como ~reas verdes ou 
institucionais n~o poder~o, em qualquer 
hipótese~ ter sua destina~~o .• fim e 
objetivos originariamente estabelecidos 
alterados. 

Tabela 15. Diretrizes para o parcelamento do solo urbano 

: "unidpio 
: "etropolitana 
:19 aunicipios) 

: Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: Adainistrativa : de Governo : Local Total 
:111 aunicipios J:(16 aunicipios 1:125 auniclpios) :161 aunicipios) 

'----------------·----------------· ----------------·----------------·---------------- ' I I I I I f 

: Nu•. Nua.: I Nua.: I Nua.: 1 Nua.: 1 , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
,---------------.-------,--------.-------,--------,-------,--------,-------,--------,-------,--------, 

CONSTIUIÇftO 
: ESTADUAL 
: ART. 1BO,VII 01 11,1I 03 27,31 03 18,81 06 24,01 13 21,31 , _______________ , _______ , ________ . _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
I I I I I I I I I l I I 

CONSTIUIÇftO 
ESTADUAL 
ARTIGO 181 13° 02 22,2Z 02 18,21 03 18,81 09 36,01 16 26,21 

·---------------·-------'--------·-------'--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------· I I I I I I I 1 I I I I 

CECRETO-LEI 
: N° 09/69 
: ART.3°,0NICO 01 11,1Z 02 18,21 04 25,01 06 24,01 13 21,31 
~---------------·-------·--------·-------'--------·-------·--------·------- ·--------·-------'--------' I I I I I J I I I I I I 

I OUTRAS : I : 

: DIRETRIZES 04 44,4% 02 I 18,81 10 62,51 02 : 08,01 17 : 27,91 
'---------------·-------·--------~-------·--------·-------'--------·-------'--------·-------·--------' I I I I I I I I 1 I ' 1 

E curioso ver~ também, que além da Consti tLtiç;:~o 

Estadual outra grande fonte de inspiraç;:~o aos legisladores 

municipais~ na questâo do parcelamento do solo urbano, a 

e>:emplo do plano diretor, foi a antiga Lei dos 

t1unic:ipios de 1969 Decreto-lei no 9/69 ). 

Org~nica 

Neste caso, 
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quase um quarto das Leis Orgànicas pesquisadas 21!'3/. ), 

repetiram o paràgrafo ónico de seu artigo 3~ : 

Artigo .3···- ••••••• 
Par~grafo único Os plano:.=- de 

loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso IX deste artigo dever~o reservar ~reas 
de:.=-tinadas a: 

1. vias de tráfego 
canaliza~~es públicas~ 

e de passagem de 
de esgotos e de ~guas 

pluviais nos fundos de vales; 
2. passagem de canaliza~oes públicas de 

esgotos e de ~guas pluviais, com largura 
minima de dois metros nos fundos de lotes, 
cujo desnivel seja superior a um metro da 
frente ao fundo. 

O que podemos concluir quanto à questâo do parcelamento 

do solo urbano nas Leis Orgànicas municipais~ é que~ apesar 

dos números relativamente mais significativos do que os 

aspectos anteriormente analisados~ este tema também n~o foi 

tratado com o devido cuidado pelos legisladores municipais. 

Este foi o tema em que houve maior qLlantidade de "plàgios" 

das Constitui~oes Federal e Estadual!" e também da antiga Lei 

Orgànica dos Municipios ( Dec.Lei n.9/69 ) 
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IV.6. O parcelamento ou edifica~~o compulsórios nas Leis 
Orgànicas municipais 

A quest~o do parcelamento ou edificat;~o compulsórios 

apesar de ser, como já vimos, o mais importante e mais 

avan~ado instrumento da politica urbana estabelecido na 

Constitui~âo Federal, foi tema tratado com menor cuidado 

nas Leis Orgànicas municipais. 

Apesar de mais da metade dos docL1mentos pesquisados 

terem tratado do assunto podemos ver pela tabela 16, que a 

quase totalidade dos mesmos apenas se limitou a repetir o 

texto constitucional artigo 182, parágrafo 4~ mantendo, 

inclusive~ o caráter facultativo aplica~âo desse 

instrumento urbanistico. Esse um dado bastante 

significativo pois se o te:·:to constitucional faculta ao 

muni c i pio a aplica~âo do parcelamento e edifica~~o 

compulsórios, a Lei municipal poderia torná-lc• 

obrigatório, se assim os legisladores municipais o 

quisessem; no entanto, ao se limitarem a apenas repetir a 

Costitui~~o Federal~ as Leis Org·,tmicas, na prática, se 

omitem sobre o assunto. 

Tabela 16. Parcelamento ou edifica~âo compulsórios nas Leis 

Orgánicas municipais 

: ftunic:ipio : Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: ftetropolitano : Adlinistrativa : de Governo ; Local : Total 
: (9 aunicipios ) :111 aunicipios 1:(16 aunicipios 1: (2S aunicipiosl:(61 1unicipios 1: 
'----------------·----------------·----------------·----------------·----------------' I I I I I I 

: :Nua. : I Nua.: % : Nua.: % : Nua.: I : Nua.: I : 
:===============:=======:========:=======:========:=======:========:=======!========:=======:========! 

REPETE O 
: ART. 184 14° DA; 
: CONST. FEDERAL: 05 55,6I 09 81,8I 09 56,3Z 12 48,0I 35 57,4% 
'---------------'-------'--------·-------·--------·-------·--------'-------·--------·-------·--------· I I I I I I I 1 I I I I 

: DEFINE NORKAS ! 
! P/ A APLICAÇAO: 02 : 22,21 : - 02 : 03,31 : 
·--------------- ·-------·--------'-------·--------·-------'--------·-------·--------·-------·--------· f I I I I I I I I I I 1 
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Destarte temos que~ concretamente~ apenas 3~3% das Leis 

Org~nicas analisadas apresentam diretrizes sobre o 

parcelamento e edifica~~o compulsórios~ o que é um número 

insignificante . E importante notar que os ~nicos municipios 

a definir normas para a aplica~~o do parcelamento e 

edifica~~o compulsórios em suas Leis Org~nicas~ pertencem à 

categoria dos municipios metropolitanos~ que s~o exatamente 

aqueles que em tese apresentariam maior quantidade de 

situa;ôes passiveis de aplica;âo desse dispositivo 

constitucional. 
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O objetivo bàsico a que nos propusemos nesta pesquisa 

foi tentat- ava 1 iat-, através da análise das Leis Clrgt!!micas 

municipais~ como o Poder- Público Local incorporou e 

reg u 1 amen taL\ ~ em nivel local~ os dispositivos 

constitucionais referentes à ordena;âo territorial. 

Os avan~os colocados pela Carta Magna, tanto quanto à 

novos instrumentos e par·àmetr-os de inter-ven~âo~ quanto à 

ampliaç~o da autonomia municipal, tornando esta a pr-incipal 

instància gover-namental promotora da politica urbana , 

cr-iar-arn espectati~as em tor-no dos resultados das Leis 

Or-g~nicas municipais, tanto positivas quanto negativas. Os 

resultados desta pesquisa confir-mam 

pessimistas. 

os pr-ognósticos mais 

As conclus~es mais impor-tantes a que chegamos, após a 

análise dos dados for-am as seguintes 

1 - Os legislativos municipais, em sua gr-ande maioria, 

limitar-am-se a reproduzir- o~ textos da Constitui~âo Federal, 

da ConstituiiâC Estadual e da antiga Lei 

Municipios do Estado de Sâo Paulo ( Decreto-lei n.9/69 ) . 

Houve~ portanto, uma se~elhan~a muito grande entr-e as Leis 

Orgánicas pesuisadas, havendo casos de textos idênticos, atê 

nos erros de gramática e datilografia. 

2 - For-am muito poucas as Leis Or-gânicas que, de fato , 

in corpo r- a. r-am coerentemente os novos instrumentos e 

diretrizes constitucionais par-a a ordena~âo do ter-ritór-io . 

Na tabela 1 , e:.: l en camas quatro pr-incipais aspectos da 

or-dena~âo ter-r-itor-ial abor-dados nas Leis Orgánicas, que 

cosideramos paradigmàticos para a avalia~âo do processo . 

Observando esta ta.bela, vemos que o "par-celamento ou 

ediftca;âo c:nmpL.tlsl:lr-ios" ~ que~, como já dlscu.timos 

anterior-mente~ é a instr-umento de or-dena~âo ter-ritorial 
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mais avançado colocado pela Constituiçâo Federal à 

disposiç~o do F'oder F'úblico Local~ foi o que menos recebeu 

tratamento adequado: 

t1etropo 1 i ta na 

amostra. 

apenas dois 

totalizando 

mLmicipios 

apenas 3~3/. 

da Regi~o 

do total da 

Tabela 1 - Principais Aspectos da Ordena~~o Territorial que 
receberam tratamento adequado* nas Leis Orgànicas Municipais 
------------------------------------------------------------------------------------------------------

: lluniripio : Sede de Regi~o : Sede de Regi~o : Centro 
: lletropoli tano 
: (9 auniripios ) 

: Adainistrativa : de Governo Local Total 
:111 aunicipios 1: 116 auniripios l! (25 aunicipios)!(bl aunicipios )! 

'----------------'----------------·----------------'----------------·----------------' 1 I t I I t 

: Nua. I Nua.: I Nua.: 7. Nua.: I Nua.: '1. 
:===============!=======:========:=======:========:=======:========:=======!========!=======:========: 

PARCELAIIENTO 
I ou EDIFICAÇAO 

COIIPULSORIOS 

I I 
I I 

02 22,21. 02 03,31. , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 
I I I I I I I I I I t t 

I PARTICIPAÇAO I 

DA SOC. CIVIL 
NA ELABORAÇ~O 
DO PL. DIRETOR! 02 22,2I 04 36,41 01 06,2I 01 04,0! 08 13, 11. 

, _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ 1 _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 

I I I I I I I I I I I I 

VINCULAÇAO DO 
P.D. A OUTROS 
INSTRUI1ENTOS 
DE PLANEJAII. 02 22,2I 03 27,31. 04 25,0! 01 04,0! 10 16,4! 

·---------------·-------·--------'-------'--------·-------·--------·-------·--------·-------·--------· I J I I I I I I I I I I 

PRAZO PARA A 
ELABORAÇ~O DO 
PLANO DIRETOR 02 12,51. 02 OB,OI 04 06! , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , _______ , ________ , 

1 I I I I I I I I I I I 

Outro aspecto fundamental~ a participaç~o das entidades 

representativas da sociedade civil na elaboração do F'lano 

diretor~ teve também pouco indice de tratamento adequado nas 

Leis Orgànicas municipais~ apenas 13~1/. do total da amostra. 

Se considerarmos que a tabela retrata apenas os números 

referentes aos municipios pesquisados~ sem efetuar a 

ponderação e a proje~~o para todo o universo da pesquisa 

os 572 municipios do E~tado de S~o F'aLllO e que o 

extrato que apresenta os menores indices é exatamente aquele 

Consideraaos •trataaento adequado" do teaa : a n~o siaples repeti~~o da legisla~~o jà existente e a 
proposiç~o de diretri!es efetivas para a sua iapleaentaç~o. 



com maior representatividade numérica (os Centros Locais >~ 

veremos que a situa~~o é bem pior. 

Efetuando as pondera~~es para cada extrato da amostra e 

fazendo a proje~~o para o total dos municipios do Estado de 

Sâo Paulo, teremos os seguintes números : 

- parcelamento ou edifica~~o compulsórios = 1~47% dos 

municipios do Estado; 

participa~~o das entidades representativas da 

sociedade civil na elabora~âo do plano diretor = 5,95% dos 

municipios do Estado; 

- vincula~~o do Plano diretor a outros instrumentos de 

planejamento = 6~79% dos municipios do Estado 

- prazo para a elabora~~o do plano diretor = 7~56% dos 

municipios do Estado. 

3 - Quanto aos padr~es geográficos de comportamento das 

variáveis, o único claramente perceptivel foi quanto aos 

Centro Locais, cujas Leis Orgànicas foram as que menos 

abordaram temas pesquisados e as que menos deram tratamento 

correto aos mesmos, o que é coerente com suas 

caracteristicas de menor porte e menos din~mica urbana . Em 

termos regionais nâo houve um padr~o de comportamento 

perceptivel; as semelhan~as de abordagem dos temas 

pesquisados nâo obedeceu a uma lógica geográfica. O que 

pudemos depreender é que os interesses politicos e a 

influência ideológica dos partidos no poder é que 

direcionaram a elabora~~o das Leis Org~nicas, em detrimento 

das especificidades geográficas dos municipios. 

Em face de tais resultados ~ Podemos depreender que os 

quadros legislativos municipais estavam despreparados para a 

magnitude da m• ssâo. demonstrando falta de conhecimento das w . 

condi~ôes locais e possibilidades efetivas do Poder Público 

Local . 

Outro ponto que podemos depreender~ é que o Poder 

Local demonstrou maior conservadorismo do que o poder 
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central . O que contradiz a tese dos municipalistas de que a 

descentraliza~âo ( i . e . municipaliza~~o ) impl i ca sempre em 

avan~os no sentido da transparência e da democratiza~âo no 

trato da coisa pfiblica. Isto nos leva a sujerir que ~ se 

mantido o antigo sistema de Lei Org~nica Llnica para todos os 

municipios do Estado~ ou seja ~ a adequai~O do antigo 

Decreto-Lei no 9 de 1969 às novas diretrizes 

constitucionais~ provavelmente os avanios democráticos 

seriam maiores. 

A conclus~o final a que chegamos é que as Leis 

Organicas municipais ~ no caso paulista~ nâo lograram 

tornarem-se instrumentos decisivos no processo de ordena~âo 

territorial~ antes pelo contràrio ~ consitem ~ em sua miaria ~ 

em documentos confusos~ mal redigidos e conservadores . A 

implementa~âo efetiva das diretrizes constitucionais de 

ordena~~o territorial terà que esperar a regulamenta~âo ~ em 

nivel federal ~ das diretrizes gerais da politica urbana . 
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Anexo 1 - Conceitos Básicos de Técnica e Processo 

Legislativo 

Lei<l-> : é o ato juridico emanado do estado~ visando regular 

conduta humana em sociedade ~ de caráter obrigatório ~ 

genérico~ abstrato~ impessoal e inovador . 

Obrigat6ria - ninguém ~ por vontade própria pode recusar-se 

a cumpri-la; 

Genérica - aplica-se a todos que estejam nas condiçôes nela 

previstas; 

Abstrata - n~o objetiva a soluçâo de um caso concreto; 

Impessoal nâo visa pessoa determinada; 

Inova.dora traz novidade na ordem juridica. 

Projeto de Lei<~> : é a proposiçâo escrita que se submete à 

deliberaçâo da C~mara de Vereadores~ para discuss~o~ votaçâo 

e conversâo em lei . Tem por finalidade regular toda matéria 

legislativa que depende da sanç~o ou do veto do Prefeito. 

-=I..:..n.:..;l.=-· =c:..:i:...:a::.:...::t-=i:.....v:.....a=-....::d::..;a:.:..=s=---=L:..:e"-'l.=-· =s < 2 > é o prime i r o ato de e 1 a bo r a ç âo de 

uma lei. é 

Legislativo e 

o instrumento pelo qual o Executivo~ o 

a populaç~o do Municipio submetem ao plenário 

da C~mara determinado projeto~ visando sua transformaçAo em 

lei. 

leis de Iniciativa Privativa do Prefeito< 3 ': é da 

competência privativa do prefeio a iniciativa das leis que 

disponham sobre : 

I - criaçâo de cargos, funçôes ou empregos na Prefeitura e 

nas autarquias municipais ou aumento de sua remuneraçâo; 

II - servidores públicos do munic~pio, seu regime juridico, 

provimento de cargos~ estabilidade e aposentadoria; 



III - cria~~o ~ estrutura~~o e atribui~ôes das secretarias e · 

órg~os da Administra~~o pública municipal . 

Iniciativa Popular( 2 > 

texto constitucional~ 

importante 

que garante 

inova~~o 

ao povo 

trazida pelo 

apresentar à 

Cêmara p r ojetos de lei de interesse especifico do Municipio, 

da cidade ou de bairros, através de manifesta~~o de, pelo 

menos, cinco por cento do eleitorado . Não podem ser matéria 

de iniciativa popular aquelas que sejam de exclusiva 

competência do Chefe do Executivo Municipal . 

Leis de Iniciativa exclusiva da Câmara Municipal(~> : sào de 

competéncia privativa da C~mara ,a s seguintes matérias : 

a) cria~~o , transformai~O ou extini~O dos cargos, empregos e 

fun~bes de seus serviios e fixa~ão de respectiva 

remunera!i=ÃO ~ observados os pan~tmentros estabelecidos na Lei 

de Diretrizes Or~amentárias; 

b) organi:zaç~o, funcionamento e policia dos serviiOS de sua 

secretaria . 

Ouórum ( ~, presenia minima de Vereadores exigida para a 

reali:za~~o da sess~o e votai~O das proposiiôes que são 

submetidas ao Plenário . 

Maioria Simples(~> é representada pelo m~ior número de 

votos dos Vereadores presentes . 

Maioria Absoluta<~> ccli'·responde ao número inteiro 

imediatamente superior à metade do número dos Vereadores que 

comp~em a C~mara . 



Maioria Qualificada<z> : é o quorum especifico constituido 

pela vota~~o de dois ter~os ou dois quintos dos membros da 

C~ma ra . 

Emenda<-z> 

proposiç:~o 

Municipal~ 

sâo propostas de altera~~o de determinada 

que se 

podem 

encontra em tramita~~o na Cámara 

ser supressivas~ modificativas~ 

substitutivas ou aditivas . 

a) supressiva tem por finalidade suprimir qualquer parte 

de uma proposi~~o; 

b) modificativa 

uma proposi~~o, 

tem por finalidade modificar a reda~~o de 

se que isto venha a alterar-lhe 

substancialmente o conte6do ; 

c) substitutiva - tem por objetivo substituir qualquer parte 

de uma proposi~~o. Receberá o nome de substitutivo quando 

visa substituir integralmente uma proposi~Ro que verse sobre 

a mesma. matéria; 

d) aditiva - é aquela que tem por objetivo acrescentar novo 

conte6do a uma proposi~~o . 

observaç:~o o Prefeito n~o detém a titularidade do direito 

de oferecer emendas . Nas proposiç:~es de sua iniciativa 

poderá apenas acrescentar algum dispositivo novo ~ através de 

mensagem aditiva . 

San t;: ~o < -=<, : aprovado o projeto de lei pelo Plenário da 

Cámara~ será o mesmo remetido ao prefeito que~ aquiescendo ~ 

o sancionarà. E a san~~o que transforma em lei o projeto 

aprovado pela C~mara . 

Veto <'::::> 

aprovado 

é a 

pela 

constitucionais 

recusa da 

C~mara . 

para 

pelo san~~o ~ 

Tr@s 

aposiç:~o 

prefeito, a projeto 

s~o 

de 

os fLmdamentos 

veto a 



inconstitucionalidade, a 

veto pode ser total ou 

ilegalidade e a inconveniência . O 

parcial . O veto faz o projeto 

retornar à 

neste caso 

camara que poder-à rejeitar 

o projeto retornar-à ao 

o veto do prefeito, 

prefeito para a 

pr-omulga. \O=~o, agora n~o mais sujeita a veto . 

F'r-omulqaç~o : A promulga~~o representa uma atestai~O de que 

a lei existe ~ pelo que deve ser obrigatoriamente executada 

e respeitada . Quando o 

promulga, ato continuo . 

n~o for acolhido pela 

promulga\O=â'o . 

Prefeito sanciona a lei, também a 

Se o Prefeito apuser- veto e o veto 

C~mara , ser-lhe-à devolvida para 

F'ublicaçâ'o : sem que haja publicaiâ'o, 

ter~o eficácia alguma , pois ela 

os atos 

complementa 

legais nao 

o ato 

pr-omulgat6r-io da lei . E da competência de quem promulgou a 

lei realizar a sua publica\O=â'o. 

Redaç~o da Lei<~> 

da lei 

r-ecomendaiôes genéricas para a r-edai~O 

- deve ser observada a terminologia legislativa consagrada e 

pr6pria da matéria que se está regulamentando; 

- a lei manda, resolve, estatui, impera , por isso deve ser 

redigida em tom imperativo ; 

- nâo cabe à lei exemplificar . A norma deve conter em si 

mesma a clareza necessária à sua devida compr-eensâ'o; 

o legislador n~o é 

defini\O=oes cientificas 

definiçoes necessárias 

cientista, por isso n~o cabem 

na lei . Admitem-se porém . 

à compreens~o de outras normas 

relacionadas à essência de um instituto fixado em norma 

legal . 



Partes Componentes da Lei< ~ l 

I - Pre~mbulo : compreende a epigrafe~ a ementa e a cláusula 

de promulga~;:~o 

a) epigrafe serve para identificar a lei ~ com o nome da 

espécie normativa~ o número e a data em que foi promulgada; 

b) ementa - contém um resumo do objeto da lei~ para permitir 

que se apreenda seu conteúdo~ em rápida leitura; 

c) claúsula de promulga~~o - indica que a lei foi criada de 

acordo com o procedimento previsto. Contém~ ainda~ a 

indicaç~o dos órg~os que a produziram e indica a autoridade 

que manda vigorar a lei . 

E>:emplo : 

Epigrafe : Lei Complementar No. 60 ~ de 10 de julho de 1972 

Ementa : Fixa normas técnicas a serem 

elaboraçao de leis e decretos. 

observadas na 

- Cláusula de Promulga~~o O Governador do Estado de S~o 

Paulo . Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei .. . 

II - Corpo da Lei é composto por Artigos~ 

Incisos, Alineas e Itens 

Parágrafos~ 

a) Artigo - é a unidade do assunto 

conter apenas um único assunto . As 

geral da lei . deve 

palávras destinadas a 

expressar a mesma idéia devem ser idênticas. A numera~ào dos 

artigos deve ser feita em algarismos arábicos~ sendo os 

nove primeiros expressos em números ordinais( ex .: artigo 

3o . ) e ~ do décimo primeiro em diante me números cardinais ( 

ex .: artigo 10 ); 

b) Paràgrafo : é complemento do artigo~ sua subdivis~o 

imediata e elucida o texto principal do artigo. Sua 

numera~~o é feita da mesma forma que os artigos . 

c) Inciso : se 

farà mediante 

o artigo enuncia uma enumeraçao ~ a mesma se 

textos indicados por incisos. Sao indicados 



por algarismos romanos, iniciam-se com letra minuscula e 

encerram-se com ponto e virgula e o último com ponto final . 

d) Alinea : as alineas especificam os incisos . S~o indicadas 

por letras minúsculas , na mesma forma dos incisos ; 

e) I ten é usado noas discrimina;oes e desdobramentos das 

alineas . S~o indicados por algarismos aràbicos , na forma dos 

incisos e das alineas . 

Os artigos podem - no caso de leis mais extensas e 

complexas , como é o caso das Leis orgânicas - ser agrupados 

em se~~es, que por- sua vez podem ser- agr-upadas em 

capitulas, que podem ser- agr-upados em titulas , que agr-upados 

comp~em os livr-os . 

III - Encerramento é composto da Clàusula de Vigência , da 

Cláusula de r-evogaç~o e do Fecho ( local , data,Assinatur-a da 

autor-iadade e Referenda 

a) clàusua de vigência 

data de sua publicaç~o 11 

E >: . : " Esta Lei entr-a em vigor- na 

b) cláusula de r-evoga;~o 

em contrár-io " 

E:-:. : " r-evogadas as disposi~ôes 

c) Fecho : E>: .: 11 S~o Paulo, 18 de agosto de 1992 " 

d) assinatura da pessoa que sancionou ou promulgou a lei 

e) r-efer-enda assinatur-a dos co-r-esponsáveis pela lei, 

ger-almente munistr-os ou secr-etár-ios. 

Esquema de tramitaç~o de projeto de Lei<Z> 

1 . O pr-ojeto é apresentado à Cámara 

2. A Câmara numera projeto de lei 

3 . As comiss~es examinam e emitem parecer-, podendo presentar 

emendas 

4 . O plenário discute e vota o projeto 

4 . 1. se for aprovado é enviado par-a a apr-ecia~~o do pr-efeito 

4 . 2. se for- r-ejeitado , o pr-ojeto é arquivado 



5. o p~efeito ap~ecia o p~ojeto 

5.1. se sancionado o p~ojeto é p~omulgado 

5.1.1 . a lei é publicada 

5.2 . se vetado~ o p~ojeto ~eto~na à c~ma~a 

5.2.1 . a C~ma~a ap~ecia o veto 

5 . 2 . 2. se o veto é mantido~ a~quiva-se o p~ojeto 

5.2 . 3 . se o veto é de~~ubado~ o p~ojeto é p~omulgado 

5.2 . 4. a lei é publicada 

(1) FUNDAÇftO PREFEITO FARIA LI"A- CEPA" . Wanual para o Nunicfpio, S~o Paulo, CEPA", 1989. 

(3) INSTITUTO BRASILEIRO DE AD"INISTRAÇftO "UNICIPAL. "anual do Prefeito. Rio de janeiro, IBA", 1989. 

(2) INSTITUTO BRASILEIRO DE AD"INISTRAÇftO "UNICIPAL. Guia Pràtico do Vereador, Rio de Janeiro, IBA", 

2a. ed. , 1989. 



Ane:.:o 2 P roc esso de E l a bora ç~o das Leis Or gân icas 

Municipais 

Segundo o 11 Roteiro para Elaboraç:~o da!:; Leis Org~nic:as 

1'1un i c i pais" ~ e laborado pelo CEPAM ~ as principais etapas da 

processo de elabora~~o de uma Lei Org~nica Municipal seriam 

as seguintes 

1• - Forma~âo de uma comiss~o provisória ~ composta 

pelos vereadores da Camara Municipal ~ com o fim de preparar 

o regimento interno da Camara Constituinte Municipal ~ e 

preparar a instala~~o da mesma . 

Instala~~o da camara Constituinte Municipal. 

~--·-· Aprova~~o do Regimento Interno da Câmara 

Constituinte Municipal , que deverá tratar entre outros , de 

trés pontos básicos : 

I- elabora~~o do anteprojeto; 

li- tramita~~o legislativa e aprova~~o ; 

111- iniciativa popular. 

O Regimento interno deverá ~ também , preferencialmente 

mas n~o obrigatoriamente : 

I- criar uma mesa diretora para conduzir os trabalhos 

da constituinte municipal; 

II- criar comiss~es temáticas complementadas por uma de 

sistematiza~~o. S~o sugeridas as seguintes 

a) Poder Legislativo 

b) Poder executivo 

c) Processo legislativo 

d) Or~amento e finan~as 



e) Desenvolvimento urbano 

f) Comiss~o de servi~os públicos 

etc . ) 

g) Meio ambiente e patrimOnio histórico 

saúde, educa~âo, 

A comissâo de sistematiza~~o deverá coordenar as 

propostas e emendas apresentadas, a fim de sistematizá-las e 

verificar a constitucionalidade e legalidade das mesmas. 

Após 

designa~â:o dos 

sistematiza~ão. 

a aprova~âo 

membros das 

do regimento interno, 

comissbes temáticas e 

a 

de 

::.·•- Recebimento das propostas e realiza~âo de 

audiências públicas. Tais propostas podem ser apresentadas 

pelos próprios vereadores às comiss~es temáticas ou podem se 

tratar das Propostas Populares apresentadas por 

associa~~es ou entidades representativas da sociedade civil, 

ou ainda por grupos de cidadâos, subscritas por, no m7nimo , 

5/. dos eleitores , conforme o artigo 29, inciso XI da 

Constitui~âo Federal . 

6• - Elabora~~o dos projetos parciais pelas comiss~es 

temáticas. 

7-- Elabora~âo do anteprojeto global. 

8 • - Apresenta~ão de emendas ao anteprojeto, inclusive 

de emendas populares, nos moldes colocados no 5= item . 

9•- Elabora~â:o do projeto oficial. 



10• - Apresenta ~~o de emendas ao projeto~ inclusive as 

populares . 

11• - Primeiro turno de vota~~o. 

12• - Segundo turno de vota~~o . 

13• - Realiza~~o de referendo popular ~ caso tenha sido 

adotado no regimento interno . 

14•- Promulga~~o da Lei Organica Mun icipal . 



Anexo 3 - Legislaç~o Básica de Interesse Municipal 

Código Tributàrio Nacional 
Imposto sobre a Propriedade Rural - Arts. 29,30~31 

. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - Arts. 32~ 33, 34 

. Contribui~âo de Melhoria - Arts . 81,82 

Decreto-Lei 201 de 27/02/1967 
Disp~e sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 

Vereadores, e dà outras providências 

Decreto-Lei 271 de 28/02/1967 
Disp~e sobre a concess~o de direito real de uso 

Lei 6766 de 19/12/1979 
Disp~e sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências 

- Lei 6803 de 02/07/1980 
Dispbe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento 

industrial nas áreas criticas de polui~âo, e dà outras 
providências 

Constitui~~o Federal 
• Competências Comuns entre a Uniâo, Estados~ Distrito 

Federal e Municipios - Artigo 23 
. Dos Municipios - Artigos 29~ 30~ 31 
. Da Politica Urbana - Artigos 182, 183. 

- Constitui~~o do Estado de S~o Paulo 
. Dos Municipios - Arts. 144 a 151 
. Do Desenvolvimento Urbano - Arts. 180~181,182,183 



Constit u i ção 

Repúbl i ca Federat i v a do Brasil 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Municfpio reger-se-á por lei <rgânica, votada em dois tur
nos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da CAm.ara Municipal, que a promulgará, atendidos os princ(pios 
estabelecidos oesta Constituição, na Constituiçio do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I- eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para manda
to de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o 
País; 

n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito at~ noventa dias antes do 
t~rmino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77. 
no caso de municfpios com mais de duzentos mil eleitores; 

ill - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito DO dia 12 de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição; 

lV -número de Vereadores proporcional à população do Munidpio, 
observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximO de v inte e um nos Munic(pios de at~ um 
milhão de habitantes; 

b) m.Coimo de trinta e Ir& e . máximo de quarenta e um oos Municípios 
de mais de um milhão e menos de cinco milhõea de habitantes; 

c) mlnimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Mu
oic(pios de JO&ÍI de cinco milhões de habitantes; 

V - remuoeraçio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada 
peJa Clmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o 
que disp6cm os arts. 37, XI, ISO, ll, 153, m, e 153, § 2 !tI; 

VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e v~ 
t01 DO exerc(cio do maodato e na circuoscriçio do Muoic(pio; 

vn - proibições e incomparibilidades, oo exerc(cio da vereança, simi
lares, DO que couber, .a disposto oesta Coostituiçio para os membros do 
Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os me~ 
broa da Assemb~ja Legislativa; 

VD1 -julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 

Municipal; 
X - cooperação das associações representativas no planejamento muni

cipal; 
XI - iniciativa popular de projetos de Jei de interesse especffico do 

Muoic(pio, da cidade ou de bairros, atrav~s de manifestação de, pelo meoos, 
cinco por cento do eleitorado. 

x:n - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo 
óoico. 



An. 30. Compete aos Municípios: 
I -legislar sobre assuntos de interesse local; 
n - suplementar a legislaçio federal e a estadual DO que couber; 
m - instituir e arrecadar os tributos de sua compet!ncia, bem como 

aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e pu
blicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV -criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação esta
dual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permis~, os serviços páblicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem camter essencial; 

VI - manter, com a cooperação t~nica e financeira da União e do Es
tado, programas de educaçio pr6-escolar e de ensino fundamental; 

vn - prestar, com a cooperação t6cnica e financeira da União e do Es
tado, serviços de atendimento l sadde da população; 

VIfi - promover, DO que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante plaocjamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

IX - promover a proteçio do patrimônio histórico-cultural local, obser
. vada a legisJaçio e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31. A .fiscalização do Município será e~rcida pelo Poder Legisla
tivo Municipal, mediante controle externo, c pelos sistemas de controle in
temo do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1~. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o 
auxfiio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Municfpio ou dos Conse
lhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, oodc houver. 

§ 2~. O parecer prtvio, emitido pelo 6rgio competente sobre as contas 
que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da CAmara Municipal. 

§ 3~. As contas dos Municípios ficarão, dwante sesacnta dias, anual
mente, l disposição de qualquer cootribuinte, para exame e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4~. ~vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou 6rgãos de Contas 
Municipais. 



Const ituição 

República Federativa do Brasil 

Art. 23. É competência comum da Uniio, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições demo
crtiicaa e conservar o ~nio pdblico; · 

O - cuidar da saádc e assist!nc:ia pdblica, da proteçio e garantia das 
pes~ portadoras de defici!nc:ia; 

tn- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico· e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueol6gicos; 

IV - iqJedir a evasão, a desb'Uição e a descarackrizaçio de obras de 
arte e de outros bens de valot histórico, art.ístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à cducaçio e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas: 
vn - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
vm- fomentar a produção agropecuúia e organizar o abastecimento 

alimentar; 
IX - prooi>ver programas de coostiUção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico: 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios: 
XD- estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trAnsito. 
Parágrafo dnico. Lei complementar fixará normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, teodo em vis
ta o equilíbr:io do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 



Constituição 

República Federativa do Brasil 

CAPÍ'IUWU 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Nblico municipal, conforme diretrizes. gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 

I 1~. O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório pa
ra cidades com mais de vinte mil habitantes, ~ o instrumento básico da polí
tica de desenvolvimento e de expansão urbana. 

t 22. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exig~ocias fundamentais de ordeoaçio da cidade expressas no plano diretor. 

t 32. As desapropriações de imóveis urbanos serio feitas com p~via e 
justa indenização em dinheiro. 

§ 42. é facultado ao Poder Pllblico municipal, mediante lei especffica 
para úea inclu(da no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do pro
pr-ietário do solo urbano não edifiCado, subutilizado ou não utilizado, que 
promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I -parcelamento ou edificação compuls6rios; 
D - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo 

no tempo; · 
m - desapropriação com pagamento mediante t(tulos da d(vida pdblica 

de emissio previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate 
de at~ dez anos, em paiCelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor 
real da indenização e os juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 
cioqíienta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem opo
aiçio, utiliz.ando..a para sua mocadia ou de sua faaúlia, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro im<Svel urbano ou rural. 

§ 12. O t(tulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao ho
mem ou l mulhec, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 22. Esse direito não· será reconhecido ao mesmo possuidor por mais 
de uma vez. 

§ 32. Os imóveis pliblicos não serão adquiridos por usucapião. 



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

, 
TITULO IV 

Dos ~funicípios e Regiões 

CAPÍTULO I 
Dos Municípios 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Artigo 144 - Os Municípios, com .autonomia políti
ca, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão 
por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e nesta Constituição. 

Artigo 145 - A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e 
a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por 
lei, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às popula
ções diretamente interessadas. 

Parágrafo único - O território dos Municípios poderá 
ser dividido em distritos, mediante lei municipal, atendidos os 
r~uisitos previstos em lei complementar, garantida a partici
pação popular. 

Artigo 146 - A classificação de Municípios como es
tância de qualquer natureza, para concessão de auxHio, sub
venções ou benefícios, dependerá da observância de condições 
e requisitos mínimos estabelecidos em lei complementar, de 
manifestação dos órgãos técnicos competentes e do voto favo
rável da maioria dos membros da Assembléia Legislativa. 

§ 1. 0 
- O Estado manterá, na forma que a lei estabele

cer, um Fundo de Melhoria das Estâncias, com o objetivo de 
desenvolver programas de urbanização, melhoria e preserva
ção ambiental das estâncias de qualquer natureza. 

· § 2. 0 
- O Fundo de Melhoria das Estâncias terá dota

ção orçamentária anual nunca inferior à totalidade da arreca
dação de impostos municipais dessas estâncias, no exercício 
imediatamente anterior, devendo a lei flxar critérios para a 
. transferência e a aplicação desses recursos. 

Artigo 147 . - Os Municípios poderão, por meio de lei 
municipal, constituir guarda municipal, destinada à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, obedecidos os preceitos 
da lei federal .. 

Artigo 148 - Lei estadual estabelecerá condições que 
facilitem e estimulem a criação de Corpos de Bombeiros 
Voluntários nos Municípios respeitada a legislação federal. 



CONSTITUIÇÃO 00 ESTACO DE sAO PAULO 

TÍTULO VI 
Da Ordem Econômica 

CAPÍfULO ll 
Do Desenvolvimento Urhano 

Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e nor
mas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os 
Municípios assegurarão: · · · 

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; 

n - a participação das respectivas entidades comunitá
rias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, 
planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes; 

m - a preservaç!o, proteção e recuperação do meio 
ambiente urbano e cultural; 

IV - a criaçio e manutenção de áreas de especial inte
resse histórico, urbanístico, ambiental, tuóstico e de utilização 
pllblica; 

V - a observância das normas urbanísticas, de seguran
ça, higiene e qualidade de vida; 

VI - a restrição ~ utilização de áreas de riscos geológi
cos; 

vn - as áreas definidas em projeto de loteamento como 
úeas verdes ou instituciooais não poderão, em qualqu'efhipó
tese, ter sua destinação, fini e obje~vos originariamente esta
belecidos alterádos. 

Artigo 181 - Lei municipal estabelecerá, em confor
midade com as diretrizes do plano diretor, normas sobre 
zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do 
solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e demais limita
ções administrativas pertinentes. 

§ 1. 0 - · Os planos diretores, obrigatórios a todos os 



Municípios, deverão considerar a totalidade de seu território 
municipal. 

§ 2. 0 
- Os Municípios observarão, quando for o caso, 

os parâmetros urbanísticos de interesse regional, fixados em 
lei estadual, prevalecendo, quando houver conflito, a norma 
de caráter mais restritivo, respeitadas as respectivas autono
mias. 

§ 3. o - Os Municípios estabelecerão, observadas as 
diretrizes fixadas para as regiões metrop<>litanas, núcrorre
giões,e aglomerações urbanas, critérios para regul;lrização e 
urbanização, assentamentos e loteamentos irregulares. 

Artigo 182 - Incumbe ao Estado· e aos Municípios 
promover programas de construção de moradias populares, de 
melhoria das condições habitacionais e de sáileamento básico. 

A.ttig~.183 - Ao Estado, em consonância com seus 
objetivos de desenvolvimento econômico e social, cabe esta
belécer, mediante lei, diretrizes para localização e integração 
das atividades industriais, considerando os aspectos ambien
tais, locacionais, sociais, econômicos e estratégicos, e aten
dendo ao melhor aproveitamento das condições naturais urba
nas e de organização especial. 

Parágrafo único - Competem aos Municípios, de acor
do com as respectivas diretrizes de desenvolvimento urbano, a 
criação e a regulamentação de zonas industriais, obedecidos 
os critérios estabelecidos pelo Estado, mediante lei, e respeita
das as normas relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao 
meio ambiente urbano e natural. 



SEÇÃO 11 
Da Intervenção 

Artigo 149 - O Estado não intervirá no Município, 
salvo quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por 
dois anos consecutivos, a dívida fundada; 

n - não forem prestadas contas devidas, na forma da 
lei; 

m - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da recei
ta municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representa
ção para a observância de prindpios constantes nesta 
Constituição, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial. 

§ 1. 0 
- O decreto de intervenção, que especificará a 

amplitude, prazo e condições de execução e, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação da 
Assembléia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2. 0 - Estando a Assembléia Legislativa em recesso, 
far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte 
e quatro horas, para apreciar a Mensagem do Governador do 
Estado. 

§ 3. 0 
- No caso do inciso IV, dispensada a apreciação 

pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspen
der a execução do ato impugnado, se esta medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade, comunicando o Governador 
do Estado seus efeitos ao Presidente do Tnõunal de Justiça. 

§ 4. o - Cessados os motivos da intervenção, as autori· 
dades afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedi
mento legal, sem prejuízo da apuração administrativa, civil ou 
criminal decorrente de seus atos. · 

§ 5. 0 
- O interventor prestará contas de seus atos ao 

Governador do Estado e aos órgãos de fiscalização a que estão 
sujeitas as autoridades afastadas. 



SEÇÃO m 
Da Fiscalização Contábil, Financeira, 

Orçamentária, 
Operacional e Patrimonial 

Artigo 150 - A fiscalização contábil, finan~ira, or
çamentária, operacional e patrimonial do Município e de todas 
as entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, finalidade, motiva
ção, moralidade, publicidade e interesse público, aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno de cada Poder, na forma da respectiva lei 
orgânica, em conformidade com o disposto no art. 31 da 
Constituição Federal. 

Artigo 151 - O Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo será composto por cinco Conselheiros e Qbedecerá, 
no que couber, aos princípios da Constituição Federal ~ desta 
Constituição. 

Parágrafo único - Aplicam-se aos Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo as normas 
pertinentes aos Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado. 



DECRETO-LEI N~ 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 (*) 

Disp/Je M>bn lot~to wbano, nspDfiSQbi/idtuh doJotetldor, 
con~o de u.so do espoço tllno, e dá outras providlncills . 

. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
An. 5:' Nas desapropriações, nAo se indcnizarlo as benfeitorias ou construçOc:s 

realizadas em lotes ou loteamentos irrqulares, nem se c:onsiderarlo como terrenos lo
teados ou loteáveis, para fms de indenizaçao, as J)ebas nlo inscritas ou irregularmente 
inscritas como loteamentos urbanos ou para fins urbanos. 

An. 6!' O lotador, ainda que ji tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos slo 
partes legitimas para promover açlo destinada a impedir c:onstruçlo em desacordo com 
as restriçOc:s urbanlstic:as do loteamento ou contrtrias a quaisquer outras normas de 
edificaçlo·ou de urbanizaçlo referentes aos lotes. 

An. 7!' ~ instituida a concesslo de uso de terrenos públicos ou particulares, re
munerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, 
para fms espedfic:os de urbanizaçlo, industrializ.açlo, edific:açlo, cultivo da terra, ou 
outra utilizaçlo de interesse social. 

f 1 !' A c:onc:es.slo de uso poderá ser contratada por instrumento público ou pani
cular, ou por simples termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial. 

§ 2!' Desde a inscriçlo da c:oncesslo de uso. o concessionário fruirâ plenamente 
do terreno para os fms estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos ci
vis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

§ 3!' Resolve-se a concesslo antes de seu termo desde que o concessionário d~ ao -
imóvel dcstinaçlo diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula 
resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza. 

t 4!' A concesslo de uso, salvo disposiçlo contratual em contrário, transfere-se 
por ato inter vivos, ou por sucesslo legitima ou testamentiria, como os demais direitos 
reais sobre coisas alheias, re&istrando-se a transfe:stncia. 

An. 8!' ~permitida a c:onc:esslo de uso do espaço aá'co sobre a auperficie de ter
renos públic:os ou putic:ulares, tomada em projeçAo venic:al, DOS termos e para os fms 
do artiao anterior c oa forma que for rqulamentada. 

Brasllia, 28 de fewreiro de 1967; 146~ da lndependbcia e 79!' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 



LEI N. 6.80l, DE 2 DE JULHO DE 1980 ·· 

Dispõe wbre us diretri:.es básk'tl$ ·pura o :.oneumento i11duJtriul ·nas 
óre11s críticas de poluição. e dá outra:; prol'idêncius. 

O Presidente da República 
Faço ~aber que o Congreno Nacion<tl decreta .: eu sam;iono a seguinte Lei: 
Art. t.• - Nas áreas criticas de poluição a qpe. 5c: refere o art. 4.• ·do 

Decreto-lei n. 1.413, de 14 de agosto de 1975. as zonas .de~tinadas à instalação 
de indústrias 5erão definidas em esquema de zone01mento urbano, aprovado 
por lei, que compatibilize as atividades industriais com a proteção ambiental. 

§ J.• -:- As zona$ de ~ue trata este artigo serão classificadas nas seguintes 
~utegorias: · 

a) zonas de uso estritamente industrial; 
b) zonas de uso predominantemente industrial: 
c) zonas de uso diversificado. . 
§ 2.• - As categorias de zonas rderidas ·no parágrafo' anterior poderão 

~er divididas em subcategorias, observadas :~s peculiaridades das áreas· crí.ticas 
a que pertençam e a natureza das indústrias nelas instalada&: : 

li 3.• - As indústrias ou grupos de indústrias já ex'istentes·, que não resul
tnrem confinadas nas zonas industriais definidas · de acordo com esta Lei, serlio 
submetidas il instalação de equipamentos especiais de. controle e, nos casos 
mais graves, à relocalização. · · ' · · · 

Art. 2.• - As zonas de uso estritamente industrial .destinam-se, preferen
cialmente, à localização de estabelecimentos industriais c'ujos resíduos sólidos, 
líquidos e gasosos, ruídos. vibrações. emanações e radiações possam causnr 
perigo à saúde, ao bem~star e à segurança das populaÇões, mesmo depÓis da 
aplicação de m~todos adequados de controle e tratamento de efluentes, · nos 
termos da legislação vigente. 

~ t,o - As zonas a que se refere artigo deverão: 
1 - situar·se em áreas que apresentam elevada capacidade de assimilação 

de efluentes e proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais · ao 
uso do solo; .. · . 

li - localizar-se em áreas que favorecem a instalação de infra~strutura 
e serviços básicos necessários ao seu funcionamento e segurança; · · 

111 - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento· capazes de 
proteger as zonas circunsvizinhas contra ·possíveis e'feitos residuais c a.cidentes. 

li 2.• - € vedado, nas zonas de uso estritamente 'industrial, o estabele
cimento de quaisquer atividades não cssénciais às su'as· fu~ções básicas, ou 
capazes de sofrer efeitos danosos em decorrência dessas funções. 

Art. J.• - As zonas de uso predominantemente Industrial ·destinam-se, 
prderendalmente, à instalação de ·indústrias cujos processos; submetidos a 
m~todos adequados de controle e tratamento de efluentes; não · causem incô
modos sensíveis às demais atividades urbanas · e nem perturbem o repouso 
noturno das populações. ·· 

Parágrafo único - As zonas a que se refere este artigo deverão: · .. , 
I - localizar-se em lirea cujas condições favoreçam a instalação àdequ~dlf 

de infra-estrutura de serviços básicos . necessária a seu funcionamento e s~gu-
rança; , 

11 - dispor, em seu interior, de áreas de proteção ambitntal que mini· 
mizem os efeitos d11 poluição, em relação a outros usos. 



Art. 4! - As zonu de uso divenificado dutinam·se ~ localização de 
estabelecimentos industriaiJ cujo proc:.euo produtivo seja complementar das 
atividades do meio urbano ou rural em que ae siluem, e com elaa ae compali· 
bilizem, independentemente do uso de mttodos apec:iai& de controle da polui
çio, nio ocasionando, em qualquer caso, inconvenientes à saúde, ao bem-estar 
e l seJUrançt du populaç.Xa vizinhas. · 

Art. 5! - AI zonaa de UJO industrial. independentemente de -tua cate-
toria. terio clauificadu em: 

I - nio saturadaa; 
11 -em viu de saturaçlo; 
111 -saturadas. · 
Art. 6.• - O JraU de saturaçlo será aferido e fixado em função da área 

di&ponivel para UJO induatrial da infrae~trutura, bem como dos padrões c 
norm.u ambientais flxadu pela Secretaria Espcçial <fo Meio Ambiente -
SEMA c pelo Estado c Mwúcfpio, no limite das respectivas competências. 

I 1! - Oa prOJr&Mti de controle da poluição e o licenciamento para a 
lnstalaçio, opcraçio ou ampliaçlo de indústriu, em ireas críticas de poluição, 
1CZ'io objeto de nomw diferenciadas, segundo o nível de saturação, para cada 
cateaori.a de zona induttrial. 

I 2.• - Os critl!rios baseados em padrões ambientais, nos termos do 
dlapoato neste IJ'tiio, eerio estabelecidos tendo em vista as zonu não satu
radas, tornando-te mala reatritivos, Jradativamente, para as zonu em via de 
saturaç.io • saturadu. 

I 3." - Oa çri~rioa bueado& em área· disponível e infra-e&trutura exiJ. 
tente, para aferiyio de J111U de aaturaçio, noa termos do di&posto ne5tc artigo, 
em zoou de UJO predominantemente indU5trial c de uso diversificado, serão 
fiudoa pelo Governo do Estado, sem prejuízo da legislação municipal apli
dvd. 

Art. 7." - RCI58lvada a competência da União e observado o disposto 
nesta Lei. o Governo do .Estado, ouvidos os Municípios interessados, aprovará 
padr6ea de uso c ocupaçiO do wlo, bem como de zonas de reserva ambiental, 
nu quaiJ, por 1uu característica• culturais, ecológicas, paisagísticas, ou pela 
DCCCNióade de preaervaçio de mananciais e proteção de áreas especiai&, ficará 
vedada • Jocalizaçio de estabelecimentos industriai&. · 

Art. 8." - A implantação de indústrias que, por suas características, de
vam tu instalações próximas às fontes. de mat~rias-primas situadas fora dos li
mites fixadoa para .. zon.. de UJO indu&trial obedecerá a critérios a serem 
cstabelccidol pcl01 Governoa .Esteduaia, observadas as normas contidas nesta 
Lei c demais diapositivos leaaia pertinentes. . 

Art. 9: - O licenciamento para implantação, operação e ampliação, de 
estabelecimentOI indU5triais, nu 'reas críticas de poluição, dependerá da obser
vAncia do disposto nesta Lei, bem como do atendimento das normas e padrões 
ambientais definidos pela SEMA, _pelos organismos estaduais e municipais 
eomponentcs, notadamente (!Uanto às seguintes características dos processos de 
produçio: 

I - emisaio de pses, vapores, ruídos, vibrações e radiações; 
11 - rilcos de e~ploraçio, incêncios, vazamentoa danosos c outras situa

ç6es de emcrJ!nciu; 
111 - volumt e qualidade de insumos básicos, de pessoal e de tráfego 

aeradoa; 



I V - padrões de uso e ocupação do aolo; 
Y - disponibilidade nas redes de energia elétrica, qua, esgoto, comuni· 

cações e outros; 
VI - horários de atividade. 
Parágrafo único - O licenciamento previsto no "caput" deste artigo ~ 

d11 compel~ncia dos órgãos estaduais de controle da poluição e não exclui a 
exigência de licenças para outros fins. 

Art. tO - Caberá aos governos estaduais, observado o disposto nesta Lei 
e em outru nonnu legais em vigor: 

I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação de zonu de 
uso estritamente Industrial· e predominantemente industrial; 

11 - definir, com base nesta Lei e nas normas baixadas pela SEMA, os 
tipos de estabelecimentos industriais que poderão ser implantados em cada uma 
das categorias de zonas industriais a que se refere o t t.• do art. t.• desta Lei; 

111 - instalar e manter, nas zonas a que se refere o item anterior, servi· 
ços permanentes de segurança e prevenção de acidentes danoaos ao meio 
ambiente; 

IV - f.tSalizar, nu zonas de wo estritamente induatrial e predominante
mente industrial, o cumprimento dos padrões e normu de proteção ambiental; 

V - administrar as zonas industriais de sua respo1111bilidade direta ou 
quando esta raponaabilidade decorrer de convênios com a Uniio. 

t t.• - Nas Regiões Metropolitanas, 11 atribuiç6CI doa Governos Esta
duais previatu neste artigo serão exercidas atravú doa respectivos C:lnaelhos 
Deliberativos. 

t 2.• - Caberá exclusivamente l União, ouvidos 01 Governos Estadual 
e Municipal interesudos, aprovar a delimitação e autorizar a implantação de . 
zonas de uso ,stritamcnte industrial que se destinem l localização de polos 
petroquímicos, cloroquímicos, c:arboquímicos, bem como a instalações nuc:lea· 
res e outras definidu em lei. 

f 3.•.- Além doe estudos normalmente exiJ{veis para o estabelecimento 
de ~neamento urbano, a aprovação das zonas a que se refere o paráarafo 
anterior será precedida de estudos especiais de alternativas e de avaliações 
de impacto, que permi,tam atabelecer a confiabilidade da aoluçio a ser 
adotada. 

§ •·· - Em casos excepcionais, em que ae caracterize o interesse pú· 
blico, o Poder Estadual, mediante a exigência de condições convenientes de 
controle. e ouvidos a SEMA, o C:lnselho Deliberativo da Região Metropoli· 
tana e, quando for o caso, o Municfpio, poderá autorizar a instalação de 
unidades industriais fora das zonas de que trata o t t.• do art. J.• desta Lei. 

Art. 11 - Observado o disposto na Lei Complementar n. 1•. de 8 de 
junho de 1973, sobre a competência dos Orgãos Metropolitanos, compete aos 
Municípios: 

I - insti tuir esquema de ~neamento urbano, sem prejufzo do disposto · 
nesta Lei; 

11 - baixar, observados os limites da sua compet!ncia, normas locais 
de combate l poluição e controle lll1lbiental. 

Art. 12 - Os ~rgãos e entidades gestores de Incentivos governamentais 
e os bancos oficiais condicionaria a concessão de incentivos ·e financimentos 
b indústrias, inclusive para participação aocielária, l apresentaçio da licença 
de que trata esta Lei. 

Parágrafo único - Os pr.ojctoa destinados à relocalização de indústrias 
c. .à reduçio da poluiçio ambiental, em especial aqueles em zoou saturadas, 
terão condiçõc' espcdais de financiamento, a serem definidos pelos órgios 
competentes. 
' - ·Art. 13 .~ ESta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 'i4 - Revogam-sc as dispo&içóe$ em contrário. 
Brasfl~, CD,l 2 de Í!"Jho de 1980;. 159." da Independência e 92." da República. 

JOÃO FiGUEIREDO 
. João Camüo Penruz 

M4rio Dovid Andreazm 



DECRETO-LEI 201, PE 27.2. 1967 

Ditpõe aobr~ a. reeponeo.bilidildtJ dos Prefeito• ~ V~

readorea, e d6. outras providencias. 

O P ,·esltleute da R~: pública, usando d&l atribulçáo que lhe con
fere o § 2."', do art. 9.", do Ato Instltucionlll 4, de 7 de dezem
bro de 1966, decreta: 

Art. 1.u São crime11 de responsabilid11Je Jo" Prefeitos Mu
nic!p~is, sujeitos 110 julgamento do Poder Judiciário, indevenden
temente do pronunciamento da Câmara do:; Ver.,adoret~: 

1 - apropriar-se de bens ou r~ndas JlúLlicas, ou desviá
-los em proveito próprio ou alheio i 

Il - utilizar-se, indevidamente, em provdto p1·6prio ou alheio, 
de bens, !endas ou serviços públicos; 

111 - desviar, ou aplicar lndevidamentt:, rcndlla ou verba• 
públicas; 

IV - cruprt:gar aubvençõet~, auxilios, ellllJr~::.timos ou recur
~oa de qualquer natureza, em deaacordo com os plllnos ou pro
itamaa a que se destinam; 

V - ordenar ou efetuar desp~sas r1âo aut,lrizadlls por lei, 
ou r~alizá-las em desacordo con1 as 1'\0rmas finllnceiras perti
nentes; 

VI - deixar de prestar contaa anuah~ J11 admini11tração 
financeira do Munlcipio à Câmara de Vereaúo1·c:~, <Ju 11u órgão 
que a Constituição do Est11do 111dicar, no::; pr11zos e condições 
estabelecidos; 

VII - deixar de pJ'estar contas, no devido tempo, ao órgão 
competente., da aplicação de r t>cursos, empréstimos, sub~enções ou 
auxilias internos ou externos, recebidos a qualquer titulo: 

Vlll - contrair empréstimo, ~mitir apólices, ou obrigar o 
Município por titulos de crédito, sem autorização da Câmara, ou 
em desacordo CO'll a lei; 

IX - conceder empréstimos, puxilio~ o-y subvenções sem auto
rização da Câmara, ou em desacordo com a lei; 

X ·- 1:1lienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, 
toem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei; 

XI - · adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem con
corrêncill ou coleta de preços, nos casos exigidos e~ lei; 



XII - antecipar ou inverter a ordem de pagamento a cre
dores do Município, sem vantai'em para o erário; 

XIII - nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa 
disposição de lei i 

XIV - negar execução a lt;l federal, estaduàl ou municipal, 
ou deixar de cumprir ordem judicial, aem dar o motivo da recu11a 
ou da lmp.osl:libilldade, por e11cr!to, à autoridade c9mpetente; 

XV - deixar de fornec!!r certidões · de atos ou contratos 
munlciptiÍ:i, dentro do prazo estabelecido em lei, 

§ 1.0 Os crimes definidos neste artigo são de açio pública, 
punidol:l os UU!! ltenl:l I e n. com (i pena de reclusio, de dois a 
doze anos, e os demais, com a pena de de~enção, de ~rês meses a 
três ano:~ . 

§ Z." A condenação definitiva em qualquer dos crimes defi
nidos nel!:>~ artigo, acarretli a perda do cargo e a inabilitação, 
pelo prazu de cinco anos, p11rll o exercíc:o de cargo ou função 
pública, tlt?tivo ou de nom<?açiio, ~em !Jrejuizo da reparação civil 
do dano camsado ao patrimônio púl.Jlico ou particular. 

Art. 2.0 O proceuo dor. Jcrime:; definidos no art~go anterior 
é o comum do juízo llingular, estabelecido pelo Código de Processo 
Penal, com liS seguintes modificações: 

I - antes dt receber a denúncia o Juiz ordenará a n~tifica
ção do acu!!ado para apresentar defe1:1a prévia, no prazo de cinco 
dias. Se o acusado não for encontr11do para a notificação, aer-lhe
-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a Jiefesa, dentro 
do mesmo prar.~; 

11 - u u r~ct:l.ocr a denúncia, o Jui:l. m&ntfe::.t~tr-~e-a , olorigll
tória e mollv<:"lameute, 1i0b1·e a I>rlsAo pr~V I! Illl\' u do ~tcusudo, nOI! 

rasos dos ít1m11 I e li do artigo ~tnterior, e ::.ubrt! o seu afa:sta
mento do extrdcio do cargo durante a in::.tru.,:âu crimiual, em 

todos os casos i 
UI - do despacho, conce1111iVo ou dt!tlt:gülÓt iu, de pri:~ão pre

v~ntiva, pu de afa:~tamento du cargo do acusado, cübHâ r~curso, 
em sentido t s trito, para o Tl"ibunal comi>c:tente, no pr~tzo de cinco 
dias, em autos apartados. O recurso do despu•:ho que decret11r ll 

prleão prev~:ntiva ou o afastamento do cat~:o tt ru efeito su:~pent~ivo. 

§ 1.0 Os órgão~ federai:s, estaduai~ uu lllUIIicipais, interet~

sados 118 opura~ão da rE'sponsabilidüde do Prcfdt o, podem r t-querer 
a llhertUJ' It di! inquérito policial ou a in:!lt~uru.,;ãu tl11 ação pen~~ol 
pelo Ministério Público, bem como int~rvir, ;:n, lJUilhtu~r ÍllS~ do 
processo, como assistent~ da acusação. 



§ 2.0 Se llS vrovidência!! pau a &bet·turu do inquérito 
poli.:ial ou iustaut·açâo da ação p.:!nal não f.,r.:m &~tendidas pela 
autoridlldt policial ou pelo 1\1 i nl:~tério Públko e:~l~tdual , poderão 
ser requel'idas uo Pro~:urador-Gt-ral da Repúl..l i.:u. 

Art. S.Y O Vice-Prefeito, ou quem vier 11 11ub!!thulr o Pre
feito, fictt "ujeito ao mesmo processo do eult:,utuldo, ulnJu que 
tenha cestuuJo a substituição. 

Art. 4.0 São infrações poHtlco-admini!!tt·t.tlva~ doa Prefei
tos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores 
c aancionada~; com a cttssação do mandato; 

I - impedir o funcionamento regular da Câmara; 
Il - impEOJir o exame de livros, folhü" de pag~tmt:nto e 

demais docum.::ntos que devam constar dos arl]uivo:~ dtt Prefeitura, 
bem como tt veri!ica.ção de obras e serviço,. muuiciiJiiis, pur cumlll
l!ào de investigação d~t Câmara ou auditoria, n:gullll'mt:nte instl
tuida; 

I Il - des11.tender, sem motivo justo, as con vocaçõe:; ou oa 
pedidos de informações da Câmara, quando ft:ito::s a tempo e em 
forma regular; 

IV - retar dar a publicação ou deixar de publi~ar as leia a 
atos sujeitos a essa formalidade: 

V - deixar de apresentar . à Câmara, uu dc:vido tempo, e 
em forma regulttr, a proposta ot·çttmentáritt; 

VI - descumprir o orçamento aprovado para o ~:x~:rcicio 

financeiro; 
VII _, praticar, c~ntra expc~ssa disposição de lei, ato de 

aua competência ou omitir-se na sua prática; 

VIII - omitir-ae ou negligenciar na defesa de bens, rendlls, 
direitos ou interesses do ·M uniclpio, 11ujeit.os à administração da 
Prefeitura; 

IX - auaentar-ae do Municipio, por tempo auperior ao per
mitido em lel, ou afaatar-ae !la Pre!~:itura, sem autorização da 
Cimara dos Vereadorea; 

X - proceder de Ulldo incompattvel co.m a dignidade e ~ 
decoro do cargo. 

Art. ó." O processo de cassação do mandato d9 Prefeito 
pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá 
ao seguinte rito, ae putro não for estabelecido ,pela legislação do 
Estado respectivo; 



I - a denúncia escrita da infraçio poderá aer feita por 
qualquer eleitor, com a exposição doa · fatoa e a indicação daa 
provas. Se o denunciante for Vereador, ficad Impedido de votar 
aobre a denúncia e de ln~_!:lrar a Comiuão proceaaantt, podendo, 
todavia, praticar todoa oe atoà de acusação. Se o denunciante 
for o Pruidente· da Clmara, pa1111ará a Presidência ao aubstituto 
lera!, pllra oa atos do processo, e eó votará 1e ~~c~eeário prr.ra 
completar o quorum de julramento. Será convocado o auplente 
do Vereador impedido de vo~ar, o qu~AI não poderá Integrar a 
Çominão proce11ante; 

li - de poaae da denúncia, o Presidente da Clman, na 
primeira aeuão, determinará aua l~itura e conaultará a Câmara 
11obre o seu recebimento. Pecidido o recebimento, .pelo voto da 
maioria doa preaentea, na mesma aesaão aerá constitufda a Comis
são procesaante, com trêa Vereadores aorteadoa entre oa deaimpc
c!ldoa, os quais elegerão, deade logo, o Presidente e o Relator; 

UI - recebendo o processo, o Presidente da Comlaaio ini
ciará os trabalhos, den~ro ~m cinco dias, notificando o denun
c!ado, com a remessa de · cópia da denúncilt e documento• que a 
instruirem, para que, no ~ruo de dez diaa, apresente defesa 
prévia, por escrito, Indique -:"aa provas que pretender produzir e 
arrole telltemunhaa, até o máximo de dez. Se estiver ausente do 
Munlcipio, a notificação far-ae-á por edital, publicado duaa vezes, 
no órgão oficial, com Intervalo de três dias, pelo menos, contado 
o prazo da pri~eir~ vublicação. , Decorrido o prazo de defesa, a 
Comissão proce:lsante emitirá parecer dentro em cinco dias, opi· 
nando pelo prosseguimento ou - arquivamento da denúncia, o qual, 
rteue caso, 11t:rá Sl!bmetido ao Pltmário. Se ti ( :orui11sii.v opinar 
pelo prosseguimento, o Presidente deaign~trá, d ., :;,f~: lvl;"O, o Inicio 
da instrução, e determinará os atos, dili~êru:ÍII:i " 11 udiênci~t:l que 
ae fizerem necesaát-io11, para o depoimento do dt'nuucllldo e inqui
r~io da a te11temunhaa; 

IV - u denunciado deverá aer intimado J.: todoa os ato:& 
do proceaao, }ltl!soalmente, ou na pessoa dt 11tu procurador, com 
a antecedêncl&, pelo menos, de vinte e qtu1t1·o t.oras, aendv-lho: 
permitido assistir as diligêneias e audiências, Lo:1u como formular 
pergunt.aa e reperguntas àa testemunhas e requo:1.:r u que for de 
Interesse da defesa; 

V - conclufda a inatrução, será aberta Vl:itll do pruces11o 
ao de?uncilldo, ·para razões ·eacritaa, no pra;eo de cinco dhts, e 
após, a Comi:;11ão processante emitirá parecer fin~tl, pela proce
dência ou improced~ncia da acusação, e aolicital'á ao Pre::.idente 



da Clmura a convocação de sessão para julgüHH·uto. Na llt!Ssãu 
de julgamento, o processo aerá lido, integn~lm~Ht!é , e, a llt:~uir, 
os Vereador~s que o desejarem poderão mrr.nifesti.lr·se verbulmente, 
pelo tempo máximo de quin~e minutos cada um, e, ao final, o 
denunciado, ou seu procurador, terá o pra.-.o maximo de duae 
horas, para produzir eiUa defesa oral; 

Vl - conclulda a defesa, proceder-se-á a tantas vot~<ções 

nominaia, qurr.ntaa forem as Infrações artículaJ&!I da dt:núncla. 
Cbnalderar-se-á afastado, definitivamente, do curgo, o denunciado, 
que for rleclarado, pelo voto de doia terçoa, pelo menos, dos mem
bros da Câmarll, incuno em qualquer das infuçõel! especificadas 
na denúncia. Concluldo o julgumento, o Prehic!.:ute da Cámart~ 
proclamará íwediatamente o resultado e !!trá lavrur ata que con
•igne a votação nomin~tl sobre cada infração, e, '"' houver conde
nação, expedirá o competente decreto legislativu de cassação do 
mandato de Prefeito. Se o resultado . da votação for ab!!olutório, o 
Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultüdo; 

VII - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar 
condufdo dentro em noventa dills çontadoa da data em que ae 
eletlvar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo 11em o 
julgamento, o processo aerá arquivado, sem prdubo de nova 
denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. 

A.rt. 6.0 Extingue-se o mandato . de Prefeito, ~:, assim deve 
aer declarado pelo Presidente da Câmara de V~:n:udores, quando: 

. I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação doa 
direitos politicos au condenação por crime funcional ou eleitoral; 

11 - deixar de tomar posse, sem motivo jÚsto aceito pela 
Câmara, dentro do prazo eshtbelecido em lei; 

III - incidir nos ImpedimentO!! par~s o exercício do car~o, 
estabelecido em· lei, e não se desincompatiLilizar até a posse, e, · 
nos casos supervenientes, no prazo que u lei ou a Cámara fixar. 

Parágrafo único. ·A extinção do mandato independe de deli
bsraçãq do 'Plenário e se tornará efetiva desde a declaração do 
fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata. 

Art. 7.0 A CAmara poderá cassar o mandato de Vereador, 
quando: 

I - utilizar-se do mandato para a prática de atos de cor
rupção ou de Improbidade administrativa; 

11 - fixar residência 'tora do l'dunicipio; 
III - proceder de m9do incompat!vel com a dignidllde da 

Cáman> ou faltar com o decoro na sua conduta .pública. 



§ 1.u O processo de cassação de mandato de Vereador é, 
no que couber, o e:~tabelecido no art. 6.0 deate (iecreto-lei. 

§ 2." O Presidente d!l Cãmara poderá afastar de auas fun
çõe:~ o V: .:reador acusado, desde que a denúncia aeja recebida, pela 
maiodu ub,;oluta doa membros da Câmara, convocando o respectivo 
aup!tmtt:, até o julgamento final!. O suplente convocado não inter
virá lli:ln votllrá no11 atoa do processo do aubatituido. 

Art. 1:1.0 Extlngue-ae o mandato do Vereador e assim será 
declarado pelo Presidente da Câmara, quando: 

I - ocorrer faleciment9, renúncia por escrito, cassação dos 
dlr~ito~ p(J!íticos qu conden~tção !)O r crime funcional ou eleitoral; 

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 
Câmarll, déntro do prazo estabelecido em lei; · 

III "'T" deixar de comparecer, sem que esteja licenciado, a 
cinco sessões ordinárias consecutivas, ou a três aessõea extraordi
nárias convocadas pelo Prefeito para a apreciação de mat.éria 
urgent~; 

IV - incidir nos impedimentos para. o exercido do mandato, 
estabelth!idos em lei e não ae desincompatibillzar até a posse, e, 
nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela Câmara. 

§ 1.0 Ocorrido e comprovado o atu ou fato ·extintivo, o 
Presidente da Câmara, na primeira sessão, comunicará ao plenário 
e fará constar da ata a declaração da extinção do mandat.o e 
convocará imediatamente o respectivo suplente. 

~ ~.0 Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências 
do parágrafo anterior, o •uplente do Vereador ou o Prefeito Muni- . 
cipal poderá requerer a declaração de extinçav Jo mandato, por 
via judicial, e ae procedente, o juiz condt:nará ú Prc:sidente omisso 
nas custas do processo e honorários de advl•trlldo que fixará de 
plano, importa~do a decisão judicial na destituio;âo automática do 
cargo da Mesa e no impedimento para nova iuve11tiduru Jurante 
toda a legislatura. 

§ 8.0 O disposto no item 111 não ae aplicará às llt:lll!Õea 

extraordinárias que forem convocadas pelo Prc:tt:it.o, dur~tute ozs 
perfodoa de recesso das Câmaras Municipait~. • 

Art. 9.0 O presenu decreto-lei entrará c:m vigor nlt data 
de aua publica.ção, revogadas as Leia 221, de 7 de janeiro de 1948, 
e 8.528, de 8 de janeiro de 1969, e demais dispo:;içoes em contrário. 



Código Tributário Nacional 

TITULO V 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

• Vide art. UJ. f/1, da Constituiç/lo F~d~rDI d~ 1988. 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Dis
trito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída 
para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo 
como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que 
da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

• Vide o Decrttcrlei n.• 195, de 24 de fevtrriro dt 1967, que dispM sobrt a cobrança da contribuiçdo 
d~ melhoria. 

An. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos 
mínimos: 

I - publicação prévia dos seguintes elementos: 
a) memorial descritivo do projeto; 
b) orçamento do custo da obra; 
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
d) delimitação da zona beneficiada; 
e) determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona 

ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 
11 - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação, pelos inte

ressados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior; 
III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da 

impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 
-·- -· § 1? A contribuição relativa a cada imóvel será detenninada pelo rateio da parcela -

do custo da obra a que se refere a alinea c, do inciso I, pelos imóveis situados na zona 
beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização. 

§ 2~ Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notifica
do do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elemen
tos que integraram o respectivo cálculo. 

• Processo administrativo }lSCal: Decnto n.• 70.235, de 6 de março dt 1972. 

• Lançamento: arrs. 142 a ISO. 



Código Tributário Nacional 

Seção I 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

• Vide an. 15.3. VI, da Cons1i1uiçdo Frd~ra1 d~ 1988. 

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial ru
ral tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natu
reza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município . 

• ''São á:enias do Imposto sob~~ a Propri~dod~ Territorial Rural: I- as áreas d~ preservoçdo per
manente onde e:cisram flores r os formados ou ~m formação; !1 - as áreas rtf/ore.stodos com ~n· 
cios na/Ívos" (arr . .5. • da L ei n.O 5.868, de 11-11·1971). 

• O l>«reJo-/ei n! 57, de 18 d~ nowmbro de 1966. altero dispositi•os sobre lanramemo e cobrança 
do Imposto sobre o Propáedade Territorio/1/uro/ e institui normas sobrt orr«odoçdo do divida 
ativa éorrespond~nt~. 

• "O dispos1o no an. 29 do Lei n.• 5.172, de 15 de outubro de 1966, mlo abrange o imóvt'l que, com
prOWJdomenle, seja ulilitodo como si1io d~ recr~io ~no qual o ~wntuo1 produç(Jo ndo se dtstin~ ao 
comirrio, incidindo assim sobre o m~mo Imposto sobre o Propri~dode Predial r! Turttorial Urba
no, o que se refer~ o on. 31 do m~mo úi" (Dtcr~to-l~i n.O 57, d~ 18·11-1966, ar/. U). 

• "O Imposto sobre a Propriedod~ Territorial Rural ndo inctdir6 sobre as glebas t11rais de árta ndo 
~xcrdrnte o 1.5 (•ime e cinco) hec1ora, quando os cul1ive, só, ou com suo fomilio, o propflelário 
que n6o paSSIIo outro imóvel" {arl. 7." da Lei n! 5.868, de 12· 12· 1971). 

• •• Porrz ~o:J;Jr do imunidod~ p1evislo n~/e onigo, o propri~t6rio, ao rtcrMr o c~rtificodo de Cadas
tro. d~-loro1á, peron1~ o INCRA, que prnnche os requisiJOS indispensáwis á sua conussão" (§ 1 ." 
do on. 7." do ú i n! 5.868, de 11-12-1972/. 

• Dispos.çÕl's do Cód1go Florestal fL~i n! 4.771. de 15-9-196.51: 

.4rl. 18. X as terras de proprit'dode pril·odo, onde st ju ntcnsário o florestomento uu o 1?/lo
restomento de preserwçáo permonenle, o Pcxler Públic-o f edt'rol poderá fa;:i- lo sem de:sop10prtó-
los, se não o ji:er o proprietário. • 

§ /." Se /ois árt'as estil~rem sendo utilizadas com culwros, de st u valor dr•-erá ser indenizado 
o proprietário. 

~ 2." As ár<'as assim utilizadas pelo Poder Públic-o federal )IC'am i.srntas de rributoç4o. 

• Tribuloçôo do 1erra (ar/. 47) e Imposto Territorial Rural (arts. 48 e stgs.l na Lei n.• 4.504, de JOde 
no>embro de /964 (Estatuto do Turo). 

• Domínio útil no Código Civil: crrs. 678, 68.3. 686, 810, I V, XS8 e 861. 

• Lei ci•·il tC6digo): Lei n.• .3.071, d~ 1." dt janeiro de 1916. 

• PoSJI' nu Cúdigo Civil: ans. 485 e se~s. 

• Conuito de zona urbana: art. 32, § 1!. 

An . 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário. 

An. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu do
mínio útil, ou o seu possuidor a qualquer titulo. 

• Domínio útil: arts. 678, 810. IV, 858 e 861 do Código Civil . 
• PropTiedadt imó>·el: ans. 530 e segs. do Código Civil. 

• Da posse: ons. 485 e segs. do Código Civil. 



Código Tributário Nacional 

Seção I/ 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

• Vid( art. 156, I~ § 1.•. do Constituiç6o F~derol de 1988. 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bem imóvel por natureza ou por acessão fisica, como definido na lei civil, localizado na 
zona urbana do Município. 

§ I? Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal, observado o reql)isito mínimo da existência de melhoramentos indicados em 
pelo menos dois dos incisos seguintes, construidos ou mantidos pelo Poder Público: 

1 - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
li - abastecimento de água; 
lll - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição do

miciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilô

metros do imóvel considerado. 
§ 2? A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expan

são urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados 
à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas defini
das nos termos do parágrafo anterior. 

• Imposto sobre o Propriedade Territorial Rural: arts. 29 e segs. 

• Do propriedade no Código Ci•·il: arts. 524 ~ segs. 

• Domínio útil no Códi~o Ci•·il: arts. 678, 683, 686, 8i0, IV, 858 e 861. 

• Posse no Código Ci•·il: arts. 485 e segs. 

• Bens imót·eis: arts. 43 e segs. do Código Ci>'il. 

• Aressõo no Cúdi~:u Civil: am. 536 e segs. 

• Loteamento: Lei n:· 6. 766, de 19 de de<embro dl' 1979. 

• "Os loteamentos das auas situadas foro do ::.ono 11rbona, reft'ridos no ~ 2.• do art. 32 da Lei 
n.• .S. / 72, de :Z!J de outubro de 1966, só .<PTÜO JX'rmi,.,fu> quando att•nd•ào o disposto no art. 61 da 
Lei n.• 4.504, de JO de no .. embro de 1964" (Ol't'reto-lei n.• 57, di' 18·11· 1966, on. 16). 

ArL 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 
Parágrafo único. Na determin·ação da base de cálculo, não se considera o valor 

dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efei
to de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

• Vide Súmula 589 do STF. 

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu do-
mínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 

• Vide Súmulas 74, 7J, 539 e 583 do STF. 

• Propriedade no Código CMI: arts. 524 e segs. 

• Domínio útil: arts. 678, 683, 686, 810, IV, 858 e 861 do Código Ci•·i/. 

• Posse no Código Civil: ons. 48.5 ~ segs. 



LEI N~ 6. 766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 (*) 

DisplJe so~ o JKltU/Qnunto do solo urbano e d6 Ollti'QS provi
dlncllls. 

Art. 1! O parcelamento do solo para fms urbanos será regido por esta Lei. 
Parjgrafo único. Os Estados, o Distrito Federal c os Munidpios poderio estabe

lecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para ade
quar o previsto nesta Lei i.s peculiaridades reJionais c locais. 

CAPtruLO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 2! O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei c as das leJislaç6es estaduais e 
municipais pertinentes. 

f 1! Considera-se loteamento a subdivislo de aicba em lotes destinados a cdifica
çlo, com abertura de novas vias de circulaçlo. de logradouros públicos ou prolonga
mento, modificaçlo ou ampliaçlo das vias existentes. 

f 2! Considera-se desmembramento a aubdivislo de aicba em lotes destinados a 
edificaçlo, com aproveitamento do sistema vi!rio existente, desde que nlo implique a 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, modificaçlo ou 
amplia.çlo dos ji existentes. 

Art. 3! Somente será admitido o parcelamento do solo para rms urbanos em zo
nas urbanas ou de expanslo urbana, assim defmidas por lei municipal. 

Parágrafo único. Nlo será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações. antes de tomadas as provid~n

cias para assegurar o escoamento das águas; 
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com materiiSl nocivo à saúde pública, 

ICDl que sejam previamente saneados; 



111 -em terreno com declividade ilual ou superior a 30'1• (trinta por cento), sal
vo se atendidas exig~ncias especificas das autoridades ~mpetentes; 

IV - em terrenos onde as ~ndições aeol6gicas nlo ~nselham a edificaçlo; 
V - em ireas de preservaçlo ecológica ou naquelas onde a poluiçlo Impeça con

dições sanitárias suportbeis, até a sua correçlo. 

CAPITULO 11 
DOS REQUISITOS UR.BANlSTICOS PARA 

LOTEAMENTO 

Art. <4~ Os loteamentos deverlo atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 
I - as áreas destinadas a sistema de c:irculaçlo, a implantaçlo de equipamento ur

bano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, aerlo proporcionais i 
densidade de ocupaçlo prevista para a aJeba, ressalvado o disposto no f 1 ~ deste aru,o; 

11 - os lotes terlo ãrea minirna de 12S m2 (cento e vinte e cinco metros quadra
dos) e frente mlnima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislaçlo estadual ou munici
pal determinar maiores exig!ncias, ou quando o loteamento se destinar a urbaniz•çlo 
especifica ou edificaçAo de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 
aprovados pelos ôrglos públicos competentes; 

111 - ao longo das águas correntes e donnentes e das faixas de dominio público 
das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedijiCandi 
de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exig!ncias da legislaçlo especifica; 

IV - as vias de loteamento deverlo articular-se ~m as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topoaraf"Ullocal. 

§ 1 ~ A percentagem de ãreas públicas prevista no inciso I deste artigo nlo poderá 
ser inferior a 350Jo (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados 
ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que JS.OOO m2 (quinze mil metros qua
drados), caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2~ Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educaçlo, cultura, 
saúde, lazer e similares. 

Art. S~ O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non 11edificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abasteci
mento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede tele
fônica e gás canalizado. 

C\PlnJLO III 
DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 6~ Antes da elaboraçlo do projeto de loteamento, o interessado deverá soli
citar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o dso, que defma as 
diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e 
das Arw reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando. para este 
fun, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
11 - as curvas de nlvel a distlncia adequada. quando exigidas por lei estai <Jal ou 

municipal; 



111 - a Jocalizaçlo dos CUI"'IS d'igua, bosque~ e construçôcs cxiJtentes; 
IV - a indicaçlo dos arruamentos contlguos a todo o perlmetro, a loc.alizaçlo 

das vias de comunicaçlo, das ireas livres, dos equipamentos urbanos e c:omunittrios 
existentes no local ou em auas adjac!ncias, c:om as respectivas distAncias da irea a aer 
loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento ae destina; 
VI - as c.aracteristicas, dimensões e localiz.açlo das zonas de uso contlguas. 

Art. 7~ A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indica
rá, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 
planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da 
cidade e do Municlpio relacionadas com o loteamento pretendido e a aerem respeita
das; 

11 - o traçado básico do sistema viário principal; 
111 - a localiz.açlo aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das ireas livres de uso público; 
IV- as faixas sanitárias do terreno necessârias ao escoamento das águas pluviais 

e as faixas nlo edificáveis; 
V - a zona ou zonas de uso predominante da irea, com indicaçlo dos usos com

patlveis. 
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarao pelo prazo máximo de 2 (dois) 

anos. 

Art. 8~ O Municlpio de menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes poderá dis
pensar, por lei, a fase de ftxaçlo das diretrizes previstas nos arts. 6~ e 7~ desta Lei, para 
a aprovaçlo do loteamento. 

Art. 9~ Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver. o projeto, 
contendo desenhos e memorial descritivo, será apresentado á Prefeitura Municipal, ou 
ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do título de propriedade, certi
dlo de ônus reais e certidlo negativa de tributos municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ 1 ~ Os desenhos conterlo pelo menos: 
I - a subdivislo das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numera

çlo; 
11 - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pon

to de tang!ncia e lngulos centrais das vias; 
IV - os perfiS longitudinais e transversais de todas as vias de circulaçlo e praças; 
V- a·indicaçlo dosltlarcos de alinhamento e nivelamento localizados nos lngu

los de çw-vas e vias projetadas; 
VI - a indicaçlo em planta e perfiS de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais. 
§ 2~ O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 
I - a descriçlo sucinta do loteamento, com as suas caracteristicas e a ftxaçlo da 

zona ou zonas de uso predominante; 
11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, al!m daquelas constantes das dir~rizes ftxadas; 
111 - a indicaçlo das ireas públicas que passarlo ao domlnio do Municipio no ato 

de registro do loteamento; 



IV - a enumeraçlo dos equipamentos urbanos, comurútlrios e dos lerViços p6-
blioos ou de utilidade pública, ji existentes no loteamento e adjacfnáas. 

CAPinJLO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 10. Para a aprovaçlo de projeto de desmembramento. o intereuado apresen
tarA requerimento i Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
acompanhado do titulo de propriedade e de planta do imóvel a ser desmembrado, con
tendo: 

1 - a indicaçlo das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
11 - a indicaçlo do tipo de uso predominante no local; 
111 - a indicaçlo da divislo de lotes pretendida na úea. 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanls
ticas exigidas para o loteamento, em especial o inciso 11 do art. •~ e o art. S~ desta Lei. 

Par'arafo único. O Municipio, ou o Distrito Federal quando for .o c:aso, ftxará os 
requisitos exiaiveis para a aprovaçlo de desmembramento de lotes decorrentes de lotea
mento ~ja destinaç&o da irea pública tenha sido inferior i minima prevista no § 1!' do 
art. •~ desta Lei. 

CAPinJLO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E 
DESMEMBRAMENTO 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o c:aso, a quem compete 
também a fllUlçlo das diretrizes a que aludem os arts. 6~ e 7~ desta Lei, salvo a exceçlo · 
prevista no artigo seguinte. 

Art. 13. Caberlo aos Estados o exame e a anuência pr~via para a aprovaçlo, pe
los Municlpios, de loteamento e desmembramento nas seguintes condições: 

I - quando localizados em ireas de interesse especial, tais como as de proteçto 
aos mananciais ou ao patrimônio cuJtural, histórico, paisaglstico e arqueológico, assim 
definidas por legislaçio estadual ou federal; 

11 - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em úea limltrofe do 
Municlpio, ou que pertença a mais de um Municlpio, nas regiOcs metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, defmidas em lei estadual ou federal; 

111 - quando o loteamento abranger úea superior a 1.000.000 m1 (um milhlo de 
metros quadrados). 

Partgrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localiz.ado em irea 
de Municlpio integrante de regilo metropolitana, o exame e a anuência prévia i aprova
çlo do projeto caberlo i autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados defmirlo, por decreto, as heas de proteçto especial, previs
tas no inciso I do artigo anterior. 

Art. IS. Os Estados estabelecerlo, por decreto, as normas a que deverto 
submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento nas úeas previstas no art. 
13, observadas as disposições desta Lei. 



Pariarafo único. Na rqulamentaçlo das normas previstas neste art.iao. o Estado 
proc:urart atender is cxiabàu u.rbaoisticas do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal defmirt o número de dias em que um projeto de lotea
merno. uma vez api'C$Ciltado com todos os aeus elementos, deve ser aprovado ou rejei
tado. 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as ireas destinadas a 
edificios públicos c outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, alo poderio ter sua destinaçlo alterada pelo lotcador, desde a aprovaçlo 
do loteamento. salvo as hipóteses de caducidade da Uc:cnça ou desistenc:ia do loteador, 
sendo. Deite caso. observadas as exigertcias do art.l3 desta Lei. 

CIJ>truLO VI 
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 
devert submete-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento c oitenta) dias, sob pe
na de caducidade da aprovaçlo, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - titulo de propriedade do imóvel; 
11 - histórico dos titulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 

(vinte) anos, acompanhado dos respectivos comprovantes; 
111 - certidOes negativas: 
D) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo perlodo de JO (dez) anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a Adminis

traçlo Pública; 
IV - çertidões: 
11) dos Cartórios de Protestos de Titulos, em nome do loteador, pelo período de 10 

(dez) anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteador. pelo período de 10 (dez) anos; 
c) de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador, pelo periodo de 10 (dez) anos; 
V - cópia do ato de aprovaçlo do loteamento e comprovante do termo de verifi

caçlo pela Prefeitura da execuçlo das obras exigidas por legislaçlo municipal, que in· 
cluirlo. no minimo, a execuçlo das vias de circulaçlo do loteamento, demarcaçlo dos 
lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das iauas pluviais ou da apro
vaçlo de um cronograma, com a duraçlo mhima de 2 (dois) anos, acompanhado de 
competente instrumento de prantia para a execuçlo das obras; 

VI - exemplar do contrato-padrlo de promessa de venda, ou de cessAo ou de 
promessa de c::esslo, do qual constarlo obrigatoriamente as indicaçOes prCV1Stas no 
art. 26 desta Lei; 

VIl - decl&raçlo do cônjuge do requerente de que consente no registro do lotea· 
mento. 

§ J! Os periodos referidos nos incisos 111, b. e IV. 11. b e d. tomarlo por base a data 
do pedido de rqistro do loteamento, devendo todas das ser atrafdas em nome daque
les que, DOS menáonados periodos. tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

§ 2! A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, aceto as re· 
ferentes a crime contra o patrimônio e contra a administraçlo, nlo impedirá o registro 



do loteamento se o requerente comprovar que ases protestos ou aç6es Dlo poderio 
prejucücar os adquirentes dos lotes. Se o o racial do rq:istro de imóvN julpr insufiCien
te a comprovaçlo feita, IUJcitari a dúvida perante o juiz competenle. 

f 3!' A declaraçlo a que ae refere o inciso VIl deste amao Dlo dispensará o Con
sentimento do declarante para os atos de alienaçlo ou promessa de alienaçlo de lotes, 
ou de direitos a eles relativos, que venham a ~er praticados pelo aeu c6njuae. 

An. 19. Examinada a documentaçlo e encontrada em ordem, o ofiçial do rqistro 
de imóveis encaminhari comunicaçlo i Prefeitura e fari publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de loc.aliz•çlo da irea, edital do pedido de registro em 3 (tr&) dias 
consecutivos, podendo este ser impugnado DO prazo de 15 (quinz.e) dias contados da 
data da 6ltima publicaçlo. 

f I!' Fmdo o prazo sem impugnaçlo, seri feito imediatamente o registro. Se hou
ver impugnaçlo de terceiros, o oficial do registro de imóveis intimar! o requerente e a 
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se 
manifestem no prazo de S (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
tais manifestaçôes o processo seri enviado ao juiz competente para decislo. 

12~ Ouvido o Ministmo Público DO prazo de S (cinco) dias, o juiz decidiri de 
plano ou ap6s instruçlo sumiria, devendo remeter ao interessado as vias ordinirias ca
so a mat~ria exija maior indapçlo. 

f 3~ Nas capitais, a publicaçlo do edital se fari Do Diirio Ofiçial do Estado e 
num dos jornais de cirçU)açlo diãria. Nos demais Municlpios, a publicaçlo se fari ape
nas num dos jornais locais, se houver, ou, nlo havendo, em jomal da regilo. 

f 4~ O oficial do registro de imóveis que efetuar o rqistro em desacordo com as 
exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a lO (dez) vezes os emolumentos 
regimentais fiXados para o registro, na ~em que for aplicada a penalidade pelo juiz 
corregedor do cartório, sem prcjulzo das sançOes penais c administrativas cablveis. 

f S!> Registrado o loteamento, o oficial de registro comunicará, por certidlo, o 
seu registro l Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio. 
Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento, com 

uma indicaçlo para cada lote, a averbaçlo das alteraçOes, a abertura de ruas e praças e 
as áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

An. 21. Quando a irea loteada estiver situada em mais de uma circunscriçlo imo
biliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver localiza
da a maior parte da irea loteada. Procedido o registro nessa cirçUnscriçlo, o interessa
do requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, com· 
provando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento aeja 
registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das circuruc:riç6es, essa decislo 
será comunicada, pelo oficial do registro de imóveis, is demais para efeito de cancela
mento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista DO f .t!' deste artigo. 

f I! Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma cirCUDSCriçlo. 
f 2! ~ defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes cir

cunscrições, pedidos de registro do mesmo lotcameoto, sendo nulos os atos praticados 
com infraçlo a esta norma. 

f 3!' Enquanto nlo procedidos todos os registros de que trata este artigo, conside
rar-se-á o loteamento como nlo registrado para os efeitos desta Lei. 

f 4! O indeferimento do registro do loteamento em uma circunsaiçlo nlo deter
minari o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento 
naquela nlo se estender à área situada sob a compct&lcia desta, e desde que o interessa-



do requeira a manutençlo do rq:i.ruo obtido, submetido o remaneacentc do loteamento 
a uma aprovaçAo ptiYia perante a Prefeitura Municipal, ou o Diatrito Federal quando 
for o caso. 

An. 22. Desde a data de rqistro do loteamento, passam a lntearar o domlnio do 
Munidpio as vias e praças, os espaços livres e as ireas destinadas a edifkios públicos e 
outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento IÓ poderi 1er cancelado: 
I - por decislo judicial; 
11 - a requerimento do loteador, com anuencia da Prefeitura, ou do Distrito Fe

deral quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 
111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, 

com anuencia da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o · caso, e do Estado. 
f 1 ~ A Prefeitura e o Estado 16 poderio ae opor ao cancelamento ae disto resultar 

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou ae ji ae tiver realizado 
qualquer melhoramento na irea loteada ou adjadncias. 

6 2~ Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o oficial do registro de imóveis fari publi
car, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impUIJlado no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 61tima publicaçlo. Fmdo esse prazo, com 
ou aem impugnaçlo, o processo aerá remetido ao juiz competente para homologaçlo 
do pedido de cancelamento, ouvido o Ministmo Público. 

§3~ A bomolopçlo de que trata o parágrafo anterior aerâ precedida de vistoria 
judicial destinada a comprovar a inex.istencia de adquirentes instalados na Area loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados em c:artório pode
rio ler examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pa
p.mento de custas ou emolumentos, ainda que a titulo de busca. 

CAPITuLO VII 
DOS CONTRATOS 

• Yade .r. n do D«mo-lft 11.• SI. 1M 10 IM IMumiHo IM 19J1. 

Art. lS. Slo irretrativeis os compromissos de compra e venda, cessões e promes
aas de cessao, os que atribuam direito a adjudicaçlo compulsória e, estando registra
dos, conflr&D1 direito real oponlvel a terceiros. 

Art. 26. Os compromilsos de compra e venda, as c:essões ou promessas de c:csslo 
poderio 1er feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o 
modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterlo, pelo menos, as aeguin
ta indicações: 

I - nome. rqistro civil, cadastro fucal no Ministmo da Fazenda, nacionalidade, 
estado c:Ml e rcsidencia dos contratante~; 

11 - denominaçlo e aituaçlo 11o loteamento, número e data da insaiçlo; 
Iii - descriçlo do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confron

tações, irea e ~utras caracterlsticas; 
IV - · p~. prazo, forma e loc:a1 de paaamento bem como a import1ncla do ai-

na!; . 

V - taxa dr juros incidentes sobre o ~bito em aberto e sobre as prestaç6es venci
das e o1o paps,·bem como a diusula penal, nunca excedente a 10tí't (dez por cento) do 



~bito e 16 aiafvd nos c:a.sos de lotervençlo judicial ou de mora superior a 3 (trb) me-
ses; 

VI - indic:açlo sobre a quem incumbe o papmento doe impoltos e taxas inciden
tes sobre o lote compromisudo; 

VIl - declaraçlo das restriçôes urbanistkaa convencionais do loteamento, suple
tivas da lqialaçlo pcrtineote. 

f l !' O contrato deveri 1er fumado em trb viu ou extraldo em trb traslados, sen
do um para cada parte e o terceiro para arquivo no rqistro bnobiliirio, após o registro 
e anotaçOes devidas. 

I 2~ Quando o contrato houver aido firmado por procurador de qualquer das par
tes, aer• obriptório o arquivamento da procuraçlo no Realatro lmobilWio. 

Art. 27. Se aquele que se obriaou a concluir contrato de promessa de venda ou de 
c:esslo nlo cumprir a obriaaçlo, o credor poderi notificar o devedor para outorp do 
contrato ou oferecimento de impuJ!l&Çio no prazo de U (quinze) dias, aob pena de 
proceder-se ao registro do pr~otrato, pass&Ddo as relaçOes entre u partes a aemn re
lidas pelo contrato-padrlo. 

I 1 !' Para fios deste art.J,o, terlo o mesmo valor de p~-cootrato a promessa de 
c:esslo, a proposta Gt çompra, a reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual 
conste a manifestaçlo .da vontade das partes, a indicaçlo do lote, o preço e modo de 
pagamento, e a promessa de contratar. 

f 2~ O registro de que trata este artigo olo seri procedido se a parte que o reque
reu nlo comprovar haver cumprido a sua prcstaÇio, nem a oferecer na forma devida, 
salvo se ainda Dlo exigivel. 

f 3! Havendo impugnaçlo daquele que se comprometeu a concluir o contrato, 
observar-se-i o disposto nos arts. 639 e 640 do Códiao de Processo Civil. · 

Art.l8. Qualquer alteraçlo ou cancelamento parcial do loteamento registrado 
depender• de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteraçlo, 
bem como da aprovaçlo pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for 
o çaso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto 
original, com a devida averbaçlo. 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato Inter viYOS, ou 
por sucesslo t:tniSD mortis, auc:ederá o transmitente em todos os seus direitos e obriaa
ções, fic:ando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas 
de cessAo, em todas as suas cliusulas, sendo nula qualquer disposiçlo em contririo, 
ressalvado o direito do herdeiro ou leaatário de renunciar i herança ou ao Jepdo. 

Art. 30. A sentença dedarat6ria de falência ou da insolv~ncia de qualquer das 
partes nlo resc:indiri os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa 
de c:esslo que tenham por objeto a irea loteada ou lotes da mesma. Se a fal!ncia ou in
solvbcia for do proprietirio da irea loteada ou do titular de direito sobre ela, inc:umbi
rá ao sindico ou ao administrador dar c:umprimento aos referidos oootratos; se do ad
quirente do lote, seus direitos serlo levados l praça. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por &imples trespasse, lançado 
no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se 
o número do registro do loteamento, o valor da c:esslo e a qualifit:açlo do c:essionirio, 
para o devido registro. 

f I~ A c:esslo independe da anu!ncia do loteador, mas, em relaçlo a este, seus 
efeitos s6 se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando regis
trada a c:esslo. 



t l~ Uma vez rqiJtrada a c:aslo, feita tem anubcia do loleador, o oficial do re
aistro dar·lhe-i cibda, por escrito, dentro de lO (dez) clias. 

Art. 32. Vencida e Dlo paaa a prestaçlo, o contrato será considerado rescindido 
30 (trinta) clias depois de c:onstituido em mora o devedor. 

f I! Para os fuu deste artiao o devedor..adquirente será intimado, a requerimento 
do credor, pelo oficial do registro de imóveis, a satisfazer as prestaçOes vencidas e as 
que ae vencerem até a data do papmento, os juros convencionados e as custas de inti
maçlo. 

I 2~ Purpda a mora, convalesc:ert o contrato. 
I 3~ Com a certidlo de n1o haver sido feito o paaamento em cartório, o vendedor 

requererá ao oficial do registro o cancelamento da averbaçlo. 

Art. 33. Se o credor das prcstaÇOes ae recusar a rece~-Jas ou furtar·se ao seu rece-
bimento, será constituido em mora mediante notifiC8çlo do oficial do registro de imõ. 
veis para vir receber as importlncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de 
Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimaçao, considerar·~• 
efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadim
plemento do devedor, requeira a intimação deste para os fms do disposto no art. 32 
desta Lei. f . 

c 
Art. 34. Em qualquer caso de rescislo por inadimplemento do adquirente, as ben

feitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverlo ser indenizadas, 
aendo de nenhum efeito qualquer disposiç&o contratual em contrário. 

Parigrafo único. Nlo serlo indenizadas as benfeitorias feitas em desconformida
de com o contrato ou com a lei. 

Art. 3S. Ocoirendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato e 
tendo havido o pagamento de mais de um terço do preço ajustado, o oficial do registro 
de imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será 
efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, ae for comprovada a restituiçlo do va
lor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em di
nheiro à sua disposiçlo junto ao Registro de Imóveis. 

§ l~ Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o ofJCial do registro de imõ. 
veis intimari o interessado para vir rece~lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 
devolvido ao depositante. 

§ 2~ No caso de nlo ser encontrado o interessado, o oficial do ·registro de imóveis 
depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso 
I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correçlo 
monetária. 

Art. 36. O registro do compromisso, cesslo ou promessa de cesslo s6 poderá ser 
cancelado: 

I - por decislo judicial; 
U - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
111 - quando houver rescislo comprovada do contrato. 

CAPtruLO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmem
bramento nlo registrado. 



Art. 38. VerifiCado que o loteamento ou desmembramento nlo se ac:b& rqistrado 
ou rqularmeote executado ou notiftcado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Dilt.rito 
Federal quando for o caso, dever' o adquirente do lote auspender o pagamento das 
prestaçôes restantes e notificar o loteador para auprir a falta. 

I 1 ~ Ocorrendo a auspenslo do pagamento das prestaçOes restantes, na forma do 
Cfi/JIII deste arti&o, o adquirente efetuari o dep6sito das prestaçOes devidas junto· ao 
Registro de Imóveis competente, que as depositari em estabelecimento de aWito, se
aundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Códiao de Processo Civil, em conta 
com incidencia de juros e correçlo monetiria, c:uja movimentaçlo depender' de prévia 
autorizaçlo judicial. 

f 2~ A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o Minis
tmo Público, poder! promover a notificaçlo ao loteador prevista no caput deste ar
tiao. 

I 3~ Regularizado o loteamento pelo loteador, este promover-i judicialmente a 
autoriz.açlo para levantar as prestaç6es depositadas, com os acréscimos de correçlo 
monetiria e juros, sendo necessária a citaçlo da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como aucli!Dcia 
do Ministmo Público. 

I 4~ Apbs o reconhecimento judicial de rqularidade do loteamento, o loteador 
notifJC&Ii os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, 
para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da notifi
caçlo. 

I 5~ No caso de o loteador deixar de atender i notificaçlo at~ o vencimento do 
prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for rqulariz.ado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 
desta Lei, o loteador nlo poderá, a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestaçOes 
depositadas. 

Art. 39. Sert nula de pleno direito a cliusula de rescislo de contrato por inadim
plemento do adquirente, quando o loteamento nlo estiver regularmente insaito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desa
tendida pelo loteador a notificaçlo, poderá regularizar loteamento ou desmembramen
to nlo autorizado ou executado sem observlncia das determinações do ato administra
tivo de licença, para evitar leslo aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defe
sa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

I I~ A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que pro
mover a regularizaçlo, na forma deste artiJo, obteri judicialmente o levantamento das 
prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correçlo monetiria e juros, 
nos termos do f I~ do art. 38 desta Lei, a titulo de ressarcimento das imponincias des
pendidas com equipamentos urbanos ou expropriaçOes necessirias para regularizar o 
loteamento ou desmembramento. 

I 2~ As imponincias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Fe
deral quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso nlo 
sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parqrafo anterior. aer1o exi
aidas na parte faltante do loteador. aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

I 3~ No c:aso de o loteador nlo c:umprir o estabelecido no paráarafo anterior, a 
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. poderi receber as pres
taÇ4')es dos adquirentes, at~ o valor devido. 

I 4~ A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o c:aso, para asse-
1\lr&r a rellllarizaçlo do loteamento ou desmembramento, bem c:omo o ressarcimento 



bltearal de importlnáu despendidas, ou a despender, poderi promover judicialmente 
01 procedimeotol cautelarea nec:asirios 801 fuu colimados. 

Art. 41. Rqul&rizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Munici
pal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o 
depósito de todas as prestações do preço avençado. poderi obter o rqistro de proprie
dade do lote adquirido, valendo para tanto o çompromisso de venda e compra devida
mente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriaç&s Dlo serlo considerados como loteados ou Joteiveis, 
para fiDI de indenizaçlo, os terrenos ainda nlo vendidos ou compromissados, objeto 
de loteamento ou desmembramento nlo rqistrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execuçlo de lotwnento nlo aprovado, a destinaçlo de 
ireaa p6blicu exiaidas no inci.lo I do art. 4!> desta Lei olo ae poderi alterar sem prejui
zo da aplicaçlo das sanções admin.istrativas, civis e c:rimiDais previsw. 

Art. 44. O Munidpio, o Distrito Federal e o Estado poderio expropriar ireas ur
banas ou de c:xpanslo urbana para reloteamento, demoliçlo, reconstruçlo e incorpora
çlo, ressalvada a preferbcia dos expropriados para a aquisiçlo de novas unidades. 

Art. 4S. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, 
do partes Jqltimas para promover açlo destinada a impedir construçlo em desacordo 
com restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador nlo poderi fundamentar qualquer açlo ou defesa na presente 
Lei sem apresentaçlo dos rqistros e contratos a que ela ae refere. 

Art. 47. Se o Joteador integrar lfllpo econômico ou fmanceiro, qualquer~ 
fWca ou juridica desse JFUpo, beDeflCWia de qualquer forma do loteamento ou 4es
membramento irregular, aeri solidariamente responsivel pelos prejuizos por ele caUsa
dos aos compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei 
seri sempre o da comarca da situaçlo do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverlo ser feitas pes
soalmente ao intimado ou notificado, que assinari o comprovante do recebimento, e 
poderio ~almente ser promovidas por meio dos Cartórios de Rqistro de Titulos e 
Documentos da comarca da situaçlo do imóvel ou do domicUio de quem deva recebê
las. 

f 1! Se o destinatário se recusar a dar recibo ou ae funar ao recebimento, ou se 
for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará es
ta clrc:un.stlncia ao oficial competente que a certifJC&rá, sob sua responsabilidade. 

I 2~ Certiflc&da a ocorrblcia dos fatos mencionados no parigrafo anterior, a inti
maçlo ou notific:açlo será feita por edital na forma desta Lei, çomeçando o prazo a 
com:r 10 (dez) dias após a última publicaçlo. 

CAPtruLO lX 
DISPOSJçOES PENAJS 

Art. SO. Constitui crime contra a Administraçlo Pública: 
I - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fms urbanos sem autorizaçlo do 6rglo público competente, ou em desacordo 
com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e 
Munidpios; 
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11 - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento 
do solo para fuu urbanos sem observlncia das determinaçOes constantes do ato admi
nistrativo de licença; 

UI - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunk:açlo ao pú
blico ou a interessados, aftrm&Çio falsa sobre a Jeplidade de loteamento ou desmem
bramento do aolo para fms urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Recluslo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a SO (cinqüenta) 
vezes o maior salário minimo visente no Pais. 

• Vide o disposto 110 .n. 2! d4 u i 11! 7.109, M I/ M jwllto tk 1984, 10b" 11 1WM M m11h11. 

Parágrafo 6nico. O crime defuúdo neste artigo ~ qualificado, se cometido: 
I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 

instrumentos que manifestem a intençlo de vender lote em loteamento ou desmembra
mento nlo registrado no Registro de Imóveis competente; 

11 - com inexistencia de titulo legitimo de propriedade do imóvel loteado ou des
membrado, ou com omisslo fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato nlo constituir 
crime mais arave. 

Pena: Recluslo, de 1 (um) aS (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o 
maior salário minimo vigente no Pais. 

• Vide o disposto tto tut. 2.• dll ui tt! 7.109, tk 11 tk jlllho tk 1984, sob" 11 pm11 dt milita. 

Art. SI. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos 
no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em espe
cial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de 
sociedade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento nlo aprovado pelos órglos 
competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cesslo ou promessa de ces
sao de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou desmembra
mento nlo registrado. 

Pena: Detençlo, de J (um) a 2 (dois) anos, e multa de S (cinco) a SO (cinqüenta) ve· 
zes o maior salário mínimo vigente no Pais, sem prejul.zo das sanções administrativas 
cabiveis. 

• Vide o disposto tto ttrr. 2~ da Ui tt! 7.109, tk I I dt j~Jiho tk i984, soM 11 pm11 tk mllltll. 

CAPlruto X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. S3. Todas as alterações de uso do solo rural para fms urbanos dependerlo de 
prévia audiência do Instituto Nacional de Colonizaçlo e Reforma Agriria - INCRA, 
do órglo Metropolitano, se houver, onde se localiz.a o Municipio, e da aprovaçlo da 
Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências 
da legislaçlo pertinente. 

Art. S4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. SS. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de dezembro de 1979; ISS? da Independência e 91? da República. 
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